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I 
PESSOAL 

A—Pessoal do quadro legal da Academia 

1. Direcção 

Francisco Gomes Teixeira, doutor na faculdade de Mathe
matics da Universidade de Coimbra, antigo lente da 
mesma faculdade, socio da Academia Real das Scien-
cias de Lisboa, etc. 

Rua do Costa Cabral, 132. 

2. Corpo docente 

Francisco de Salles Gomes Cardoso, doutor na faculdade 
de Philosophia e bacharel na de Mathematics da Uni
versidade de Coimbra, e capitão de mar e guerra. 

Mattosinbos—Rua Direita, 20. 

Francisco da Silva Cardoso. 
Rua da Alegria, 341. 

José Joaquim Rodrigues de Freitas, engenheiro civil pela 
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Academia Polytcchnica do Porto, socio correspondente 
da Academia Real das Sciencias de Lisboa, e deputado 
ás cortes. 

Haa do Sol, 140. 

Conde de Campo Iicllo, Par do Reino, doutor na faculdade 
de Philosophia e bacharel na de Matliematica da Uni
versidade de Coimbra, socio correspondente da Acade
mia Real das Sciencias de Lisboa, etc. 

Quinta de Campo Iiello (Gaya). 

Joaquim de Azevedo Souza Vieira da Silva Albuquerque, 
engenheiro civil pela Academia Polytechnica do Porto, 
antigo professor do Lyceu Nacional do Porto, ele. 

Rua dos Fogueteiros, li 

Antonio Joaquim Ferreira da Silva, bacharel formado na 
faculdade de Philosophia da Universidade de Coimbra, 
director do Laboratório .Municipal de chimica do Porto, etc. 

Rua da Alegria, 929. 

José Diogo Arroyo, doutor na faculdade de Philosophia da 
Universidade de Coimbra, lente do Instituto Industrial 
e Commercial do Porto. 

Bua dos Martyres da Liberdade, 189. 

Manoel da Terra Pereira Vianna, bacharel formado nas 
faculdades de Matliematica e de Philosophia da Univer
sidade de Coimbra, engenheiro pela Eschola de Ponies 
e Estradas de Paris, e lente do Instituto Industrial e 
Commercial do Porlo. 

Rua de Santa Catharina, 473. 
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Wcnccslau de Sousa Pereira Lima, doutor na faculdade de 
Philosophia da Universidade de Coimbra, membro do 
Conselho Superior de Inslrucção Publica, e deputado ás 
cortes. 

Boa de Cedofeita, ITS. 

Roberto Rodrigues Mendes, bacharel na faculdade de Ma-
thematica da Universidade de Coimbra, capitão d'enge-
nheria, c lente do Instituto industrial e Commercial do 
Porto. 

Rua de S. Lazaro, (Hotel America). 

Luiz Ignacio Woodhouse, bacharel formado na faculdade 
de Mathematics da Universidade de Coimbra e lente do 
Instituto Industrial e Commercial do Porto. 

Rua do Breyner, 118. 

Manoel Amândio Gonçalves, bacharel formado na faculda
de de Philosophia da Universidade de Coimbra. 

Hua de Santa Catliarina, 881. 

Duarte Leite Pereira da Silva, bacharel formado nas fa
culdades de .Ualhemalica c Philosophia da Universidade 
de Coimbra. 

Rua de S. Lazaro, 118. 

Manoel Rodrigues de Miranda Junior, engenheiro civil 
pela Academia Polylechnica do Porto e lente do Insti
tuto Industrial e Commercial do Porto. 

Rua de Cedofeita, 4H8. 

Victorino Teixeira Laranjeira, bacharel formado na facul-
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dadc de Malhematica da Universidade de Coimbra, te-
nenle d'engenberia e lente do [nsliluto Industrial e Com
mercial do Porlo. 

Praça da Batalba, 37. 

Guilherme Antonio Correia, professor do Instituto Indus
trial e Commercial do Porto, académico de mérito da 
Academia Portuense de Bellas Arles. 

Travessa de Cedofeita, 2?, H. 

Aarão Ferreira de Lacerda, doutor na faculdade de Pliilo-
sophia da Universidade de Coimbra. 

Rua da Alegria, 913. 

3. Secretaria 

Secretario.—Iknto Vieira Ferras d'Araujo, bacharel 
formado na faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

Avenida da Boa-Vista. 

4. Bibliotheca 

Bibliolhecario.—Antonio Joaquim de Mesquita Pi
mentel. 

Largo da Lapa, 12. 

5. Jardim Botânico 

Guarda, primeiro official do Jardim Botânico.— Joa
quim Casimiro Barbosa, (interinamente). 

Massarullos, 13. 

6. Laboratório Chimico 

Guarda-preparadordo Laboratório Chimico.—Augusta 
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Wenccslau da Silva, bacharel formado na faculdade de 
Philósophia pela Universidade de Coimbra. 

Ilua Formosa, 325. 

7. Gabinee de physica 

Guarda-demonstrador de physica experimental.—An
tonio José de Lima. 

Rua do Bonijardim, 290. 

8. Empregados subalternos 

Guarda-mór.—Joaquim Filippe Coelho, no cdiíicio da 
Academia. 

Guarda subalterno. — José Baptista Mendes Moreira, 
Campo Alegre, 173. 

Guarda subalterno. —Francisco Martins Ferreira Bor
ges, Rua da Ferraria, 139. 

Guarda subalterno.—Antonio Correia da Silca, no 
edifício da Academia. 

Servente do Laboratório cbimico e do gabinete de 
Physica.—Dominyos Gomes da Crus, Travessa de S. Dyo-
nisio, 99. 

Servente da secretaria c porteiro.—Antonio Teixeira 
da Costa, Campo Pequeno, i7. 

B—Pessoal não |)crlci!cci:lc ao quadro legal 

1. Pago pela dotação do expediente e dos estabelecimentos 
académicos 

Amanuense da secretaria.—Eduardo Lopes, Travessa 
de Liceiras, 19. 
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Hortelão do Jardim Botânico.— Joaquim José Tava
res, no Jardim. 

Servente do Jardim Botânico. -r-AIberto Ferreira, 
idem. 

2. Pagos pela dotação das obras 
do edifício da Academia e serviço de escripturação 

e inspecção das mesmas obras 

Amanuense da commissão das obras.—./. Filippe 
Coelho. 

Guarda apontador das obras.—Joaquim de Sousa 
Seabra, rua 9 de julho, 37. 

G — Lentes jubilados ou aposentados 

Arnaldo Anselmo Ferreira Braga, do conselho de Sna Ma-
geslade e bacharel formado nas faculdades de Medicina 
c Philosophia da Universidade de Coimbra. 

Rua do Breyner, 104. 

Gustavo Adolpho Gonçalves c Souza, engenheiro civil pela 
Academia Polylechnica do Porto, director c professor do 
Instituto Industrial do Porto. 

Rua do Principe, 158. 

Pedro de Amorim Vianna, bacharel formado na faculdade 
de Malhcmatica da Universidade de Coimbra, antigo 
professor do lyceu nacional de Lisboa. 

Em Setúbal. 

Adriano d'Abreu Cardoso Machado, ministro c secretario 
d'Estado honorário, do conselho de Sua .Magcslade, dou-
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tor na faculdade de Direito da Universidade de Coim
bra, antigo lente substituto ordinário da mesma facul
dade, e reitor da Universidade de Coimbra. 

Antonio Alexandre Oliveira Lobo, bacharel formado na fa
culdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

Rua do Principe, 50. 

I I 

CADEIRAS 

\.« CADEIRA 

Geometria analytica; algebra superior; trigonometria 
espberica.—3 lições semanaes.—Lente proprietário Luiz 
Ignacio Woodhousc. 

2.» CADEIRA 

Calculo differencial e integral; calculo das diíTcrenças 
e das variações.—3 lições semanaes.—Lente proprietário 
Dr. Francisco Gomes Teixeira. 

3.» CADEIRA 

Mecânica racional; cinemática. — 3 lições semanaes. 
—Lente proprietário Joaquim d'Azevedo Souza Vieira da 
Silva Albuquerque. 

4." CADEIRA 

Geometria descriptiva : — 4." parte:— Geometria des-
criptiva e projectiva; grapho-estalica.—3 lições semanaes. 
—2." parte.— Applicaçõcs de geometria descriptiva.—I li
ção semanal.—Vaga. Rege-a interinamente o lente da 5." 
cadeira. 
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o." CADEIRA 

Astronomia e gcodesia :—</.■ parte: —Astronomia e 
geodesia.—3 lições scmanaes.— 2." parte:—Topographia. 
—1 lição semanal.—Lente proprietário Duarte Leite Pe
reira da Siloa. 

G.a CADEIRA 

Physica:—/.• parte:—Physica geral. —3 lições se

manaes.—2." parle.•—Physica industrial.—1 lição sema

nal.—Lente proprietário Conde de Campo Bello. 

7." CADEIRA 

Chimiea inorgânica.—y. paríe.—Chimiea inorgânica 
geral.—3 lições semanaes.—3.» parte:—Chimiea inorgâ
nica industrial. —I lição semanal.—Lente proprietário 
Dr. José Diogo Arroyo. 

8.a CADEIRA 

Chimiea orgânica e analylica: — '/." parte:— Chimiea 
orgânica geral e biológica.— 2 lições scmanaes.— 2." parte: 
—Chimiea analylica.—1 lição semanal.—5." parte:—Chi

miea orgânica industrial.— I lição semanal. —Lente pro

prietário Antonio Joaquim Ferreira da Silva. 

9.a CADEIRA 

Mineralogia; paleontologia e geologia.— 3 lições se
maines.—Lente proprietário Dr. Wenceslau de Sousa Pe
reira Uma. 

IO." CADEIRA 

Botânica:—/."/>arfe:—Botânica.— 3lições scmanaes. 
—2.» parle .—Botânica industrial. Matérias primas de ori
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gem vegetal. — \ lição semanal.—Lente proprietário Dr. 
Francisco de Salles Gomes Cardoso. 

il.» CADEIRA 

Zoologia: — I." parte: — Zoologia. — 3 lições sema-
naes. — 2." parte:—Zoologia industrial. Matérias primas 
de origem animal.— I lição semanal.—Lente proprietá
rio Manoel Amândio Gonçalves. 

12." CADEIRA 

Resistência dos materiaes e estabilidade das conslruc-
Ções. Materiaes de conslrucção. Resistência dos materiaes. 
Grapho-cstatica applicada. Processos geraes de conslrucção. 
—3 lições semanaes. — Lente proprietário llobcrto Rodri
gues Mendes. 

13.' CADEIRA 

Hydraulica e machinas, curso biennal.— /.° anno:— 
Hydraulica. Machinas em geral. Machinas hydraulicas.— 
3 lições semanaes. —2.° anno: — Thcrmodynamica ; ma
chinas lhermicas. Motores eléctricos. Machinas diversas. 
Conslrucção de machinas.—3 lições semanaes.—Lente 
Proprietário Manoel da Terra Pereira Vianna. 

li." CADEIRA 

nstrucções e v i a s de communicação, curso biennal. 
~L° an?<o : —Edifícios. Abastecimento de aguas e esgo

tos. Hydraulica agrícola. Rios e canaes. Portos de mar c 
pharoes.—3 lições semanaes. —2." anno: — Estradas. 
Caminhos de ferro. Pontes.—3 lições semanaes.—Lente 
proprietário Victorino Teixeira Laranjeira. 

15.* CADEIRA 

Monlanislica e docimasia, curso biennal. — 4.° anno. 
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—1.* parte:—Docimasia.— I lição semanal.—2." parte: 
—Metallurgia.—2 lições semanaes.—2.° anno:—Arte de 
minas.—3 lições semanaes.—Lente proprietário Manoel 
Rodrigues Miranda Junior. 

IC.» CADEIRA 

Economia politica. Estatística. Princípios de direito 
publico, administrativo c commercial. Legislação.—/.'par
te:—Economia politica. Estatística. Princípios de direito 
publico, direito administrativo e commercial.—2 lições se
manaes.—2." parte:—Economia e legislação de obras pu
blicas, de minas c industrial.—1 lição semanal. — Vaga. 

17.» CADEIRA 

Commercio, curso biennal.—i.° anno.—/." parte:— 
Calculo commercial. Escripluração em geral e especialmente 
dos bancos.—2 lições semanaes.—2.* parte: — Contabili
dade industrial.— 1 lição semanal.—2.° anno: — Econo
mia commercial e geograpbia commercial.—3 lições se
manaes.—Lente proprietário José Joaquim Rodrigues de 
Freitas. 

18." CADEIRA 

Desenbo.— l.a parte:—Desenfio de figura, paizagcm 
e ornato.—3 lições semanaes. —2." parte: — Desenbo de 
arcbitectura e aguadas.—3 lições semanaes.—3.a parte:— 
Desenbo topograpbico. Desenbo de macbinas (esboços á 
vista acompanbados de cotas, para reduzir a desenbo geo
métrico.—3 lições semanaes.—Lente proprietário Fran
cisco da Silva Cardoso. 
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I I I 

Plano dos estudos 
«los diversos cursos da Academia Polvlechnica 

{DECRETO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1885) 

I-CURSO DE ENGENHEIROS CIVIS DE OBRAS PUBLICAS 

\.° ANNO 

N.° de lições 
p . semanaes 
geometria analytica; algebra superior; trigonometria 

espherica 3 
Chimica inorgânica geral . o 
Desenho . . . . \ 
Exercícios de mathematica. ' 
Chimica prática. 

2.° ANNO 

Calculo differencial e integral; calculo das diíTerenças 
e das variações . q 

Physica geral . , * ' * 
Çh'mica analytica . . . . . . . . . . A 
Desenho . ' 
Exercícios de" mathematica. 
PDysica prática. 
Chimica prática. 

3.° ANNO 

Mechanica racional ; cinemática . . . . . . 3 
Geometria descriptiva I . 3 
Economia politica. Estatística. Princípios dê direito pu-

blico e direito administrativo g 
Desenho . . . . . . . • * 
Exercícios de geometria "descriptiva I. ' 

1 
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4.° ANNO 
N.° de liçScs 

scmanacs 

Astronomia e geodesia 3 
Geometria descriptiva II 1 
Mineralogia ; paleontologia e geologia ' 3 
Botânica geral, 3 
Exercícios de geometria descriptiva II. 
Mineralogia prática 
Excursões geológicas. 

5.° ANNO 

Topographia " . . . 1, 
Hesistencía dos maleriaes e estabilidade das constru-

cções 3 
Hydraulica e machinas I ou II 3 
Construcções I ou II 3 
Projectos de construcções. 
Projectos de hydraulica e machinas I ou II. 
Exercícios práticos de topographia. 
Missões. 

6.° ANNO 

Hydraulica e machinas I ou II 3 
Construcções II ou I 3 
Economia e legislação de obras publicas, de minas e 

industrial 1 
Projectos de construcções II ou I. 
Projectos de machinas II ou I. 
Missões. 

II-CURSO DE ENGENHEIROS CIVIS DE MINAS 

l . ° ANNO 

Geometria analytica; algebra superior; trigonometria 
espherica . . . . . • • 3 

Chimica inorgânica geral 3 
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Desenho . 
Exercícios de malhematica. 
•Chimica prática. 

N.° de liçSes 
scmanaes 

ANNO 

S. 

4 .° ANNO 

ia tlescriptiva II 

5 .° ANNO 

Topographia . . 
Resistência dos materiaês e estabilidade das constru-

:? 

Calculo differencial e integral ; calculo das differença 
e fias variações 

Physica geral . . . . . " . . . * . 
Chimica analytica [ \ 
Desenho . . . o 
Exercidos de malhematica. 
Çhysica prática. 
Chimica prática. 

3.° ANNO 

Mecânica racional; cinemática 3 
geometria descriptiva I 3 
Kconomia politica. Estatística. Princípios de direito pui 

uiico e direito administrativo . . . 
Desenho . 
Exercícios de geometria descriptiva I. 

2 
3 

Agronomia e geodesia . 
Geometria desr.rin,;,, T I

 à 

Excursões geológicas. 

1 
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N.° de lições 
semanaes 

Hydraulica e machinas I ou II 3 
Montanistica e docimasia I ou II 3 
Projectos de hydraulica e machinas. 
Projectos de arte de minas. 
Exercícios práticos de topographia. 
Missões. 

C.° ANNO 

Hydraulica e machinas II ou I 3 
Montanistica e docimasia II ou I 3 
Economia e legislação de obras publicas, de minas e-

industrial t 
Projectos de machinas e de montanistica. 
Exercícios de docimasia. 
Missões. 

III —CURSO DE ENGENHEIROS CIVIS INDUSTRIAES 

1.° ANNO 

Geometria analylica; algebra superior; trigonometria 
espherica 3 

Chimica inorgânica geral 3 
Desenho 3 
Exercícios de mathematica. 
Chimica prática. 

2 . ° ANNO 

Calculo differencial e integral; calculo dasdifferenpas 
e das variações 3 

Physica geral 3 
Chimica analytica * 
Desenho «* 
Exercícios de mathematica. 
Fhysica prática. 
Chimica prática: 
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3.° ANNO 
N.° de lições 

scmanaes 

Mecânica racional ; cinemática 3 
Geometria descripliva 3 
Chimica orgânica e biológica 3 
Economia politica. Estatística. Princípios de direito 

publico e direito administrativo 2 
Desenho 3 
'Exercícios de geometria descripliva I. 
Chimica prática. 

i . ° ANNO 

Oeometria descripliva II 1 
Mineralogia; paleontologia e geologia . . . . 3 
Botânica geral 3 
Exercícios de geometria descripliva II. 
Mineralogia prática. 
•Excursões geológicas. 

5.° ANNO 

uesistencia dos materiaes e estabilidade das constru
c t s . . . t . . . . 3 

Hydraulica e machinas [ ou II 3 
Botânica industrial. Matérias primas de origem vegetal. 1 
contabilidade industrial (n'este anno ou no 6.°) . . 1 

lojciclos relativos a machinas e a chimica industrial. 
Missões. 

6.° ANNO 

Hydraulica e machinas II ou I 3 

Chimica orgânica industrial . 1 
Physica industrial 1 
Zoologia industrial. Matérias primas de origem animal. 1 
Economia e legislação de obras publicas, de minas e 

industrial . . . . . . . . 1 
Contabilidade industrial (n'este anno ou no 5.°) . . i 



22 ANNUARIO DA ACADEMIA 

N.° de licSes. 
semanaes 

Projectos relativos a machinas, e a physica e chimica 
industrial. 

Missões. 

IV —CURSO DE COMMEIICIO 

l . ° ANNO 

Physica geral 3-
Chimica inorgânica geral 3. 
Physica prática, especialmente trabalho com o micros

cópio. 
Chimica prática. 

2 . ° ANNO 

Commercio I ou II 3 
Botânica industrial. Matérias primas de origem vegetal. 1 
Chimica analytica \ 
Chimica prática. 

3 . ° ANNO 

Commercio IIoui 3 
Economia politica. Estatística. Princípios de direito pu

blico, direito administrativo e commercial . . . t 
Zoologia industrial. Matérias primas de origem animal. I 
Analyse chimica commercial I 

V-CURSO PREPARATÓRIO PARA A ESCOLA DO EXERCITO 

a. Pa ra offloiaes de estado maior e de engenheria 
mi l i ta r ; e para engenheria oivil. 

1.° ANNO 

Geometria analytica; algebra superior; trigonometria 
espherica 3 

Chimica inorgânica geral 3 
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N." de liçfles 
semanaes 

Desenho . . . 3 
'Exercidos de mathematica. 
Chimica prática. 

2 . ° ANNO 

Calculo diíTerencial e integral ; calculo das differences 
e das variações • 3 

ÏMiysica geral 3 
fchimica analylica 1 
Desenho 3 
Exercícios de mathematica. 
Physica prática. 
Chimica prática. 

3.° ANNO 

Mecânica racional; cinemática 3 
Geometria descriptiva I . . . . . . . . 3 
Economia politica. Estatística. Princípios de direito pu

blico e direito administrativo 2 
Desenho 3 

Exercícios de geometria descriptiva I. 

4.° ANNO 

Astronomia egeodesia 3 
Geometria descriptiva II i 
Mineralogia; paleontologia e geologia . . . . 3 
Dotanica geral 3 
Exercícios de geometria descriptiva II. 
Mineralogia prática. 
Excursões geológicas. 

h. Pa ra offlciaes dé ar t i lharia . 

I . 0 ANNO 

Geometria analylica; algebra superior; trigonometria 
espherica 3 
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N.° de liç5cs 
semanaes 

Cliimica inorgânica geral . 3 
Desenho 3 
Exercícios de mathematica. 
Chimica prática. 

2.° ANNO 

Calculo differencial e integral ; calculo das differences 
e das variações , 3 

Pliysica geral 3 
Chimica analytica ^ 
Desenho g 
Exercícios de mathematica. 
Physica prática. 
Chimica prática. 

3.° ANNO 

Mecânica racional; cinemática . . . . . . . 3 
Geometria descriptiva I t 3 
Economia politica. Estatística. Princípios de direito pu

blico e direito administrativo 2 
Desenho 3 
Exercícios de geometria descriptiva. 

VI —CURSO PREPARATÓRIO PARA A ESCOLA NAVAL 
a. Para offloiaes de marinha. 

Geometria analytica; algebra superior; trigonometria 
espherica o 

Physica geral t 3 
Exercícios de mathematica. 
Physica prática. 

b . Para engenheiros construotores navaes. 

I . 0 ANNO 

Geometria analytica; algebra superior; trigonometria 
espherica 3 

^ 
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N.° de liçOcs 
semanacs 

Chimica inorgânica geral . . . . . . . . 3 
Desenho 3 
Exercícios tie malhematica. 
Chimica prática. 

2 . ° ANNO 

Calculo diíTerencial e integral ; calculo das differenças 
e das variações 3 

Geometria descriptiva 1 3 
Physica geral 3 
Desenho 3 
Exercícios de geometria descriptiva 1. 
Physica geral. 

3 . " ANNO 

Mecânica racional; cinemática 3 
Botânica geral 3 
Desenho . . . " . . . . 3 

Vil —CURSO PREPARATÓRIO PÁRA AS ESCOLAS 
MEDICO-CIRURGICAS 

J^ysica geral. Physica prática 3 
: umica in°rganica geral. Chimica prática . . . 3 

t-nimica orgânica, biológica e analylica. Chimica prática 3 
Zoologia geral . \ . . . 3 
Botânica geral . 3 

VIU -CURSO PREPARATÓRIO PARA A ESCOLA DE 
PHARMACIA NAS ESCOLAS MEDICO-CIRURGICAS 

Ghimica inorgânica geral. Chimica prática . . . 3 
Chimica orgânica, biológica e analytica. Chimica prática 3 
Botânica geral . . . . 3 



21 i ANMIAHIO l)A ACADEMIA 

Condições da admissão dos alumnus 

Para a matricula na Academia Polytechnica do Porta 
é necessário a apresentação das certidões d'approvaçao cm 
todas as disciplinas de <!.", 2." e 3." classe (secção de 
sciencias) do curso dos lyceus, e certidão d'approvaçao cm 
desenho. 

A matricula é requerida ao director. O requerimento 
deve ser feito em papel scllado, datado, assignado e docu
mentado nos termos acima referidos, dcclarando-se n'elle 
a naturalidade (freguezia e concelho), liliação paterna, idade 
do requerente e os cursos ou cadeiras em que pretende 
malricular-se. 

Os estudantes admitlidos á matricula têm de apresen
tar no acto da assignalura da mesma a guia do pagamento 
da propina de Itíi5tí02 reis,.feito no cofre central do dis-
triclo do Porto. 

Os aluirmos militares que pretendam frequentar os 
cursos preparatórios para a Escola do Exercito, precisam 
requerer ao Ministério da Guerra a respectiva licença. 

Dias e horas das aulas e dos exercícios 

/ . ' Cadeira^-aula, 2."8, i.ns e 6."s; das 12 ás 2 horas. 
2." Cadeira—aula, %", '&." c 6."'; das 12 ás 2 horas. 
.?." Cadeira—aula, 3."\ 5."» c sabhados;das12ás2horas. 
4." Cadeira—]." parle—aula, 2.'", 4." e 6.""; das 2 ás 

A horas. 
—2." parle—aula, 3.""; das 10 ás 12 horas, 
—exercícios, 4." e sabbados; das 10 ás 12 

horas, 
o." Cadcira—\." parte—aula, 3.ns, 5."5 c sabbados; das 

2 ás A horas. 
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—2." parle—nula, 2."8; das 10 ás 12. 
G." Cadeira—aula, / . ' turma. 3."8, 5."' e sabbados; das 

12 ás 2 horas. 2." turma, 3."% 5."8 e sabbados; das2ás 
4 li oras. 

7." Cadeira—1." parle—aula, /." turma, 3.", 5."" e sab

bados; das 12 ás 2 horas. 2." /M/W«, 2."% 4.,ls c 6." ; 
das 10 ás 12 horas. 

—2." parte—aula, 4.M; das 10 ás 12. 
8."■Cadeira—1." e 2." parle—aula, 3."\ o."8 e sabbados; 

das 8 ás 10 horas. 
—2." parte—aula, 2.'"; das 8 ás 10 horas. 
—3." parle—aula, i.ns; das 8 ás 10 horas. 

O." Cadeira—aula, 3."s, o."8 e sabbados; das 12ás2horas. 
40.' Cadeira—aula, 2."% 4."8 e G.ns ; das 12 ás 2 horas. 
44* Cadeira—Í\U\U, 2."8, 4."8 e G."8 ; das 2 ás 4 horas. 
42." Cadeira—aula, 2."8, 4.ns c 6.""; das 2 ás 4 horas. 

—exercicios, 3.", 4.Me5.M; das 10ás 12 horas. 
43.' Cadeira—aula, 3."8, 5."8 e sabbados ; das 2 ás 4 horas. 

—exercicios, 3."\ 4.°"e5."8; das 10 ás 12 horas. 
44.' Cadeira—aula, 3."8, Ji.n>, sabbados; das 12 ás2horas. 

—exercicios, 3."\ 4." e5.""; das 10ás 12horas. 
' 5 . " Cadeira—aula, 2."8, 4."8 e O."8; das 12 ás 2 horas. 

—exercicios, G."s; das 10 ás 12 horas. 
4C>." Cadeira—].» parle—aula, 3."8 e 5."s; das 10 ás 12 

horas. 
—2." parte—aida, sabbado; das 10 ás 12 

horas. 
H.* Cadeira—aula, 3 " , 5.»8 c sabbados.; das 10 ás 12 

horas. 
49.' Cadeira—1." turmaaula, 2."s, 4."8 e G.""; das 10 

ás 12 horas. 
—2." turma—aula, 3."8, li."" e sabbados; das 

10 ás 12 horas. 
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IV 

Livros que servem de texlo c aconselhados para consulta 
nas diversas cadeiras, no anno lectivo de 4889-1890 

1.° Cadeira—Gomes Teixeira (F.J: Curso d'analyse 
(Introducção). Porlo, 1887. 

Carnoy ; Curso de geometria analylica. 
2." Cadeira—Gomes Teixeira (F.): Curso d'analyse. 

Porlo, 1887. 
Castro Freire e Sousa Pinto : Elementos de calculo 

differencial e integral—Coimbra. 
3." Cadeira—Albuquerque (J. A.): Lições de mecâ

nica racional.—I parle: Phoronomia. II parte: Estática. 
Porlo, 1888. 

5." Cadeira—Fayc (II.): Cours d'astronomie. 2 vol. 
Paris, 1881-1883. 

Hábeis: Topographic. 
Calkeiros: Apontamentos de geodesia. 
6.R Cadeira—Jamin (\.): Petit traité de physique, 1 

vol. Paris, 1882. 
Ganot (A.): Traité élémentaire de physique. 19 edit. 

Paris, 1884. 
7." e 8.6 Cadeiras—Agenda du chimiste. Paris, ulti

ma edição. 
Lapa (J. I. F.j: Tcchnologia rural. 3 vol. Lisboa, 

2." e 3." edição. 
Payen (A.): Précis de chimie industrielle. G." éd. 2 

t. in-8.° et allas. Paris, 1877-78. 
Ferrcira da Silva (A. J.): Tratado de chimica ele

mentar. I v. Porto, 1883-89. 
Naquet et Ilanriot: Principes élémentaires de chimie. 
9." Cadeira—Lapparent (A. de): Cours de minéralo

gie. 1 vol. in-8.° Paris, 188i. 
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Gonçalves Guimarães (Dr. A. J.): Tratado elementar 
de mineralogia. Porto, 1883. 1 vol. in-8.° 

10.» Cadeira—Lancssan (J. I. de) Manuel d'histoire 
naturelle t. 1." 

Maoul e Dccaisne: Flore des jardins e des champs. 
Henriques (J. A.): Terminologia botânica. 
11.» Cadeira—Glaus (G.J: Elements de zoologie. Pa

ris, 1889. 
Foster e Balfour: Elements de embryologie. Paris. 
Topinard: Anthropologie. 
12." Cadeira—Flamant : Stabilité des constructions et 

résistance des matériaux. 1886. (Baudry). 
13.» Cadeira—Goupillière: Cours de machines. Paris, 

1886. 
U. a Cadeira—Durand Glayc (et Marx): Routes et 

chemins vicinaux. 
Debauve: Manuel de l'ingénieur des ponts et chaussées. 
15.» Cadeira—Balling : Manuel pratique de l'art de 

l'essayeur. 
Gruner : Traité de métallurgie. 
16." Cadeira—Rodrigues de Freitas (./. .1.): Princí

pios de economia politica. 
Código administrativo. 
Código Commercial Portuguez. 
17.« Cadeira—Uférre: La comptabilité. 
Perdre : Tables de l'intérêt composé des annuités et 

des rents viagères. 
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Estabelecimentos da Academia 

I.—Bibliotheca 

I.—Sobre a historia e desenvolvimento d'esté estabe
lecimento veja-se : 

Memoria histórica da Academia Polutechnica do Porto, 
pelo conselheiro Adriano d'Abreu Cardoso Machado, no 
Annuario de 1877-1878, pay. 206, 208-210, 22o e 226. 

Catalogo da Bibliotheca da Academia Polylechnica do 
Porto: l.« parle. Catalogo dos livros de Malhe m a Uca e de 
Philosophia natural. Porto, 1883; Annuario de 1878-1879, 
pag. 29-37; Annuario de 1879-1880, pag. 33 a 44 ; An
nuario de 1880-1881, pag. 45-53; Annuario de 1881-
1882, pag. 55-82; Amuaria de 1882-1883, pag. 167-
19o; Annuario de 1883-1884, pag. 101-116; Annuario 
de 4 881-188o, pag. 48-57 ; Annuario de 1886-1887, pag. 
48-60. 

II. —Gabinetes de historia natural 

1.—Sobre estes gabinetes veja-se : A nnuarios de 1878-
1879, pag. 39-41, de 1886-1887, pag. 60 e de 1888-89, 
pag. 38. 

III.—Gabinete de physica 

Sobre este gabinete veja-se o Annuario de 1884-1885, 
pag. 57. 

IV.—Laboratório chimico 

1.—Sobre este laboratório veja-se: Annuarios de 
1878-1879, pag. 45-54, de 1879-1880, pag. 47-57, de 
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18.80-1881, nag. 56-57, de 18.81-1882, pag. 83-97, de 
1882-1883, pag. 143-162, de 1883-1884, pag. 117-203, 
de 1884-1885, pag. 58-59, de 1880-1887, pag. 61-65 e 
de 1888-1889, pag. 54. 

V. - Jardim. Botânico 

1.--Sobre este jardim veja-se: Annuarios de 1877-
1878, pag. 28-40, de 1878-1879, pag. 51-56, de 1879-
1880, pag. 44-45 e 230, de 1880-1881, pag. 56-57, de 
1881-1882, pag. 99-113, de 1882-1883, pag. 136-142, 
de 1883-1884, pag. 203-247. 

VI. - Collecções de instrumentos astronómicos, 
geodésicos e topographicos 

1.—Veja-se a Memoria histórica do conselheiro Adriano 
Machado, já cilada, Annuarios de 1877-1878, pag. 207 e 
223, de 188(5-1887, pag. 66 e de 1888-1889, pag. 55-56. 

VII. -Gabinete de Cinemática (Systema Renleanx) 

^ • Sobre este gabinete veja-se : Annuarios de 1878-
»79. Pag. 59, de 1881-1882, pag. 115-120, de 1884-

;°85, pag. 61 e 62, de 1886-1887, pag. 66-67 e de 1888-
'889, pag. 56-60 
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2.-Modelos cinemáticos adquiridos no anno lectivo 
anterior: 

NUMERAÇÃO | 

geral de classe 
DESIGNAÇÃO DOS MODELOS 

8i 

85 

86 

87 

88 

FORMULAS 

I?) Conjugações articuladas 
Conjugações do charneira em cruz (chave 

de Hook), mudável de modo a poder-se 
tornar em conjugação recta ou obliqua (CSX c«=)" 

Dupla conjugação de charneira em cruz 
mudável no espaço 2 (C8J- C<)« 

Conjugação de Clemens, simplificado por 
Heuleaux (d-L C2«=)<" 

Modelo fundamental para a conjugação 
de Clemens; com o qual se demonstra ; 
que a conjugação de Clemens pôde 
furmar-se de duas charneiras obliquas 
em cruz, construída em cadeia . . . . (C2J-C2<) 

Modelo auxiliar para o n.° 4, construído 
em cadeia (cy. C2<) 

VIII, —Gabinete de Construcções 

Vide Annuario de 1888-1889, pag. 60. 

IX.—Gabinete de Machinas 

Vide Annuario de 1888-1889, pag. 60. 

* 
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PROGRAMMAS 

I CADEIRA —Geometria analytica e algebra superior 

Lente L. 1. Woodhousc. Seis horas semanaes 

(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1887-1888). 

II CADEIRA — Calculo differencial e integral; 
calculo das differences e das variações 

Lente F. Gomes Teixeira. Seis horas semanaes 
0 resDeet|XP0| *° d a S d o u l r i n a s ^ae *'[° comprehendidas n'esta cadeira, 
tesimal^ 'V° - ° SUlíUe o s F r a 9 m e n t o s d e u m c u r s ° de analyse infini-

. que sao publicados n'este Annuario e de que elle ó auetor. 

A D E I R A — Mecânica racional e cinemática 
J n e J. A. Albuquerque. Seis horas semanaes 

1 - MECÂNICA RACIONAL 

entro mecânica i * E n e n l ° ° d e f o r ç a : o b j e c t o d a n , e c a D Í c a ; distineção 
em Phoronomia E t .° m H C a a i c a Phys'ca. Divisão da mecânica racional 
mecânica H«I« ' i 8 a t 'Ca e D v u amica. Hepreseutação ideal dos corpos em 

* Caracter ve l°rí°\ "^"^ ° S y s l 8 m a m a t c r i a l-
tria de systemas d"" °- ^ g r a m l e z a s e m mecânica. Noções de geoine-

e vectores como propedoutica da mecânica moderna. 

0 signal • designa a parte vaga no exame final. 
* 
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A. — PHORONOMIA 

« ) 3S^nO"VI3VCE32SrTO A B S O L t T T O 

1) Phoronomia do ponto material * 

Objecto da Phoronomia ; correlação entre esta sciencia e a geometria. 
Movimento absoluto e relativa. A fluxão das grandezas: noção geral de 
velocidade. 

Thcoria da velocidade 

Equação do movimento do ponto sobre a trajectória. Movimento uni
formo e variado, rectilíneo e curvilíneo. Velocidade linear. Representação 
graphica da lei do movimento : curva dos espaços e das velocidades. Im
portância da representação graphica do movimento como rnethodo de in
vestigação das leis naturaes. 

Decomposição do movimento: a simultancidado de movimentos como 
pura concepção. Expressão do movimento de um ponto pelo de 1res movi
mentos rectilíneos coordenados: equações Anitas do movimento. Composi
ção de velocidades simultâneas do uni ponto; parallelogrammo, parallelipi-
pedo e, geralmente, polygone das velocidades. Movimento do uni ponto em 
relação a um pulo lixo; movimento areolar no plano e no espaço; movi
mento angular, movimento do circulação, e de rosvalamento ; velocidades 
respectivas. Propriedades projectivas do movimento de um ponto. 

Applicações : projecção de um movimento circular e uniforme sobre 
um diâmetro—principaes propriedades da velocidade de um planeta no seu 
movimento ao redor do sol—rnethodo de Hoberval para o traçado das tan
gentes ás curvas : exemplifica-se o rnethodo na espira de Archimedes, na 
conchoide, na quadralriz, nas cónicas e na cycloide. 

Thcoria da acceleração 

Incremento geométrico da velocidade; acceloração total; sua decom
posição natural em acceleração tangencial e centrípeta. Interpretação geo
métrica da accoleração total. Propriedades projectivas da acceleração total. 
Desvio elementar : importância da sua consideração; expressão da accele
ração no desvio. Equações differenciaes do movimento. Conhecimento que 
a consideração simultânea das nrções de velocidade e acceleração dá do 
movimento de um ponto, llodrographo.- Decomposição da acceleração to
tal segundo o raio vector e a perpendicular a este raio n'um movimento 
plano. Exemplos : movimento elliptico areolar uniforme com o polo no cen
tro da ellipse ; movimento kepleriano, 
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2) Phoronomia dos sólidos ou systemas invariáveis 

Simplificações que ao estudo do movimento de um solido dá a hypo

thèse da invariabilidado da forma. Movimento elementar do um solido. As 
espécies mais simples do movimento elementar de um solido: movimento 
de translação e de rotação; suas propriedades geométricas e phoronomi

cas. Representação da rotação por um vector. 

Figuras planas 

Movimento de uma figura plana no seu plano: deslocação finita : des

locação infinitamente pequena ; centro ou polo instantâneo de rotação ; de

terminação do polo pelo conhecimento das direcções das velocidades con

temporâneas de dois pontos; situação do polo no infinito. Movimento con

tinuo da figura plana; trajectórias polares; sua reciprocidade; sua deter

minação por pontos; movimento epicycloidal plano. Problema inverso das 
epicycloides. 

Applicação ao movimento de uma recta do comprimento constante, 
cujos extremos são dirigidos pelos lados de um angulo: circulos de Cardan. 

Exemplo de Reuleaux do fuso plano no triangulo (Gleichseiliges Bo

genzweieck im Dreieck). 
Movimento de uma figura plana no espaço; deslocação infinitamente 

pequena ; foco do plano ; característica ; propriedades do foco e da caracte

rística. Caso em que a característica passa ao infinito. Rectas conjugadas 

Figuras csphericas 

ta desl l m e " t 0 . d e U m a figura espherica na sua esphera; deslocação fini
suà datp a^ a° ' n f Í Q Í t a m e n t e pequena; polo e eixo instantâneo de rotação; 
polares r ' n ' n a ? a o  Movimento continuo da figura espherica : trajectórias 
traWi SP , l c a s ; redueção do movimento da figura ao de rolamento das 
irajectonas polares esphericas; movimento epicycloidal espherico. 

Sólidos 

Movimento de um solido cujos pontos se deslocam parallelamente a 
um piano fixo; sua reducção ao de uma figura plana no seu plano ; rola
mento cyhndrico. 

de n
M o v

( Í m e u t o d e u m sol ÍQo ao redor de um ponto fixo: sua reducção ao 
coniêr inI""" e s p h e r i c a n a s u a esphera ; theorema de Poinsot : rolamento 

He|açao que liga a velocidade angularão redor do eixo instantâneo, 
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a velocidade angalar d'esté eixo descrevendo as duas superficies cónicas, e 
os raios de curvatura d'ellas. Applicaçio á rotação diurna. Solução analy
tica; expressão em determinantes das componentes da velocidade linear do 
um ponto do solido (Euler). 

Movimento o mais geral de um solido livre no espaço : deslocação fi
nita; reducção a uma translação e rotação; infinidade de combinações de 
dois movimentos do mesmo género; quantidades que permanecem constan
tes em todos os systeinas d'essas combinações; systema notável em que a 
translação é parallela ao eixo da rotação, sou estado único : movimento 
helicoidal; eixo de rotação e de rcsvalamento, sua construcção —desloca
ção infinitesimal; eixo instantâneo do rotação e de resvalamento; deter
minação da vebcidado do movimento helicoidal. Movimento continuo : ima
gem do Poinsnt; imperfeição d'esta representação. Axoides : imagem de 
Poncelet. Superficies e contornos complementares dos-axoides : theorema 
de Rouleaux quo reduz o movimento mais geral de um solido ao rolamento 
de duas curvas. 

l>) Is/LO VI3S^EE3STTO E E L A T I V O 

1) Movimento relativo de um ponto material 

Relação entre a velocidade absoluta, relativa e de arrastamento. Ca
sos de movimento relativo em que o movimento do arrastamento é uma 
translação simples, uma rotação simples; exemplifica-so no movimento ap
parente do sol e no movimento diurno dos astros. Relação entre a accele-
ração absoluta, relativa, de arrastamento e complementar : theorema de 
Goriolis, sua demonstração geométrica o analytica. Expressão em determi
nantes das componentes da acceleração complementar. Exemplos da appli-
cação do theorema de Coriolis : acceleração de um ponto referido a coor
denadas rectilíneas, c polares. 

2) Movimentos elementares compostos ou relativos 
de um solido 

Composição de translações. Composição de rotações: 1.° ao redor de 
eixos parallelos : binário de rotações—2.° ao redor de eixos convergentes. 
Composição de translações e rotações. 

Expressão analytica da deslocação elementar de um ponto do solido 
em funcção de seis parâmetros que definem o movimento mais geral do 
solido. 

Determinação analytica do eixo central do movimento. 
Applicação da theoria da composição das rotações á dedução das for-
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mulas que exprimem as componentes da rotação instantânea nas veloci
dades de nutação, precessão o rotação propria do solido. 

Acceleração angular: componentes segundo o eixo instantâneo e a 
normal a este eixo. Projecções sobre três eixos rectangulares lixos da ac
celeração angular total; que o theorema subsiste no caso dos eixos coor
denados serem levados pelo movimento de rotação. Expressão em determi
nantes das componentes da acceleração de um ponto do solido devido à 
acceleração angular. 

Acceleração no movimento dos sólidos: a) acceleração no movimento 
de um solido parallelamente a um plano, ou acceleração no movimento de 
uma figura plana no seu plano : logar geométrico dos pontos materiaes em 
que a acceleração normal é nulla (circumferencia das inflexões) ; logar geo
métrico dos pontos materiaes em que a acceleração tangencial é nulla; 
centro das accelerações ; centro geométrico das accelerações; cireumferen-
cia das reversões. Theorema e construcção de Savary ; b) acceleração no 
movimento de um solido ao redor de um ponto fixo; c)acceleração no mo
vimento geral de um solido : theorema de Rivais ; expressão analytica d'esté 
theorema. 

De algumas particularidades que o movimento relativo do duas su
perficies solidas em contacto podem apresentar. 

Passagem da phoronomia á eslalica e dynamica * 

Princípios fundamentaes da mecânica racional, considerados como fa
ctos primários da constituição cósmica: I Principio da persistência — II 
Principio da coexistência — III Principio da mutualidade de acção. 

. f o r 5 a s comparadas aos seus effeitos : noção do massa. Avaliação 
menca das massas pelos pesos. Representação das forças por vectores, 

coes d°m° a n0ÇÏi° d e m a s s a °Pera a Pesagem dos theoremas e construc-
a um a r o n o i n i a Para a dynamica: composição das forças applicadas 
forca me?.mo p o n t o m*terial-, projecção das forças; decomposição de uma 
iectorwlT a Um p o o t o m a t e r i a l em força tangencial o normal â tra-
' , " fon'0; 'neoroma de Goriolis cm dynamica; força de inércia de 
arrastamento, força centrif,,™ 

i «lya wsniriiuga composta. 
tiraH T ° t r a b a l h o d a s forças; alta importância da noção do trabalho, 
iraua oa sciência económica, em vista da industria do homem e da grande 

industria da Natureza. Unidades de trabalho. Trabalho elementar de uma 
rarça : dois aspectos différentes da o considerar. Expressão do trabalho ele
mentar de uma força emanante de um ponto fixo. 

irabalho virtual : importância d'esta concepção como artificio de ra
ciocínio. Theorema que liga o trabalho elementar da força resultante ao 
«as rorças componentes; theorema que liga o trabalho elementar de uma 
orça relativo a uma deslocação qualquer aos trabalhos da mesma força re-
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lativos ás deslocações componentes d'aquella. Expressão do trabalho elo-
montar de uma força em coordenadas rectangulares. Noção do momento 
de uma força em relação a um ponto, a um eixo e a um plano. Represen
tação do momento por uma area plana; representação do momento por um 
vectore : eixo do momento. Thcorema do trabalho elementar de uma força 
na rotação do ponto de applicação da força ao redor do eixo. Déterminan
tes que exprimem os momentos de uma força relativamente a três eixos 
rectangulares. Modificações que soffrem estes determinantes devidas a uma 
translação dos eixos coordonados. Expressão do momento de uma força 
relativamente a um eixo dado de posição em foncção d'aquelles determi
nantes. Theorema de Varignon. Expressões dos momentos d'uma força re
lativamente a eixos oblíquos. Relação entre os momentos de uma força re
lativamente a um feixe de rectas que se crusam no mesmo ponto. 

B. —ESTÁTICA 

1) Estática do ponto material * 

Definição do equilíbrio. Independência das condições estáticas das for
ças e do estado de quietação ou de movimento do ponto material. Equa
ções geraes do equilíbrio de um ponto livre. Reducção das três equações 
do equilíbrio a uma única equação, por meio do trabalho virtual. Equilí
brio de um ponto obrigado a uma curva ou superficie; reacção normal da 
curva e da superficie; reducção d'esté equilíbrio ao do ponto livro. Dois 
methodos para o estabelecimento das equações de equilíbrio : 1.° methodo 
do trabalho virtual; 2.° methodo das reacções. Equilíbrio relativo de um 
ponto livre : applicação a um ponto pesado á superficie da terra ; peso do 
ponto material. 

2) Estática dos systemas materiaes 

Noções sobre a constituição dos systemas naturaes; distincção de for
ças interiores e exteriores. Hypothèse da continuidade da materia nos cor
pos. Densidade. Pressão n'uni elemento dos systemas materiaes; isotro-
pismo. Systemas obrigados a ligações: systemas invariáveis. 

Equilíbrio dos systemas obrigados a ligações (principio das velocida
des virtuaes): reducção do systema ao de pontos livros. Theorema de 
Tschirnhausen servindo do lemma para obter a expressão do trabalho das 
forças de ligação. Annnllação d'esté trabalho para deslocações virtuaes 
compatíveis com as ligações. Methodo de Lagrange para o estabelecimento 
analytico das equações geraes do equilíbrio; sua importância. 

Exemplos. 

« 
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* Equilíbrio dos systemas invariáveis; applicação do principio das ve
locidades virtuaes aos systemas invariáveis — 1.° caso em que o systema 
é livre : as seis equações necessárias e suffkientes que definem o equilí
brio. Reducção do numero das equações de equilíbrio em casos espeeiaes 
das forças applicadas: a) forças convergentes a um mesmo ponto; 6) for
ças parallelas a um plano, a uma recta; c) forças situadas no mesmo pla
no. — a.0 caso em que- o systema está obrigado a um ponto fixo, a um 
eixo fixo, ou a um plano fixo com o qual deve estar em contacto por um 
numero determinado de pontos; equações da reacção do ponto, do eixo, 
ou do plano. Solução do paradoxo relativo ás pressões. 

* Equivalência das forças; sua expressão analytica por seis ou por 
uma equação. Consequências immediatas da equivalência. 

* Composição das forças nos casos especiaes : systema de forças con
vergentes; systema de forças parallelas. Caso de duas forças parallelas — 
binário de forças. 

__ * Theoria dos binários do forças : propriedades do binário ; represen
tação do binário por um vector (dxo do binário); propriedade projectiva 
do eixo; effeito dynamico do um binário applicado a um solido. Compo
sição dos binários. 

* Composição geral das forças: reducção de um systema qualquer de 
forças a duas; a uma resultanlo de translação e a um binário; momento 
resultante. Expressão analytica da condição de reductibilidadc de um sys-
tema de forças a uma única força. Minimo dos momentos relativamente ás 
diversas posições da resultante de translação (dynamo) : eixo central dos 
momentos, suas equações,—representação geométrica de Poinsot da distri-

Çao dos eixos no espaço, relativamente aos quaes se tomam os momen-
I ' 6 U[n systuma de forças, ao redor do eixo central. Theorema de Chás-
tas ŝ  a U V° ^ i D v a r i a D i l i a a ( ï e do volume do tetraedro cujas arestas oppos-
temaa°l°^ d ° ' S v e c t o r o s I a 6 representam as forças equivalentes a um sys-

* Ce' ?° d u a l i d a ( l e 0 Q t r e a Estática o a Phoronomia. 
gravidada™ f o n*a s parallelas; propriedades características. Centro de 
genidade6 Th"'™ d e " l a s s a d e s o l i d o s ' superficies e linhas. Caso da homo-
gravidadè T , ° r e m a s lue podem facilitar a determinação do centro de 
ciDaes di A t ° ^ m a d ° Le ÍDDÍ tz- Theorema de Lagrange. Exemplos prin-
ni,i,,in r, , r m ' n a í a o do centro de gravidade na hypothèse da homoge-
nidade.-Centro de percussão 

Metbodo centrobarico: theorema de Pappus-Guldin. 
ueducçao e equilíbrio asiáticos: ellipsoïde central de Darboux. 
equilíbrio dos systemas funiculares: noção do tensão do cordão; equi-

norio de um cordão actuado por três forças. Caso em que as forças estão 
uísiribuidas discontinuamente no cordão : equilíbrio do polygno funicular ; 
emurucçao graphica de Varignon: casos particulares do polygno funicu-

r. Case» om que as forças estão distribuídas continuamente no cordão : 
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equações do equilíbrio da curva funicular : applicação a um no tenso so
bre uma superficie — a um fio homogéneo pesado suspenso pelas extremi
dades (catenaria). Equilíbrio dos systemas polygonaes articulados sem at-
tricto. 

Theoria geral da funcção de força : determinação simples das quan
tidades relativas á força por meio da funcção de força; representação geo
métrica por meio das superficies de nível. Caso fundamental em que existe 
uma funcção de força; potencial. Theoremas de Laplace e de Poisson rela
tivos ao parâmetro differencial da segunda ordem do potencial. Caso do 
agente se achar accumulado sobre uma superficie. 

Formula de Green. Theorema do Gau<s : fluxo da força. 
Systemas isotropos: Hydrostatica. Equações geraes do equilíbrio dos 

fluidos : equação de Clairaut. Superficie de uivei ; exprossão da pressão no 
parâmetro da superfície de nível; propriedades izopiezica, isotherma e de 
homogenidade de uma camada de nível. 

Applicação aos fluidos pesados; lei hydrostatica das pressões nos lí
quidos; altura representativa das pressões. Pressão de um liquido pesado 
sobre uma superfície immersa: centro de pressão; sua determinação geo
métrica e analytica no caso da superfície plana. Reducção das pressões ele
mentares sobre uma superfície curva. Caso em que as pressões superfleiaes 
dão resultante: principio de Archimedes. Equilíbrio dos corpos immersos 
e fluctuantes. 

Applicações : —Methodo bypsometrico pelo barómetro. 

C. - DYNAMICA 

d) Dynamica de um ponto material 

* Equações differenciaes dynamicas do movimento linear : forma de 
Euler; forma de Maclaurin : problemas geraes que ellas exprimem; deter
minação das constantes arbitrarias. Expressão d'estas equações sob a forma 
de equilíbrio : força de inércia, equação do trabalho virtual que exprime 
o equilíbrio dynamico. 

* Equações differonciaes dynamicas do movimento areolar. 
* Integraes geraes das equações differenciaes do movimento : Theo-

rema do augmeuto da quantidade de movimento projectado—Thenrema do 
trabalho; caso de funcção de força: theorema das forças vivas; expressão 
do theorema por meio das suporficies de nível. Theorema do acerescimo 
do momento da quantidade de movimento em relação a um eixo. Caso do 
theorema das areas. Forças centraes : expressão differencial de uma força 
central nos elementos da trajectória. 

* Movimento de um ponto sobre uma curva e sobre uma superfície da-
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das: caso de funcção de força. Dynamica do movimento relativo de um 
pouto material : extensão dos theoremas geracs a este movimento. 

Applicações: 
Movimento rectilíneo em geral : casos em que a integração se reduz a 

quadratura—Movimento rectilíneo de um ponto attrahido ou repellido por 
uma força central proporcional á distancia ao centro—Movimento rectilí
neo e vertical, descendente o ascendente, de um ponto pesado no vacuo o 
n'um meio resistente. 

Exemplos principaes do movimento curvilíneo : 
Movimento dos projectis no vacuo e em um meio resistente—Movi

mento curvilíneo de um ponto attrahido ou repellido por uma força cen
tral : a) proporcional á distancia ao centro ; 6) inversamente proporcional 
ao quadrado da distancia ao centro: movimento dos planetas ao redor do 
Sol; leis de Kepler e suas immediatas consequências. 

Exemplos principaes do movimento de um ponto sobre uma curva: 
Movimento de um ponto pesado sobre uma recta inclinada. Pêndulo circu
lar simples no vacuo ; pêndulo cydoidal no vácuo. Tautochrona e brachis-
tochrona do um ponto pesado no vacuo. Pêndulo circular em um meio re
sistente no caso de mui pequenas oscillações. 

Exemplos de movimentos relativos : queda de um ponto pesado no va
cuo attendeudo ao movimento da terra : desvio Este confirmado pela ex
periência do Reich em Freyberg. Pêndulo de Foucault. 

2) Dynamica dos sys temas mater iaes 

Systemas obrigados a ligações : 
Reducção da dynamica dos systemas á ostatistica dos systemas : prin

cipio de d'Alembert: seus différentes enunciados, e expressão analytica. 
Equações geraes do movimento estabelecidas pela applicação do methodo 
dos multiplicadores; vantagem da iutroducção das indeterminadas. Exem
plos do emprego do methodo. Distincção essencial das ligações não varia
rem ou variarem com o tempo para a dependência que existe entre o mo
vimento real e os movimentos virtuaes. Theorema de Hamilton; equações 
dynamicas de Lagrange (primeira forma canónica). Applicação das equa
ções de Lagrange ao movimento do um ponto obrigado a uma esphera 
(pondulo cónico). 

Integraes da equação geral do movimento : Theorema do movimento 
do centro de gravidade—Theorema das quantidades de movimento proje
ctadas—Theorema dos momentos das quantidades de movimento; inter
pretação phoronomica de Resal ; theorema das areas ; plano do máximo das 
areas; caso do plano invariável—Theorema das forças vivas ; theorema da 
onorgia: conservação da energia total do Universo; theorema de Yvon Vil-
larceau relativo ao virial. 
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Estabilidade do equilíbrio : theorema de Lejeune Dirichlet. 
Extensão dos theoremas geraes ao caso do movimento relativo. 
Propriedades mecânicas do centro de gravidade ; theorema de Kœnig: 

trabalho da gravidade. 
Systemas invariáveis : Decomposição do movimento de um solido li

vre em movimento do centro de gravidade e ao redor d'esté centro. Ex
pressão da somma dos momentos das quanti lades de movimento e da força 
viva do um solido movendose ao redor do um eixo. 

* Theoria dos momentos de inércia: momentos de inércia em relação a 
um eixo, a um ponto (polar), e a um plano; relação de dependência das 
três espécies de momentos de inércia; raio de gyração; relação entre os 
momentos de inércia relativos a eixos parallelos; propriedade do mínimo 
momento. Momento de inércia em relação a um eixo passante por um 
ponto; eixos principaos de inércia (Segner) e momentos de desvio (devia
tions moments, Rankine); propriedades dos eixos principaes o sua deter
minação; ellipsoïde central (Gauchy-Poinsot). Theoremas geraes que podem 
facilitar a determinação dos eixos principaes de inércia. Expressão do mo
mento de inércia de um solido do revolução em relação ao seu eixo. Mo
mentos de inércia das figuras planas: ellipse central. Momento de inércia 
polar. Exemplos principaes da determinação de momentos de inércia. 

Equação dynamica do movimento de um solido ao redor de um eixo 
fixo; theoria do pêndulo composto—pêndulo simples synchrono; eixo de 
oscillação; propriedades de máximo o de mínimo do tempo de uma oscil-
lação. 

Movimento de um solido ao redor do um ponto lixo; equações deEu-
ler. Caso em que as forças são nullas, ou reducliveis a uma força que 
passa constantemente pelo ponto fixo : dois primeiros integraes das equa
ções de Euler; estabel :cimento directo d'estes integraes. Theoria teome-
trica de Polnsot. 

Movimento de um solido inteiramente livre, actuado por um systema 
qualquer de forças. 

Theoria da percussão ; theoremas de Darboux relativos á variação 
da força viva na percussão. Applicação a um solido obrigado a um eixo 
fixo; centro de percussão. Choque dos corpos; solução geométrica do 
Darboux. 

II —CINEMÁTICA 

(THEORIA DOS MECANISMOS) 

Objecto da cinemática théorisa, considerada como sciencia da com
posição e do movimento das machinas, ou theoria dos mecanismos. Breve 
digressão histórica sobre a origem e formação d'esta sciencia—exposição 
critica dos systemas de classificação dos mecanismos de Monge, Hachotte, 
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Lanz o Bétancourt (1809-1819), Borgnis (1818). Limitação e denominação 
da sciencia por Ampere (1834); système de Robert Willis (1841), de La-
boulavo (1849), de Ilaton de la Goupillière (1864). 

Razão da imperfeição dos systemas propostos. Constituição lógica e 
scientific da cinemática pelo systema Heuleaux, fundado nas verdadeiras 
eis da formação dos mecanismos. Solução geral íos problemas das machi
nas: ponto de partida de Bouleaux ; definição de machina. Característica 
dos problemas relativos ás machinas. Analyse cinemática das machinas: 
decomposição em mecanismo, em cadeias, em binários de elementos. For
mação de um binário do elementos pela ligação reciproca dos elementos de 
dois binários primitivos. Ligação de um numero qualquer de binários de 
elementos : cadeia cinemática simples e composta; cadeia fechada desmo-
dromica. Transformação da cadeia fechada em mecanismo. Pluralidade 
d'esta transformação. Transformação do mecanismo em machina. 

Différentes espécies de binários de elementos : condição a que deve sa
tisfazer um binário de elementos para ser desmodromico. Binários de ele
mentos inferiores ou de encaixamento (parafuso, cylindro, prisma) ; seu 
estabelecimento à priori. Apoios necessários e sufflcieutes dos elementos. 
Binários superiores. Investigação geral dos perils de elementos em vista de 
uma dada lei de movimento: processo geral de dentadura; processo appro-
ximado de Poncelet; processo de trajectórias polares auxiliares. 

Caso em que a lei do movimento é defendida por trajectórias polares 
circularos: ongrenagens cylindricas uos três typos principaes de lanterna, 
flancos, desenvolventes de circulo; processos de dentadura de Beuleaux. 
Engrenagem do cremalheira. Resvalamento durante o movimento relativo 
elementar de dois dentes em contacto. Engrenagens cónicas : methodopra-
tico de Tredgold. Engrenagens hyperboloides. 

Binários de elementos dependentes: clausura dos binários por meio 
de forças sensiveis; clausura por meio de cadeias cinemáticas. Elementos 
cinemáticos duclis; binários monocineticos (órgãos de tracção e de com
pressão); clausura cinemática completa de elementos duetis. 

Cadeias cinemáticas dependentes: pontos mortos nos mecanismos; 
passagem d'estes pontos por meio de forças sensiveis ou por clausura de 
cadeias. 

Notação cinemática. 
Cadeia fundamental: quadrilátero de manivella cylindrico; trajectó

rias polares da cadeia; trajectórias polares reduzidas. Mecanismos deriva
dos da cadeia. Transformação evolutiva da cadeia: cadeia cylindrtca de 
manivella de impulsão; theoria geométrica e analytica da biella. Mecanis
mos d'ella derivados; machinas que elles constituem. 

Princípios geraes de modificação accessoria de forma : i.° amplifica-
ção dos moentes (Zapfen-Iirweiterung).—2.» reducção das cadeias. 

Applicação d'estos princípios á cadeia de manivella (C"8I,J-): ampli-
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ficação 2 em 1, 1 em 2 (excêntrico), 3 em 2, 2 em 3, i om 2 em 3, 3 em 
2 em 1. 

Transformação evolutiva da amplificação annular 2 em 3 : cadeia de 
corrediça em cruz rectangular ; mecanismos derivados. 

Heducção do numero de membros de uma cadeia : exemplifica-se nas 
cadeias (C"SPJ-)—c; (C"3P-L)2)-a—c; (C3LC„1)—c. 

Corrediça oscillante em cruz obliqua (C"2P2L)d.) Cadeias de corrediça 
angular de desvio simples e duplo : (CP-L CP-L) ; 2 (CP-L). 

Cadeia simples de rodas dentadas cylindricas; mecanismos derivados: 
mecanismo epicyclo. 

Capsulismos de manivella derivados da cadeia (C"sPl) : analyse feita 
sobre os modelos do gabinete (schémas das machinas a vapor de Simpson 
Shipton, de Cochrane, de Davies; schémas das bombas de Beale e de Ra-
melli, do ventilador de Wedding). 

Capsulismos de rodas derivadas da cadeia simples de rodas dentadas 
cylindricas (&+ C"2) : analyse feita sobre os modellos do gabinete (schema 
das machinas de Pappenheim, Fabry, Root, Evrard, Repsold, Dart, Révil-
lion, Galloway. Trens ordinários do rodas dentadas; engrenagens recorren
tes; trens epicycloidaes. Cadeias de roda planetaria. 

Analyse cinemática das machinas tradicionalmente consideradas co
mo machinas simples: alavanca, plano inclinado, cunha, roldana, sarilho, 
parafuso. 

Analyse das machinas completas. concepção que considera a machina 
completa como o resultado da combinação das tres partes—receptor— 
transmissor—operador. Divisão das machinas em machinas de transporte 
e de transformação. Critica d'aquella concepção. Interpretação cinemática 
da machina completa. 

Theoria geral do inovime to das machinas. 

OBSERVAÇÃO 

Servem de guia ao estudo dos alumnos os summarios das lições feitos 
pelo professor, dos quaes já estão publicados em lithographia os que 
dizem respeito á i.» e 2.» parto do Curso—Phoronomia—Estática—, o a 
que se seguirão, os que são relativos ás outras partes do Curso (Dynamica 
e Cinemática). 

9 
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IV CADEIRA—Geometria descriptiva 

Lente (interino) Duarte Leite Pereira da Silva. 
Oito horas semanaes 

(Vido Annuario da Academia Polyteehuica do Porto do 1887-1888). 

V CADEiRA-Astronomia e geodesia 

Lente Duarte Leite Pereira da Silva. Oito horas semanaes. 

PRIMEIRA PARTE 

I. THEOniA DOS ERROS; METHODO DOS MÍNIMOS QUADRADOS 

1. Erros irregulares o regulares; leis experimentaes dos primeiros. 
Da combinação das observações. Postulado de Gauss sobre a média 

arithmetica; demonstração de Encke. 
Da probabilidade d'um erro; lei de Gauss. Medida da precisão. Veri

ficação experimental da lei; forma mais geral da lei dos erros. 
2. Principio dos mínimos quadrados. Erro provável, média dos erros, 

erro médio. Erro provável da média arithmetica. Erro provável e médio 
do series de observações; formulas approximadas. 

Erros provável e medio de funeções de quantidades observadas, de
pendentes ou independentes. Pesos d'observaçoes ; média geral (barycen-
trica). 

3. Observações indirectas. Equações de observação ; reducção à forma 
linear. Caso em que as observações tem différente poso. 

Equações normaes ; methodo de Gauss para a sua resolução. 
Erros modios e pesos das incognitas; vários processos de os deter

minar. 
Observações sujeitas a condições: processo geral. 
Critério de Peirce para a rejeição de observações duvidosas. 

II. DOS INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA GEOMETRIA APPLICADA 

Processos para fixar pontos e direcções ; espelhos, prismas, lentes. 
Instrumentos para lixar, levantar ou traçar direcções a olho mi. Lu

netas. 
Da medição dos ângulos; repetição e reiteração. Da medição das dis

tancias, directa ou indirectamente. 
Da fixação da vertical ; altimetria barométrica. 
Da refracção astronómica e geodésica. 
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III. ASTRONOMIA 

i. Do movimento diurno; esphera celeste. Systemas de coordenadas; 
transformações; instrumentos empregados em astronomia. 

2. Determinação astronómica das coordonadas geographicas d'uni 
logar. 

Determinação do meridiano ou d'um azimuth absoluto; do tempo e 
da colatitude, da longitude. 

3. Do systema solar. Leis do Kepler; lei da attracção newtoniana. 
Formulas do movimento elliptico; desenvolvimentos em serie das coor

denadas d'um planeta. 
4. Movimento apparente do Sol. Diâmetro apparente ; ecliptic». Deter

minação da obliquidade, da linha dos nós, dos solsticios. Anno trópico e si
deral. Dias solares verdadeiros e médios. Estações e'climas. Tempo médio; 
tábuas solares. 

5. Correcções das observaçõos feitas á superficie da Terra. Parallaxe; 
precessão dos equinoxios. Aberração e nutação. 

Coordenadas eclipticas. 
6. Planetas. Opposições o conjuncções, revoluções synodicas e side-

raes. Parallaxe annua. Estações e retrogradações; elongação. Phases. 
Distancias ao Sol e massas. 
Ephemerides planetárias. 
7. Perturbações do movimento elliptico. Formulas geraes da mecha-

nica celeste ; integração das equações diff. do movimento planetário. Me-
thodo da variação das constantes arbitrarias. 

Variações seculares e periódicas; estabilidado do mundo solar. 
8. Determinação da parallaxe solar pelas observações de Marte, o pe

las passagens de Venus ; por outros procossos physicos e mechanicos. 
Da precessão dos equinócios e da nutação. Explicação mechanica 

d'esses phenomeuos, influencia d'essas variações sobre as coordenadas 
dos astros. 

Aberração. Determinação da velocidade da luz (Roomer). Aberração 
das fixas; sua expressão theorica. Aberração diurna e annua; aberração 
estellar. 

9. Da Lua. Phases. Distancia á terra; parallaxe. Diâmetro apparente 
e linear. Observações meridianas. 

Elementos da orbita lunar. Itevolução; movimento médio. Perturba
ções lunares; movimento da linha dos nós, variações da inclinação da or
bita; revolução draconica. Variações do perigeo o da excentricidade, re
volução anomalistica. Evecção, variação, equação annua; acceleração se
cular do movimento médio. 

Da rotação da Lua. 
10. Calendários lunares. Aurco numero. Eclipses. Periodo chaldeo. 
Das condições em que tem logar os eclipses da.lua e do sol. 
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11. Posições medias das estreitas, e sua reducção ; movimentos pró
prios. 

Dos cometas. Determinação da orbita; movimento parabólico. 
Nebulosas. 

IV. GEODESIA 

1. Triangulações geodésicas,—Cadeias e redes geodésicas.—Bases.— 
Triangulação de 1.» ordem e triangulações secundarias.—Estações e si-
gnaes geodésicos. 

2. Medida das bases.—Réguas geodésicas.—Correcção e precisão da 
medida d'uma base. 

3. Medida dos aiigulos.— Methodos empregados na medida dos ângu
los.—Instrumentos repetidores e reiteradores. 

4. Calculo dos triângulos geodésicos.—Methodos de resolução dos triân
gulos.—Calculo dos triângulos.—Correcções angulares.—Compensação das 
redes. 

o. Coordenadas das eslações geodésicas.—Determinação dos azimuths, 
latitudes o longitudes,—Calculo das coordenadas geographicas d'uma es-
açao em funcção dos mesmos elementos u'outra estação.—Distancias á 

meridlana e á perpendicular. 
o. Forma e grandeza da terra.—Medida d'um arco do meridiano ou 

o parallelo.—Formulas e dados numéricos applicaveis ao ellipsoïde terres-
ro.—Achatamento da terra.—Determinação do metro.—Determinação da 

figura da terra deduzida das operaçõos geodésicas. 
7. Mvellamento geodésico; vários methodos do o levar a effeito. Com

pensação do nivellamento geodésico. 
8. Da const rucção das cartas. Problema analytico geral da represen

tação plana da superfície terrestre. Projecção ortho o storeographica. Des
envolvimentos de Flamstoed; de Bonne. Carta chorographica portugueza. 
Carta de Mercator. 

SEGUNDA PARTE 

T o p o g r a p h i a 

O) VLANIMETRIA 

i. Noções preliminares.—Limites da geodesia e da topographia.—De-
Unições e prineipios. 
. . u 2 ' Mfhodos Seraes de levantamento das plantas. - Methodos geomo-
iricos—Methodotrignometrico.-Cartastopographicas.-Orientação. 

4 
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3. Alinhamentos.— Traçado dos alinhamentos, — Medida directa e in

directa dos alinhamentos.—Instrumentos empregados. 
4. Traçado e medida dos ângulos. —Traçado dos ângulos. — Instru

mentos empregados.—Medida dos ângulos.—Bússolas.—Goniómetros.—Go

niographos. ■ 
5. Traçado das plantai.— Methodo graphieo o methodo numérico.— 

Traçado das rectas e dos ângulos.—Curvas do concordância.—Calculo das 
coordenadas.—Hégua do calculo.—Copia e roducção das plantas.—Escalas. 

b) ALTIMETRIA 

!. Methodos geraes de nivellamenlo. — Methodo geométrico.—Methodo 
trigoometrico.—Methodo barometrico.—Iustrumentos empregados no nivel

lamento.—Pratica do nivellamenlo.—Sondagens. 
2. Figurado do terreno.—TYaçado das curvas de nivel.—Representa

ção graphiea do relevo das superficies. 
3. Instrumentos de planimetria e nivellamento.—Theodolite Tacheo

metro. 

VI CADEIRA — Physica 

Lente Conde de Campo Bello. Seis horas semanaes. 
(Vide Aunuario da Academia Polytechnic» do Porto de 18831886, 

pag. 68 a 83). 

VII CADEIRA — OMmloa inorgânica 

Lente Dr. José Diogo Arroyo. Oito lições semanaes. 
(Vide Aunuario da Academia Polytechniea do Porto do 18851886, 

pag. 83 a 89). 

VIII CADEIRA — Ghimica orgânica 

Lente .!. ./. Ferreira da Silva. Oito lições semanaes. 

(Vide Aunuario da Academia Polytcohnica do Port) de 188,'i 1886, 
pag. 17 a 23). 
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IX CADEIRA — Mineralogia, paleontologia 
e geologia 

Lente (interino) M. A. Gonçalves. Seis horas semanaes. 

(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1885-1886, 
pag. 95 a 100). 

X CADEIRA — Botanioa 

Lente Manoel Amândio Gonçalves. Seis horas semanaes. 

(Vide Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1887-1888). 

XI CADEIRA — Zoologia 

Lente Ur. Aarão Ferreira de Lacerda 
(108° A n U U í l r i o d a A c a d e m ' a Polytechnica do Porto de 1885-1886, 

XII CADEIRA — Construcções em geral 
e resistência dos materiaes 

j 6 n l e M- Terra Pereira Vianna. Seis horas semanaes. 
Annuario da Academia Polytechnica do Porto de 1887-1888). 

XIII CADEIRA -Hydraul ica e machinas 

Lente Roberto Rodrigues Mendes. Seis horas semanaes. 

(Curso biennal) 

Pag.(Sïs»rnarl0 da ACadUmÍa Polytechnica d0 Porto de 1886-188'. 
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XIV CADEIRA — Oonstrucções e vias de communicação 

Leiile Victorino Teixeira Laranjeira. Seis horas semanaes. 
(Curso biennal) 

(Vide Annuario da Academia Polytechniea do Porto de 18861887, 
pag. 28 a 31). 

XV CADEIRA—Montanistica e docimasia 

Lente Manoel Rodrigues Miranda Junior. 
Seis horas semanaes 

(Curso biennal) 

(Vide Annuario da Academia Polytechniea do Porto do 1883-1886, 
pag 116 a 122). 

XVI CADEIRA — Economia politica. Estatística. 
Princípios de direito publico, administrativo e com

mercial. Legislação 
Vaga. Seis horas semanaes 

(Vide Annuario da Academia Polytechniea do Porto do 1886-1887, 
pag. 32 a 39). 

XVII CADEIRA — Oommercio 

Lente ./. ./. Rodrigues de Freitas. Seis horas semanaes 

(Curso biennal) 

J 3 . a F - A - U T E 

I 

GEOGRAPHLY COMMERCIAL 

* Superficie e população das principaes nações commerciaes. * Cen
tros de producção ; praças e portos mais importantes ; vias de eommunica
ção; importação e exportação. 

O signal * indica a parto vaga. 



POLYTECIINICA DO PORTO 53 

*Geographia de Portugal. «Situação, limites, dimensões. * A terra e 
as aguas ; a atmosphera. * O homem e a sociedade (população, industria 
em geral, instituições eeonomicas, riqueza publica). 

* Emigração e colonisação. A emigração propriamente dita o o desen
volvimento quantitativo o qualitativo do homem; a emigração e a miséria. 
* Acelimabilidade, aeclimação, acclimamento. Diffû ão o combinação das ci-
vilisações ; forças attrahentes e repulsivas. A emigração, os paizes de ori
gem e os de destino. * Três espécies de colónias; regimen de cada uma d'el-
las. Preparativos de colonisação. * As colónias o a sua transformação em 
nações independentes. Estado actual das nossas colónias. 

II 

ECONOMIA COMMERCIAL 

* Gommercio; distineção entre elle e a industria transportadora. * Com
mercio por grosso e de retalho; ordinário e de especulação : activo e pas
sivo ; geral e especial; por conta propria e alheia ; reexportação e transito. 

*Organisação das emprezas commerciaes; applicação da lei do máximo 
efleito. «Recursos reaos: dinheiro e mercadorias em geral; títulos, yalores 
fundiários. «Recursos pessoaes: probidade, instrucção, economia, amor do 
•J^plho^ methodo. * A grandeza dos recursos e a amplitude da empresa, 

ultiplicidade dos ramos do negocio. * Direcção superior da empresa ; exa-
1 o irecto. * Estabelecimento de relações com os produetores e consumido

res. «Claresa nos contractos; publicidade. «Transacções a dinheiro e fiado, 
credito e os recursos próprios. Os gastos pessoaes e a economia. 

longo de attingir os limites do credito. 
* Exame dos elementos do preço de custo. «Gastos geraes e especiaes. 

mercia^M* ̂  f ° ' r a S ° e xPo s iíõ e s- Coisas. Camarás u associações com-
mnr,,„8., ' «orçado central de produetos agrícolas. Circulares, estatísticas 

*! Alfand°enSUlad0S- E S C ° l a S c o m m e r c i a e s -
valorem esLr^- * P a u , a s ° s ua organisação. * Direitos : específicos e ad 
renciaes' * ir "1C°x' p r o t o e t o r e s . «scaes, prohibitivos, addicionaes, diffo-
man ÍIA « lsPoslÇ3es especiaes sobro tecidos mirtos o bordados. # Regi-
hiPíSo.» ,e|?ça°- * unções e restiluigbM(drawbacks). «Taras. «Prohi. 
£ „ , « o'5 6S- * Fonna|id.ides do despacho. « Armazenagem. « Emo
lumentos. * Pautas convencionaes. 

* Impostos de tonelagem. * Arqueação do navios. * Nacionalisação das 
embarcações. » Quarentenas. * Direitos sanitários. 

» Gonteslaçoes sobre despacho de mercadorias. «Ommissões. «Con
selho superior das alfandegas. 

Exposição e critica das doutrinas sobre o commercio internacional: 
a) Balança de commercio. Systema mercantil. 
») Systema proteccionista, particularmente o de List e o de II. Carey. 
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c) Libordado do commercio. As reformas aduaneiras variando em 
cada estado social. Os fundadores da sciencia económica e o livre cambio. 
A escola histórica. Erro de Bastiat. 

Principaes reformas aduaneiras em Portugal desde as pautas de 10 
de janeiro de 1837. O principal fim d'ostas pautas não foi nprolecção. Opi
niões do Passos Manoel a e: to respeito. Representações de fabricautes do 
Porto contra essas pautas. Relatório da commissão ae pautas. 

Resumo da legislação colonial sobre importação e exportação de mer
cadorias. 

* Impostos de consumo; real de agua, pauta da alfandega de consumo 
em Lisboa. • Impostos especiaes para melhoramentos de portos, obras da 
Bolsa e do Tribunal do Commercio no Porto. 

Impostos do pescado. 
Legislação sobre caminhos de ferro, correios, telegraphos, pesos e me

didas. Legislação sobre tabacos. 
Moeda. Systema monetário portuguez. Porque se adoptaram as bases 

do systema inglez. Estado da circulação monetária em 185i. Estatística 
da cunhagem. Importação o exportação da moeda. lulluencia do direito 
de exportação; varhção d'elle desde 1837. A massa monetária circulante 
em Portugal (Cálculos dos snrs. Barros Gomes oOttoiuar llaupt). Variação 
do valor do real de ouro e do prata desde o século iõ.° 

Moeda do cobre o bronze; ujtas de cobre. Legislação a este respeito 
desde o século 17.» 

* Legislação monetária das ilhas adjacentes. * A moeda nas províncias 
ultramarinas. 

* Systemas monetários estrangeiros. 
Uniformidade monetária ; trabalhos diplomáticos e legislativos a este 

respeito. 
O bimétallisme A baixa do valor da prata precedeu a reforma alleuiã. 

Augmente da producção da prata e diminuição da do ouro nos últimos 
tempos. lulluencia d'aquella reforma. O liland-bil e seus elfeitos. As con
ferencias de Paris e a do Colónia; exame das doutrinas ahi expostas. Elfei
tos prováveis do bimetallism!) sobre a producção do ouro. Producção dos 
nielaes preciosos em geral. Producção em Portugal. Importação do ouro do 
Brazil. Exame dos dados estatísticos sobre variação dos preços segundo 
Soetbeer, Erviu Nasse e Giffen. 

«Techuica da moeda : as matérias primas, a liga, o peso, a forma, o 
corte ou a divisão, a tolerância, o gasto. 

* Câmbios : as transacções iuternacionaes e os meios de pagamento. 
* Elementos do preço do cambio, e seus limites. * O regimen monetário e 
o cambio. Factos occorridos em Portugal e no Brazil. Exemplos de grandes 
operações cambiaes : a indemuisação paga pela França á Allemanha. 

Caixas económicas; historiadas portuguezas; aperfeiçoamentos intro
duzidos nas estrangeiras. 
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Bancos de commercio, o suas operações. Importância da relação entre 
as dividas activas o as passivas; disponibilidade dos capitães; empréstimos 
a curto e a longo praso; depósitos á vista com abono de juro e sem elle. 

* Systemas bancários. Principaes bancos estrangeiros. Exame histórico 
e critico dos bancos portuguezos. 

Exame ospecial das doutrinas sobro emissão de notas e da legislação 
europoa e americana a esto respeito. 

Credito predial. Exame da legislação portugueza e da Companhia do 
Credito Predial. Credito agrícola. Credito movei. Bancos populares. 

Empréstimos públicos; modos de os realisar. 
* Divida publica, porpetua, amortisavel, lluctuanle; conversão o con

solidação. Junta do Credito Publico. Caixa do Depósitos. 
Operações do Bolsa. As Bolsas de Londres, Paris o Lisboa. 
Papel moeda; diversas denominações. Relação entre a quantidade 

d esto papel o as necessidades da circulação. Applicação da lei de Gresham. 
O curso forçado, os câmbios o os preços no interior. Restabelecimento das 
condições physiologicas da circulação monetária ; a elevação do curso o 
a diminuição do valor nominal. 

* Moeda fiduciária emittida pelo thesouro; curso legal, e convertibili
dade d'clla. 

* Perturbações econumicas do mercado. * Crises commerciaes; historia 
das mais notáveis desde o século 15.°, e especialmente das de Portugal 
em 1846 e 1876. 

Doutrinas de J. B. Say, Caqueliu, Wilson, Stuart Mill e Peshino Smith. 
A periocidade das crises, e as observações do Juglar. As manchas do sol e 
as crises (doutrina do Stanley Jevons); oxamoda criticado Foville. Dou
trina do Rodbertus e sua critica. O cambio e as crises, segundo Juglar e 
Uveleye. Comparação do abatimento económico do 1819-1830 com o esta
do actual do mercado. Opinião do Laveleye; critica a este respeito. 
Knad flnaueeiras no estrangeiro, especialmente a de Law e dos assi-

nacõesUgm0Qt° d a ! o l i d a r i e d a d e económica entre os indivíduos, e entre as 
H„ i„ r . ° o u s t l l u i í a o do uma espécie de estado universal. Poder crescente 
do md.v.duo o da sociedade para combater as crises. 

XVIII CADEIRA 

Lente Francisco da Silva Cardoso 
Esta ca.leira, segundo o Decreto de 10 de setembro do 1885, compre-

hende o ensino do desenho para os difforentos cursos académicos, distri
buído em três partes, a saber : 
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I Parte— Desenho de figura, paisagem e ornato. 
II Parte—Desenho de architectura e aguadas. 

III Parte—Desenho topographico. Desenho de machinas. 
O ensino de cada uma d'estas partes é dado em três lições soraanaes 

de duas horas cada uma. Os aluirmos de todas as três partes estão reuni
dos no salão de desenho da Academia ; o professor dirige individualmente 
os alumoos no trabalho que a cada um destinou, fazendo nos trabalhos as 
correcções necessárias, e ministrando aos alumnos, n'essa occasião, as 
explicações theoricas convenientes. 

Na I parte, os alumnos copiam uma estampa a lapis o a esfuminho. 
Na II parto, fazem o desenho completo do pedestal, da base, do ca

pitel e entablamente das ordens dórica e jónica, e dos capiteis corinthio e 
compósito, e dão aguada* a nankin. Como prova principal para o julga
mento da admissão dos alumnos a exame final, tem estes de executar o de
senho d'uma ordem completa das cinco ordens architectonicas, em dimen
são não inferior a 40 centímetros, aguada a nankin e completamente 
acabado. 

Para o estudo theorico e pratico d'esta parte adopta-se o tratado das 
cinco ordens de architectura de J. B. Vinhola, traduzido e compilado pelo 
professor substituto da aula do desenho de architectura civil da Academia 
de Bellas-Artes de Lisboa. 

Na III parte, copiam de estampas topographicas a lapis e à penna; 
fazem á vista o esboço acompanhado de cortes, d'uma machina, e conver
tem este esboço em desenho geométrico, sujeito a escala, e aguarellam 
com as tintas convencionaes. O estudo d'esta ultima secção é precedido 
do trabalhos de copia de machinas em estampas. 

Sorvem os modelos de A. M. Perrot para o estudo da topographia. 
Como prova principal para o julgamento da admissão dos alumnos a 

exame Qnal tem estes, em topographia, do executar uma carta topographica 
de 20 centímetros de altura sobro 15 de largura, e na qual se represen
tem montanhas, rochedos, bosques, vinhas, terras lavradias, estradas, 
rios, edifícios, jardins e pomares. Será a carta desenhada a traço e a nan
kin, e completamente acabada. O alumuo (ica com liberdade na composi
ção da carta. São ainda obrigados os alumnos a fazer uma carta minuta 
aguarellada com as cores convencionaes, em que figurem terras lavradias, 
pântanos, lagos, rios, charnecas, bosques, llorestas, prados, vinhas, ta
pumes, lagoas e aroiaes, e completamente acabada. 

Para a prova do desenho do machinas são os alumnos obrigados a 
fazer o esboço d'uma machina com as competentes cotas, e traçal-a em 
projecção horizontal e vertical, com os cortos necessários para uma com
pleta idoa da constituição machinal, devendo por isso este trabalho ser 
feito á escala, nitida e rigorosamente acabado. 
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LISTA ALPHABETICA DOS ALDMIOS DA ACADEMIA 
indicando a sua filiação, 

naturalidade, c as cadeiras cm que se matricularam 

l-Accnrsio Gomes da Conceição Silva, Mho do Josó Agostinho Gomes 
da Silva, natural do Barro, concelho d'Agueda-0.» (l .a parte), 7.» (t.a par
te), 8.a (l.a o 2.a parte) e 10.a (l.a parte); 

2-Adao José d'Oliveira, filho de Joaquim Josó d'Oliveira, natural do 
Porto—2.a, o.a (l.a parte), 8.a (2.a parte) o 18.a (2.a parte); 

3-AÍTonso Carlos Barbedo Pinto, Hlho de Miguel Maria Barbedo Pinto, 
natural de Sinfaes-8.» (1.» parte), 7.» (l.« parle) e 8.a (l.a e 2.a parte); 

4-Aílbiiso Eduardo Ferreira, filho de Antonio Bernardo Ferreira, na
tural do Porto—l.a e 6.» (1.» parte); 

5-Agoslinho Fontes Pereira de Mello, filho de Manoel Fontes Pereira 
de Mello, natural d'Aveiro-G.a (l.a parte), 7.a (l.a parte) e 8.a (l.a e 2.» 
parte); 

fi—Albano Annihal do Barros, Mho de Francisco Augusto de Barros, 
natural do Bragança—l.a (2.a parto), 8.a (2.tt parte), 11.» (1.» parte) e 17.»; 

7—Alberto Alves do Freitas, Mho de Sebastião Alves do Freitas, na
tural do Porto—6.» (l.a parte) o 7.a (l.a parte) ; 

8—Alberto Augusto Teixeira Barbosa Guerra Leal, Mho de Domingos 
Teixeira Barbosa, natural do Porto—7.» (l.tt parte) e 10.a (1.» parte); 

9-Alberto Correia Pinto do Figueiredo Pimentel, Mbo de Antonio Car
los Correia Pinto do Lemos, natural de S. Joio de Lobrigos, concelho de 
Santa Martha do Penaguião—1.», 7.a (l.a parte) e 18.a (].» parte); 

10—Alberto José Baptista, Mho do Antonio Josó Baptista, natural de 
Peso da Régua—7.» (l.» parte) e 10.» (l.» parte); 

11—Alberto Luiz da Costa Sol, Mho de Miguel Antonio Luiz, natural 
do Couto de CucujSes, concelho d'Oliveira d'Azemeis—7.» (l.a parle) e 8.» 
(1.» e 2.» parte); 

12—Alberto de Sousa Maia Leitão, Mho de Josó Narciso Leitão, natu
ral de Bagunte, concelho de Villa do Conde-10.a (l.a parte) e 11.» (1.» 
parta); 
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13-Alberto Teixeira Pinto, íllho de Miguel Teixeira Pinto, natural de 
Aveiro-l.», 7.» (í.a parte) e 18.» (í.a parte); 

14-Albino Soares Martins, íllho de Domingos Martins Soares, natural 
de Macinhata da Seixa, concelho d'Oiiveira d'Azemcis-8 M H e í » nartpï 
10. ' ( l- a parte) e II.» (1.» parte); K P m ° h 

15-Alexandre Carneiro Giraldes da Silva Moreira, íllho de José Car
neiro Giraldes da Silva Moreira, natural do Marco de Canavezes-4 » (2 a 
parte), 8.» (2.n parte), 9.» e 10.ft (í.a parte) ; 

16-Alexandrino Gonçalves de Sousa, filho de Pedro Joaquim Gonçal
ves de Sousa, natural de RuivSes, concelho de Vouzella-8 » ( l « e 2 « n n r 
te) e 11.» (í.a parte); v ' ' ' 

17-Alfredo da Silva Reis, filho de João Josó da Silva, natural do 
Porto—11.a (í.a parte); 

18-Alfredo Simões Ramos, íllho de José Ramos de Proença Saraiva 
natural do Souto da Casa, concelho de Fundao-lO.a (í.a p arte) ; 

19-Alfredo de Sousa Azevedo, filho de João Baptista de Sousa Aze
vedo, natural do Porto-3.a, 4.a (!.n e 2.a pa r t e) e s.a ( l êa p a r t e ) . 

20-Alvaro Alíonso Ribeiro Barbosa, fllho de Antonio AlTonsô de Ma
cedo Barbosa, natural do Porto-G.a (i.» parte), 7.» (i.» parte) e 8 » fi » e 
2.a parte) ; v ' 

21-Alvaro Augusto Ferreira Pipa, fllho de Joaquim José da Silva 
Pipa, natural de Braga-6.a (i.» p a r t e ) f 8>a (1.a e 2.» parte) e 11 » (1 » 
parte) ; ' * 

22-Alvaro Aurélio de Sousa Rego, fllho de José Maria Rego, natural 
do Porto-13.», 14.», 15.» e 10.» (2.» p a r te ) ; 

23-Alvaro d'Azevedo Albuquerque, filho de Joaquim d'Azevedo Sou
sa vieira e silva Albuquerque, natural do Porto-3.», 4.» (i.» parle) 10 a 
(1." parte) e I8.a (3.a parte) ; 

21-Alvaro da Costa Machado Villela, filho de Manoel José Machado 
vnieia, natural de Barbudo, concelho de Villa Verde—Í.a, o » U » nartPï 
7." (1.» parte) e 18.» ().» parte); ' U ' P >' 

25-Aivaro de Moraes Ferreira, fllho de Miguel Ferreira d'Araujo Soa
res, natural d'Aveiro-8.» (1 / e 8.« parte), 10.' (l.« parte) e 11.- (i.« parte)-
™ih« PA7- v™, A m e r Í C 0 ' ""10 d e p a e s inc°gnitos, natural de Coitas, con-celho d'Alijó-0.» (í.a parte) e 7.» (1.» parle)-

27-Annibal Augusto da Silva, fllho de José Joaquim Fernandes da 
S.lva natura, o Porto-3 a, 4.» (í.a p a r t e ) ) 8 . . (2>a ^ , x J ™ ,e 

28-Anmbal Fernandes da Costa Pinto, fllho de José Leonardo dà 
Costa Pinto, natural de Bornes, concelho de Villa-Pouca-d'Aguiar-2.», G a 
(1.» parte), 8.n (2.» parte) e 18.a (2.a p a r t e ) . ' 

29-Antonio Alvares Guedes Vaz, fllho de José Alvares Guedes Vaz 
natural do Porto-1.», 7.» (í.a p a r l e ) e l g a (1>a p a r t e ) # 

30-Antonio d'Andrade Junior, filho de jóao Antonio d'Andrade, natu
ral do Porto-0.» (1.» parte), 7.» (í.a p a r t e ) e 8 a (1 tt e 2.a p a r t e ) . 

31-Antonio Arnaldo Taveira, Íllho de José Damásio Taveira Cardoso 
natural de Sande, concelho de Lamego-8.a (í.a e 2.a parte) e 10 » fl à 
parte) ; ' ' K 

32-Antonio Augusto Alvares Pereira, filho de Manoel Sogismundo Al-
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vares Pereira, natural de Viann» do Castello— 1.", 0." (l.a parte), 7.a (l.« 
parte), 10.» (1.1 parte) e 18.» (2.a parte); 

33—Antonio Augusto Pereira de Mattos, filho de Josó Pereira Mattos, 
natural de Manteigas—G.a (i.« parte) e 7.a (1.' parte); 

84— Antonio Augusto da Rocha Peixoto, filho de Antonio Luiz da Ro
cha Peixoto, natural da Povoa de Varzim—2.", 7.' (2.a parte), 10.a (2.a 

parte) e ll.« (2.a parte); 
35-Antonio Augusto da Silva Tavares, filho de Domingos José da 

Silva Tavares, natural d'Oliveira do Bairro-8.a (l.a e 2." parle), I0.a (l.a 

Parte) e 11.» (l.a parte); 
30—Antonio Borges Rodrigues, filho de Antonio Josó Rodrigues, nalu-

f'il ile Villa Nova de Tazem, concelho de Gouvôa—8.a (l.a e 2." parle), 10.a 

(1." parte) e u.« (i.a parte); 
37—Antonio Cardoso da Silva Maia, filho de Antonio Joaquim da Silva 

Maia, natural do Porto-0.a (l.« parte), 7.« (l.« parte) e 8.a (i.« e 2.' parte); 
38—Antonio Carlos Ribeiro d'Aguiar, filho de Joaquim Ribeiro d'Aguiar, 

natural do Rio de Janeiro (Brazil)—G.a (1.» parte) e 7.a (l.a parte); 
39—Antonio Correia de Magalhães Ribeiro Junior, filho de Anlnnio 

Correia de Magalbiies Ribeiro, natural do Porto—3.a, 4." (l.a parle), 10.a 

(1.* parte) o 18.« (3.- parte); 
40—Antonio Duarte Pereira da Silva, filho de Josó Duarle Pereira, na

tural de S. Miguel do Bairro, concelho de Castello do Paiva—5.« (2.a parte). 
12.a, 13.a, M.a e l5 -a ; 

41—Antonio Evaristo de Moraes Rocha, filho de João Evaristo da Ro
cha, natural de Chaves—3.', 4." (l.« parte), 10.' (1 / parte) e 18.' (3." parte); 

42—Antonio Fernandes da Costa, Ilibo de Josó Fernandos dt Costa, 
natural do Porto-7.a ( L J parte) e 10.a (l.« parte); 
_ i B

 4 3 - A l l , o n i o Ferreira Villas, filho de Vicente Villas, natural do Porto 
*• . 7.» (1 « parte) e 18.a (l.a p a r t e) ; 

Vieira <i o n i ° ^naeio Vieira de Sousa Lereno, filho de Antonio Ignacio 
—í a n\ S 0 U S a Lei'eno> natural de Sellores, concelho de Carrazeda d'Anciîes 

"'«& ' * t p a r l e ) e 18-a ( l a P " ' e ) ; 
Perfiim „„ „ l 0 J o s ô d e L i I"a . niho do José Antonio de Lima, natural de 
Pere.ro concelho de Barcellos-i3.a, M.a, K,a e 16.» (2.a part,); 
Pnrtn q a , ^l\° L o p e s Uí»Ptista, Ilibo de Joilo Lopes Baptista, natural do 
Í U H O - J . , .l.a (!.a p a r l e ) e g a ( a a p a i ( e ) ! 

ç i i v a n r ^ A I l t 0 n , Í 0 / 0 p e 8 d 0 M o r a e s Silvanò, filho de João Lopes de Moraes 
( l í j a r t j . C o i '»»™-7.a ( l . . paríe), 8.a (l.a e 2.a parte) e 10.a 

«-Antonio Lopes Pelejo, nino de Manoel Lopes Pelejo, natural de 
Santa Maria de Terroso, concelho da Povoa de Varz im- l . \ c.a (l.« parle), 
7.a (1.» parte) o 18.a (a.a

 parte) ; 
49-Antonio Luiz Pereira d'Aguiar filho de Joaquim Esteves Fernan

des Pereira, natural de Parada de cunho* concelho de Villa Real-7.a (l.a 

parte), 8.a (l.« e 2.a parte) e io.a fa p a i! t e ) . 
50-Antonio Luiz Soares Duarte, filho de Manoel Francisco Duarte, 

natural do Porto—12.a, 13.a e 14.» • 

http://Pere.ro
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51—Antonio Maria, fllho de paes incognitos, natural de Sabugal—8.» 
(1.* e 2.» parte), 10.a (l.a parte) e l i . a (l.a parte); 

52—Antonio Maria Flores Loureiro, fllho de José Faustino Loureiro, 
natural de Villa do Conde—l.a, 7.» (l.tt parte) e 18.» (1.» parle); 

f>3—Antonio Martins de Moura Guimarães, fllho de Daniel Martins de 
Moura Guimarães, natural do Porto—G.a (l.a parte), 8.a (l.a e 2." parto), 
10.» (1.» parte) e 11." (l.a parte); 

51—Antonio Nunes d'Almeida, fllho de Frederico Alberto d'Almeida, 
natural de Pindello, concelho d'Oliveira d'Azeméis—6.a (l.a parte), 7.a (1.» 
parte) e I0.a (l.tt parte); 

55—Antonio Pacheco, fllho de Antonio Pereira Rodrigues Pacheco d'Al
meida, natural de Godim, concelho da Ilegua—2.a, G.a (1.» parte), 8.a (2.a 

parle) e 18.» (2.» parte) ; 
56—Antonio dos Santos Castro, fllho de José Maria de Castro, natural 

do Porto—2.a, 8.tt (2.a parte), 11.» (2.» parto), 17." e 18.» (].« parti); 
57—Antonio da Silva Ferreira Bahia, lllho de José da Silva Ferreira, 

natural do Porto—1.», 7.» (1.» parte) e 18.» (!.' parte); 
58—Antonio da Silva Pimenta, fllho de Josó da Silva Pimenta, natural 

do Porto—G.» (l.a parte) e 7.» (1.» parte); 
59—Antonio Thomaz Ferreira Cardoso, fllho de Antonio Joaquim San

tiago, natural d'Oliveira d'Azemeis—5.» (2.» parte), 12.», 13.» e 11.»; 
60—Antonio Victorino da Motla Junior, fllho de Antonio Yictorino da 

Motta, natural de Villa Ileal—G.» (1.» parte), 8.» (1.» e 2.» parte) e 11.» 
(l.a parte); 

Gi-Antonio Villela Areias Junior, fllho do Antonio Villela Areias, na
tural da Povoa de Lanhoso—7." (1.» parte) o 8.» (l.« e 2.' parte); 

62—Anlonio Xavier Gomes dos Santos, fllho de Antonio Gomes dos 
Santos, natural do S. Miguel do Souto, concelho da Villa da Feira—5." (2.» 
parte), 12.», 13.«, 14.» e 15.»; 

03—Arnaldo Augusto Borges Alvim Moraes e Castro, fllho de David 
Augusto Borges Alvim Moraes • Castro, natural do Porto-1.», 7 » n a pa r_ 
te) e I8.a (l> parle); 

i;l—Arnaldo de Barbosa Mendonça, lllho de Luiz de Barbosa Mendon
ça, natural de R.inde, concelho de Felgueiras—0.» (1.» parle) 7 » (1 » parlei 
e 8.» (1.» e 2.a parte); v ' ; 

G5-Arnaldo de Mattos Cardoso Pereira, fllho do Luiz Cardoso Pereira 
natural do Porto—11.» (1.» parte); 

06-Arthur Augusto (TAlbuquerqne Seabra, fllho de Aunando Arthur 
Ferreira de Seabra da Moita e Silva, natural do Porto—t.» (i(a e ;•.» parte)-

67-Arlhur Gomes de Carvalho, lllho de Joaquim Josó Gomes de Car
valho, natural do Villa Heal—7.» (l.» parte) e 10.» (1.» parte)-

G8-Arthur da Graça Craveiro, fllho de Manoel de Fmtas'craveiro, na
tural do Villa do Conde—9.»; 

69-Arthur de Magalhães Pinto Ribeiro, fllho do José Maria Pinto Ri
beiro, natural d'Armainar—8.» (I.a

 e Y» parte), lo.» (I.» parle), 11.» (i » 
parle) e 17.»; 

70-Arthur Pinto Malheiro, fllho de Manoel Pinto Malheiro, natural <U> 
Porto-3.», o.» (2.» parle), 7.» (*.» parte), lo.» (2.« parle) o 11.» (a.» parle); 
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71—Augusto Cardia Pires, Mho de Damião Ferreira Lima Pires, natu
ral de Leça da Palmeira, concelho de Bouças—C (1." parte) e 7.' (l.« partei; 

72—Angusto da Cunha Rolla, filho de José da Cunha Rolla Pereira, 
natural de S. Christovão de Lordello, concelho de Felgueiras—(i.a (l.« par
to), 7.ft (1.» parte) e 8.a (1.» e 2.a parte); 

73Augusto Jayme d'Almeida Campos, Mho de Francisco Joaquim de 
Almeida Campos, natural da CovilBi—6.a (l.» parte), 7.a (1.» parte) e 8." 
(l.tt e 2." parte) ; 

74—Benjamin Cândido Cardoso, filho de Eduardo Thomaz Cardoso, na
tural de S. Christovão de Mafamude, concelho de Gaya—8.a (1.» e 2.» parte), 
10.a (i.a parte) e li.» (l.a parte); 

75Bento Alvares Ferreira Barhosa, filho de Manoel Luiz Pereira 
d'Araujo Barhosa, natural de Chaves—1.», 7.» (l.a parte) e 18.a (l.a parte); 

76—Bernardo Augusto da Costa Guimarães, filho de Antonio José da 
Silva Guimarães, natural de Oliveira d'Azeméis—7.a (l.a parte); 

77—Bernardo Augusto de Loureiro Polónio, Mho de Antonio Loureiro 
Polónio, natural de Santar, concelho de Nellas7.a (l.a parte), 8.a (1." e 
2.a parte) e 10.a (l.a parte); 

78—Bernardo Paes d'Almeida, Mho do José Paes d'Almeida, natural 
de Vizeu—7.a (l.a parte), 8.a (l.a e 2.» parte) e 10.a (l.a parte); 

79—Caetano Marques d'Amorim, Mho de Manoel Marques Nogueira 
d'Amorim, natural d'Oliveira d'Azemeisl.a, 7.a (l.a parte) e 18.a (l.a parte); 

80—Camillo José Monteiro, Mho de Antonio José Monteiro, natural de 
Formariz, concelho de Paredes de Coura—s.a (l.a e 2.a parte), 10.a (l." 
parte) e l l . a (i.. p a r te ) ; 

81—Cândido Frias Sampaio e Mello, Mho de Antonio Pinto da Cunha 
o Sousa, natural de S. Braz de Castanheiro, concelho de Carrazeda d'An
ciães3. \ 4.a (l.a parto), 8. (:>.a parle) e 18.a (3.a parte); 

82—Carlos Alberto da Cunha Coelho, Mho de Jeronymo Baptista Coe
lho, natural do Aveiro—6.» (i.a parte), 7.» (l.* parte), 8.a (l.a e 2.a parte) 
e lo.a (l.a parte) ; 
t iti R 3 7 C a r l o s Fernando Biou, filho de Francisco Pedro Brou, natural de 

RALT' V (1'* P a r l e ) ' 8" P." Parte), lG.a (l.a parte) e 18.' (3. parte); 
tnmi AZ7,• Henrique Coisne, Mho de Pedro Francisco José Coisno, na

! 5 o Ío.a a"aTarr1ío)FranÇa)4a (8"' parte)' ^ (1'* par'e)' 8* (8'* ""^ 
h,™i .8f "C a ' l o s

n
H e n r i ( lue da silva Maia Pinto, filho de Henrique Pinto, na

tural do P0rt03.a , 4.a (,.a p a r t e ) e l 8 . ( 3 < a ' p a r t e ) . 
«utarios de Sampaio Gonçalves, filho do Joaquim José Gonçalvos, 

natural do Bio do Janeiro (Brazil)3 a « > ( i > parte), I6.a (t.a parte) e 
I8.a (3.a parte); * ' N ' 

87Carlos Zeferino Correia Pinto Coelho, filho de José Augusto Correia 
dos Reis, natural de Mondim de Basto6 ■ (l a parte) 7." (l.a parte) e 8.a 

(l.a c 2.a parle); ' 
88Casimiro Jeronymo de Faria, Mho de Jeronymo Domingos do Fa

ria, natural de Galafura, concelho da llegua—I3.a, 14.», 15.' e 10.' (2.a parte); 
89—Custodio José Bibeiro, (libo de José Maria Ribeiro, natural de 
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ChristelloCovo, concelho de Yalença—2.», 3.a, 4.a (l.« parte), 8/ (2.a parte) 
e 18.» (2.» e 3.a parte); 

90—Diniz Fernandes Neves, filho de Antonio Thomaz das Neves, na
tural do Porto—G.' (1.» parte), 8.» (l.« e 2.' parte) e 11.' (l .a parte); 

91—Domingos Antunes d'Azevedo, filho de Manoel Antunes d'Azevedo, 
natural de Villar do Pinheiro, concelho de Villa do Conde—6.a (l.« parte), 
7.« (i.« parte) e 8.» (l.a e 2.a parte); 

92—Domingos Josó Gonçalves, filho de Antonio Joaquim Gonçalves, 
natural de Villa-CbS, concelho de Villa-Pouca-d'Aguiar—6.a (1.* parte), 7.a 

(l.a parte) e 8.a (l.a e 2.a parte); 
93—Eduardo Correia da Costa Guimarães, filho de Josó Joaquim da 

Costa Guimarães, natural do Porto—C.a (l.a parte) 7.» (l.a parte) e 11.' (1.* 
parte); 

94—Eduardo Teixeira Leite, filho de Antonio Teixeira Leite, natural 
do Rio de Janeiro (Brazil)—9.', I0.a (2.a parte), 11.* (2.a parte) e 17.»; 

95—Eleuterio Adolpho Moreira da Fonseca, filho do Manoel Eleuterio 
Moreira da Fonseca, natural do Porto—2.', G.a (1.* parte), 7.» (1.» parte), 
8.a (2.' parte, 1G.» (l.'« parte) e 18.- (3.» parte); 

96—Felix Pereira de Magalhães Guedes e Castro, filho de Josó Guedes 
Pereira de Castro, natural de S. Miguel de Lobrigos, concelho de Santa Mar
tha de Penaguião—6.a (l.a parte) e 8.a (l.a e 2.a parto); 

97-Flavio Augusto Marinho Paes, filho de Carlos Augusto Paes, natu
ral do Porto-3.', 4.a (l.a e 2.a parte) 5.a (2.» parte) e 10.' (l.« parte); 

98—Francisco d'Almeida e Sousa, filho de Firmino d'AImeida e Sousa, 
natural de S. Salvador, concelho de Vizeu—G.a (l.a parte) e 7.a (i .a parle); 

99—Francisco Alves, Olho de Josó Joaquim Alves, natural de Pernam
buco (Brazil)—G.' (l.a parle), 8.a (t.« e 2.a parte) e l l . a (1.* parte); 

100—Francisco Antonio Lopes, filho de Antonio Joaquim Lopes, natu
ral de Azinhoso, concelho de Mogadouro—3.», 1.» (l.a parte), lG.a (Impar
te) e 18.a (3.* parte); 

101—Francisco Araújo de Castro Coutinho, filho de Francisco Josó 
d'Araujo, natural do Rio de Janeiro (Brazil)—10.» (l .a parte); 

102—Francisco Augusto Regalia, filho de Luiz Augusto da Fonseca Re
galia, natural d'Aveiro—6.» (1.» parte), 7.a (l.a parte) e 8.» (l.a e 2.a parle); 

103—Francisco Cândido Vieira de Sousa Lereno, filho de Antonio Igna
cio Vieira de Sousa Lereno, natural de Sellores, concelho de Carrazeda d'An-
ciães—7.a (1.» parte), 8.' (1.» e 2.» parte) e 10.» (l.» parte); 

104—Francisco Dias Rosa, filho de Francisco Dias Rosa, natural de 
Beja-8.» (1.» e 2.» parte), 10.» (1.» parte) e 11.» (l.a parte); 

105—Francisco Forbes de Bessa, filho de Joaquim de Bessa Pinto, na
tural do Porto-4.a (2.a parto), 8.« (2.a parte), 9.», 10.' (l.« parte) e lo.» (i.a 

parte); 
106—Francisco Manoel Cardoso de Menezes, fllho de Joio d'Azevedo e 

Menezes Cardoso Barretto, natural de Villa do Conde—1.», 8.» (2.» parte), 
16.» (l.» parte) e 18.» (l.» e 2.» parte); 

107—Francisco Neves de Castro Junior, filho de Francisco Neves de 
Castro, natural do Porto—7.» (l.» parte), 8.» (1.» e 2.» parte) e 10.» (l.a 

parte); 
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1 OR—Francisco Pereira Vianna, Mho do Joáo Pereira Vianna, natural 
de Vianna do Castello—3.», 4." (l.a parte), 8." (2.» parle), 16.» (1.* parte) e 
18.» (3.11 parte) ; 

109-Gregorio Correia Pinto Rolla, Ilibo de Simplício Arlindo Correia 
Rolla, natural da Régua—i.» p.a parte), 5.» (1.- parte), 9.' e 10.-(1.- parte); 

110—Guilherme Maria Rodrigues Bello, filho de Antonio Moreira Bello, 
natural do Porto-4.» (2.» parte), 5." (1.» parte), 9.» e 10.» (1.» parte); 

llt-Guilherme das Neves Rodrigue», Olho de Antonio das Neves Ro
drigues, natural de Avintes, concelho de Gaya-6.a (l.a parte), 8.a n.» e 2.a 

parte), 10.» (i.» parte) . n.» (i.» parle); 
112-Guilherme Teixeira de Sousa e Silva Alcoforado, filho de Duarte 

Teixeira de Sousa e Silva Alcoforado, natural de Guimaráes-6.» (1.» parte), 
7." (1.» parte), 8.a (l.a e 2.a parte) e U.a (l.a pa rte); 

113-Henrique Alberlo d'Oliveira, filho de Luiz Cyriaco d'Oliveira, na
tural de Leiria—6.» (l.a parte), 7.» (l.a parte) e 8.» (l.a e 2.» parte); 

1W—Henrique de Barbosa Mendonça, filho de Luiz de Barbosa Men
donça Pinho de Magalhães Alpoim, natural de Rande, concelho de Felgueí-
ras-l .a, 6.» (l.a p a r l e ) i 1(í» ( I n p a r t e ) „ ,„ , (2 a p a r t e ) . 

115—Henrique da Silva Amorim, filho de Francisco da Silva Moreira, 
natural de Sobolido, concelho de Penafiel—5.» (l.a parte). 7.a (l.a p a r t e) e 
10.» (1.-parte). v i / . v v ) 

116- Horácio Dias Peixoto, filho de Joaquim Dias Peixoto, natural de 
S. Bartholomeu do Rego, concelho de Celorico de Basto-6.» (1 a p a r t e) 
8.a (i.a c 2.» parte) e 10.» (l.a parte). 

117-Ignacio Pinto d'Oliveira, filho de Joáo Pinto de Oliveira, natural 
de Guimarïes-3.», 4.» (l.a parte), is.a (1,. p a r t e ) e 18 « ( 3 a p a r t e ) . 

118—Illydio Fernandes Monteiro, filho de Manoel Fernandes Monteiro, 
natural do Porlo—8.a (l.a e 2.» parte); 

110-Jacintho Navarro Yieira de Sá, filho de Manoel Vieira da Silva e 
Sa, natural do Porto-li.» (l.a parte) e 7.- (l.a parle); 

120-Jacinlho Teixeira de Sousa Leite, filho de Gaspar Teixeira Leite, 
natural da Várzea, concelho de Felgueiras—6.R (2.a parte), 7.» (t.» parte) e 
8.a (1.- e 2.- parte); 

121—Jayme de Mello Lima, filho de Francisco Joaquim de Lima e 
Mello, natural de SofTala (ilha de Moçambique)—6.» (l.a parle), 7.a (l.a par
te) O 8.» (l.a e 2.a parte); 

122-Joáo Alves Pinto da Cruz, filho de Jo3o Alves da Cruz, natural 
do Porto-3.», 1.» (l.a parte), 8.» (2.» p a r t e) e 16.a (l.a parte); 

123—João Augusto Ferreira, filho de Joanna Augusta Ferreira, natural 
de S. Yerissimo, concelho de Amarante—7.' (1.» parte) e 10.a (l.a parte); 

124—João d'Azevedo Lobo, filho do José de Carvalho d'Azevedo e Sil
va, natural de Villa de Lagoa, concelho de Faro—l.a, 7.' (l.a parte) e 18.-
(l.« parte); 

125-João Baplista de Sá e Mello, filho de José Antonio da Fonseca 
Ruas, natural de Villa Chá, concelho do Fornos d'Algodres—1.-, 6.'(l.a par
te) e 18.* (1.- parte); 

126—JoftO Carlos de Castro Corte Real Machado, filho de João Carlos 
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d'Almeida Machado, natural d'Oliveirinlia, concelho d'Aveiro-3.a, 4.» (l.« 
parte), 8.» (2.a parte); 

127—Jo5o Chrysostomo d'Oliveira Ramos, filho de Joao d'Oliveira Ra
mos, natural de Vallega, concelho d'0var-13.a, l l . \ 15.« e lG.a (2.a parte); 

128—João Coelho de Castro Villas-Boas Junior, filho de João Coelho 
de Castro Villas-Boas, natural de Vianna do Castello-G.a (1." parte), 8.» 
(1.» e 2.» parte) e 11.a (1.' parte); 

129-João Couceiro, ill ho de Antonio Couceiro, natural do Porto—1.', 
o.a (1.- parte), 7.a (l.a parte) e 18.- (l.a parte); 

130-João Fernandes da Silva Leão, fllho de José Fernandes da Silva 
Leão, natural de Bissau (Guiné)-2.a, 3.a, l.a (l.a parte) e 10.* (1.» parte); 

131-João Luiz Carrilho, lilho de Manoel Josó Carrilho, natural de Sei
xas, concelho de Caminha-3.a, 4.a (l.a parte), 16.a (l.a parle) e 18.» (3.a 

parte); 
132—João Maria de Gouvéa Pereira Junior, filho de João Maria de Gou-

Vêa Pereira, natural do Porto—l.a, 7.a (l .a parte) o 18.a (l.a parte); 
133-João Pinto da Silva, filho de Manoel Pinlo da Silva, natural de 

Santa Christina, concelho de MezSo-frio-O.» (l.a parte), 7." (l.a parte) e 
I0.a (l.a parte); 

131—João dos Reis Teixeira de Moraes Sarmento, filho de José Anto
nio de Moraes Sarmento, natural de Chaves-l.a, 7.a (l.« parte) e I8.a (l.a 

parte); 
135—João Severo Duarte da Silveira, filho de João Evangelista Duarte 

da Silveira, natural do Porto-6.a (1.* parte) e 7.a (l.a parte); 
13ti—Joao Simões Caslello, filho de Antonio Simões Castello, natural 

de Lisboa-l>, 9.a, 4.a (l.a parte), 7.a (l.a parte) e I0.a (l.« parte); 
137—Joaquim Arantes Pereira, filho de pães incognitos, natural do 

Para (Brazil)—10.a (l.a parte) e 11.a (1.» parle); 
138-Joaquim Caetano, Olho de José Caetano, natural do Po r to - l . \ 

7,a (l.a parte) e 18.a (l.a parte); 
139—Joaquim Dias do Soccorro, filho de Joaquim Antonio do Soccorro, 

natural de Villa do Conde—10.a (l.a parte); 
110—Joaquim Fernandes d'Aranjo, filho de Maria Santa das Neve», na

tural do Rio de Janeiro (Brazil)-l.a, 7." (1.» parle) e 18.a (l.« parte); 
111—Jayme Forbes de Bessa, filho de Joaquim de Bessa Pinlo, natu

ral do Porto—2.\ 0.a (1.» parte), 8.a (2.» parte) e 18.a (2.° parte); 
112—Joaquim Nunes, filho de Antonio Nunes, natural d'Elvas—l.a, 7.a 

(l.a parte) e 18.a (l.a parte); 
1 |:i—Joaquim Pinto Coelho, fllho de José Pinto Coelho, nalural de 

Mousellos, concelho da Villa da Feira-l.a , 8.a (l.a e 2.a parte) e 10.a (1.» 
parle); 

144—Joaquim Romão, ílllio de Joaquim Bernardino Romão, natural de 
Pataias, concelho d'Alcobaça—0.a (l.a parte), 7.» ( l . a parle) e 8.a (l." e2. a 

parle); 
11.')— Joiquim Sequeira d'Araújo, fllho de Joaquim Moreira de Sequei

ra, natural do Porto-*." (1.° e 2.» parte), 10.» (1.» parte) o 11.» (l .a 

parte); 
MO—José Agostinho Gramacho Rebello, fllho de Agostinho Gr.inwho 
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Reliello, natural de S. Miguel de Barreiro, concelho da Maia—7.» (i «■ parte) 
8.» (l.« e 2.a parte) e 10.» (l.a parte); 

147—José Alfredo Mendes de MagaMgs, filho de Francisco de Paula 
Mendes de Magalhães, natural de Gandra, concelho de Valença do Minho— 
8.a (l.a e 2." parte), io.a; 

148José Alves Moreira, filho de Camillo Pacheco Moreira Lobo, na
tural do PortoH.i (í.a e 2.a parte), 10." (l.» parte) e 11.» (l.n parte); 

149Josó Antonio de Moraes Sarmento Junior, filho de José Antonio 
de Moraes Sarmento Junior, natural de Chaves—7." (l.a parte); 

150Josó Antonio Pereira de Macedo Vasconcellos, filho de Antonio 
Martins Pereira de Macedo o Vasconcellos, natural de Pecegueiro, concelho 
de Sever do Vouga0." (1.» parte), 7." (l.í parte) e 10.a (l.« parte); 

151—José Augusto Arthur, filho de Maria Fernandes Torres, natural 
de Parada do Pinhão, concelho de Sabrosa—l.a, 7.a (l.a parte) e 18.ft (1.» 
parte); 

15íJose Augusto de Campos e Brito, filho de Francisco Antonio da 
Costa Brito, natural de Melgaço—8.R (l.a e 2.a parle) e 10.» ( I a parte); 

lí>3José Augusto da Cunha, filho de Henrique José da Cunha, natu
ral do Porto—2.», G.a (l.aparte), H.a (2.a parte) e 18.a (2.a parte); 

lõlJosé Augusto Ribeiro de Carvalho, Ilibo de Augusto Henrique Ri
beiro do Carvalho, natural de Goa (índia Portugueza) l.«, 6.a (1." parle), 8." 
(2.a parte) lG.a (l.a parte) o 18.a (2.a parte); 

155José Augusto VillasBoas, filho de Severino Cesar VillasBoas, 
natural da Régua 8." (i.a e 2.a parte) e lo.a (l.a parte); 

150José Dordio Rebocho Paes, filho de Antonio Paes Dordio Falcato, 
natural do Cano, conrelho de Sonzel0.a (l.a parle) e 11.» (1.» parte); 
n*i ! 5 ] ~ J o s é ( la Fonseca Lebre, filho de Silvério Antonio da Fonseca, 
naiura de VizcuG.a (l.a parle) 7.» (l.a parle) e 8." (l.a e 2.a parte); 
lurai , ~ J o s c G°ncal\es da Cnsta, filho de Manoel Gonçalves da Costa, na
parte) r ' c o n c e l l l ° da Povoa de Varzim!.>.", I3.a, I4.a e 10.a (2.a 

Dias nati^i0!? J o a , I u i m Loureiro Dias, filho de Manoel Joaquim Loureiro 
Parle) ; 8.n ( í l \ J P ^ c o n c e l l , ° d e Re«nde6.a (I.» parte), 7.» (l.a 

natura|('?i7JA?v.,J,?M<|UÍ"1 d e M o l l r a "lho de Joaquim de Moura Gorgulho, 
(l «partí), ' C°"C e l"° llfi S T " y r s o  8 " C l* e 2 " Vfy e »•* 
d„ iti,!'

i'i7J.'.!!f>iJ,0a,!nÍ"' T k ' Í l a Fill,0< " l l10 ^ José Joaquim Vieira, Natural 
parlei; ( " 5' *'" {L* " 2" ' ,arU* 1Qa <»•' Parle> ° "* W 

Wí^OSé Maria Ferreira Alves Marinho, Ilibo de João Alves Ferreira, 
natural de Celorico de Basto8.a(i.a e 2.a parte), lo.a (l.« parte) e 11." 
(l.a parte); 

103José Maria Ferreira da Costa, filho de Luiz José Ferreira, natural 
do Couto do Cueujàes, concelho d'Oliveira d'Azemeis0.a (l.a parle), 8.a 

(l.tt e 2.a parte) e li.» (l.a parle); 
161José Maria Hehello da Silva, filho de José Antonio Rebello da 

Silva, natural do Braga3.», 4.a (í.a p a r l e ) ) 8» (2.« parte) e I7.a; 
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165—José Maria Rebello Valente de Carvalho, filho de João Nepomu

ceno Rebello Valente, natural d'Oliveira d'Azemeis4.» (I.» e 2.» parte), 5.» 
(I.» parte), 9.» e 10.» (1.» parte); 

106José Maria Rodrigues de Faria, filho da Lino Antonio Rodrigues 
de Faria, natural de S. Thiago de Lanhoso, cancelho da Povoa de Lanhoso 
—1.», 6.» (].« parte), 8." (:).11 parte) e 11.» (2.» parte); 

167—Jose Maria Tavares Portugal, filho de Fernando Tavares Portu
gal, natural de Santarem1.», 7." (l.a parte) e 18.a (l.a parte); 

168—José Mendes de Paiva, filho de Anna Pereira da Silva, natural de 
Nespereira, concelho de Bin(aes6.« (!.■ parte), 7.a (l.a parte) e 8.a (l.« e 
2.a parte); 

HiOJosé Pacheco, filho de Antonio Pereira Rodriges Pacheco d'Almei

da, natural de Codim, concelho da Regua2.», 6." (1.» parte), 8.a (2.» 
parte) e I8.a (2.» parte); 

170José Proeopio Soares Pinto, filho de Pedro Procopio Soares Pin

to, natural de Villar do Paraiso, concelho de Gaya8.a (l.a e 2," parte), 
10.a (l.a parte) e l l . a (1.» parte); 

171José da Rocha Carvalho, filho do Agapito José de Carvalho, na
tural de Chaves—1.', 7.a (l.a parte) e I8.:l (l.« parte); 

172Josô da Silva Ferreira Mendes, filho de José Ferreira Mendes, 
natural do Portol0.a (l.« parte) e 11.a ( l . a parte); 

173—José da Silva Guimarães, filho de Manoel José da Silva Guima
rães, natural do Porto8.a(l .ae2.a parte), 10.a (l.a parte e 11.» (t.a parle); 

171—João Teixeira de Queiroz Botelho de Castro Vasconcellos, filho 
de José Teixeira de Queiroz llotellio Pimentel Yasconcellos, natural de Mon
ção2.a , 3.a, 4.» (í.« parte) e 10.» (1.» parte); 

175José Veiga, filho de Manoel Francisco Veiga, natural de S. Sal
vador de Padrões (Hespanha)6.« (i.a parte), 7.» (1.» parte) e U.a (l.» parle); 

176José Vicente da silva Senna, filho de João Vicente Senna, natu
ral d'Klvas3.», 4.» (I.» parte), 10.» (l.« parle) e 18.» (3.» parte); 

177—José Victorino da Moita, filho de Antonio Victorlno da Moita, na
tural de Villa Real1.», 6.» (1.» parle), 8.a (2.» parte) e 18.» (l.« parte); 

178Jofé Vieira da Silva Guimarães, filho de João Vieira da Silva 
Guimarães, natural de Thomar—6.» (!.» parle), 7.a (l.a parle) e 8.» (I.» e 
2.» parte); 

170—José Villagelim Junior, filho de José Villagelim, natural de Mi
liano, departamento d'Argel (Africa franceza)—6.» (1.» parte) 7.» (l.a parte); 

' 180—Julio Baptista da Cunha Braga, filho de João Baptista Braga, na
tural de Braga6.« (l.« parte), 8.« (1.» o 2.» parle) e 11.» (l." parle): 

181—Julio Barbosa Nunes Pereira, filho de Rodrigo Barbosa, natural 
de Fornos, concelho de Gastellq de Paiva—6.» (].» parte), 7.» (l.« parte), 
R.« (1.» e 2.» parte), 10.» (1.» parle) e 11.» (1.» parle); 

182—Julio Cesar da Victoria, filho de Faustino José da Victoria, natu

ral do Portoo.» (1." parle), 7.» (i.« parte), 8.» (l.« e 2.» parle) e 10.» (i.» 
pirte); 

lSaJniio da Moula Sardinha, filho de Antonio Sardinha, natural do 
Porlo6.» (I.» parle), 8.» (1.» e 2.» parte) o 11.» (l.« parte)! 

181—Lourenço Gonçalves Rltta, filho de Antonio Lourenço Rilla, na
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tural de Ervedal, concelho de Aljustròl—7.R (l.a parte), 8.» (i.« e 2.a parle) 
e U.» (1.* parte); 

1H5—Lucindo Marlins d'Oliveira, (ilho de Francisco Moreira d'Oliveira, 
natural de S. João da Foz do Sousa, concelho de Gondomar—8.a (|.« e 2." 
parle) e 11.* (l.a parte); 

186-Luiz Alves SimOes, filho de José Simões, natural de Nyctheroy 
(Urazil)—8.a (l.a e 2.» parto), ti).a (l.a parle) e 11.» (l.a parte); 

187—Luiz Antonio Teixeira Machado, lillio de Francisco Teixeira Ma
chado, natural do ltio de Janeiro (Brazil)—2.», 6.a (l.a parte), 8.a (2.a parte) 
e I8.a (2.» parte); 

188—Luiz Avelino Lopes Guimarães, lilho de Luiz Avelino Lopes Gui
marães, natural do Porto—G.a (l.a parte) e 7.a (l.a parte); 

189—Luiz Couto dos Santos, filho de Miguel Couto dos Santos, natural 
do Rio de Janeiro (Brazil)—3.a, 4." (l.a parte), 6.a (l.a parte), 8.» (í.a par
te) e 18.a (:t.a parle); 

190-Luiz Innocencio liamos Pereira, (ilho de José Bento Hamos Perei
ra, natural do Porto—l.a, 7.a (l.a parte) e 17.a (l.a parte); 

191—Luiz Maria de Mello Vaz de Sampaio, (llho de Manoel de Mello 
Vaz de Sampaio, natural de S. João da Foz do Douro, concelho do Porto 
—2.a, 6.a (l.a parte), H.a (2.a parte) e 18.a (2.» parte); 

192—Luiz Soares Marlins, (llho de Domingos Marlins Soares, natural 
de Macinhata da Seiva, concelho d'Oliveira d'Azemeis—l.a, 7.» (1.' parte) e 
18.a (1.- parte); 

193—Luiz Teixeira Beltrão, filho de José Joaquim Teixeira Beltrão, na
tural de Lisboa—l.a, 7.a (l.a parle) e 18.a (l.a parle); 

191—Manoel Correia d'Almeida, lilho de Miguel Correia d'Almeida, na
tural de Villa Ileal—8.a (l.a e 2.a parte) e l l . a (l.a parte); 

195—Manoel Correia de Barros, filho de José Correia de Barros, na
tural de S. Martinho d'Anta, concelho de Sahrosa-l.a (1.» parte) e 8.' (1.» e 
2-a parte); 

190—Manoel Cosme, filho de Antonio Cosme, natural de S. Salvador 
de Burgo, concelho d'Arouca—8.a (l.a e 2.a parte), 10.a (l.a parte) e l.»(l.» 
parte); v 

197—Manoel Fernandes Dias, (llho de José Fernandes Dias, natural de 
Santa Christina de Mentrestine, concelho de Villa Nova de Cerveira—7.a (l.a 

parte) e 8.a (l.« e 2." parte); 
198-Manoel Ferreira Machado Junior, filho de Manoel Ferreira Macha

do, natural de Cortes, concelho de Leiria—IO.'1 (l.a parte); 
199-Manoel Gonçalves d'Araujo, filho de Luiz Gonçalves d'Araujo, na. 

tural do Porlo-5.a (2.a parte), 9.a, io.a ( l l . a parto) e 12.a; 
200-Manoel Gonçalves de Carvalho, filho de Manoel Gonçalves Carva

lho, natural de Villa Real—8.a (|.« c 2.a parte) e 10.a (l.a parte); 
201—Manoel José Pinto Osório, filho de Domingos José Pinto Osório, 

nalural do Porto—2.\ 0.a (l.a parte), 8.a (2.a parte) e 18.a (2.a parte); 
202—Manoel Lopes Pereira, filho de Thiago Lopes, natural de Favaios, 

concelho de Alijó—0.» (1.» parte), 7." (l.a parte) e 10.a (l.a parte); 
203—Manoel Luiz Mendes, filho de João Francisco Mendes, natural de 

Seara, concelho de Ponte do Lima—3.", l.a (l.a parte) e 10.a (1.* parte); 
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204—Manoel de Moraes e Costa, fllho de José Maria da Costa, natural 
d'Aveiro-6.» (1.» parte), 7.» (1.» parte) e 8.» (l.» e 2." parte); 

205—Manoel Pinto Pimentel, fllho de Joaquim Pinto Furtado, natural 
de Favaios, concelho d'Alijo—0.» (1.» parte), 8.» (1.» e 2.» parte) e 11.' (I.1 

parte); 
200—Manoel Procopio Pereira da Silva Caldas, filho de Antonio Perei

ra da Silva Caldas, natural das Caldas de Vizella, concelho de Guimarães— 
l.«, 7.» (t.* parte) e 18.» (l.a parte); 

207-Manoel de Sousa Machado Junior, filho de Manoel de Souza Ma
chado, natural do Porto-13.», 14.», 15.» e 1G.» (2.» parte); 

208—Miguel Albano Cerqueira Coimbra, fllho de Joaquim Augusto Ro
drigues Coimbra, natural de Amarante—8.» (1.» e 2.» parte) e 10.» (l.« 
parte); 

209—Miguel Carlos Moreira, fllho de Antonio Carlos Moreira, natural 
de Fonte-Arcada, concelho de Penafiel—6.» (1.» parte) e 7.» (1.» parte); 

210—Miguel de Mello Vaz de Sampaio, filho de Manoel de Mello Vaz 
de Sampaio, natural de Leça da Palmeira, concelho de Bouças— 2.», 0.» (l.« 
parte), 8.» (2.* parte) e 18." (2.» parte); 

211-Narciso da Silva Guimarães, filho de Antonio Joaquim da Silva 
Guimarães, natural de Santa Christina da Malta, concelho de Villa do Conde 
—10.» (1." parte); 

212—oiympio Arthur d'Oliveira Dias, fllho de Antonio Augusto d'Olivei-
ra Dias, natural de Uragança-3.», 8.' (2.» parle), 10.» (1.» parte) e 18.« (3.» 
parte); 

213—Olympio Vieira Pinto dos Reis, fllho de Joaquim Vieira Pinto dos 
Reis, natural do Porto-3.», 4.» (1.» parte) e 7.» (1.» parte); 

214—Oscar Cibrão e Garção, filho de Francisco Luiz Garção, natural 
de Valença do Minho-3.», 4.» (1.» parte) e 18.» (3.» parte); 

215-Paulo Ferreira, filho de Luiz Josó Ferreira, natural do Porto-
4.» («•• parte), 5.» (1.» parte), 9.» e 10." (I.- parte); 

216—Pedro Alexandrino de Sousa, filho de Pedro Augusto de Sousa, 
natural do Porto-10.» (1.» parte) e 11.» (1.» parle); 

217—Pedro Celestino Goulartt de Medeiros, fllho de Manoel Francisco 
de Medeiros, natural da Horta (Açores)—8.» (1.» e 2.» parte), 10.» (1.» parte) 
e 11.» (1» parte); 

218—Pedro Pereira da Silva Guimarães Junior, Ilibo de Pedro Pereira 
da Silva Guimarães, natural de Guimarães—8.» (1.» e 2.» parte), 10.' (1.» 
parte) e 11.» (1." parte); 

219—Ramiro Maximo Guerra, fllho de Jeronymo Maximo Guerra, na
tural de Felgar, concelho de Moncorvo—10.» (l.» parte); 

220—Raymundo Ennes Meira, filho de Manoel Joaquim Alves Meira, 
natural de Afflfe, concelho de Vianna do Castello—2.», 6.» (1.» parte), 8.» 
(2.' parte) e 18.» (2.» parte); 

221—Ricardo Cândido Furtado d'Antas, fllho de João Cândido Furtado 
d'Antas, natural de Lishoa-3.», 4.» (1.» parte), 16.» (1.» parte) e 18.» (3.» 
parte); 

222—Ricardo Severo da Fonseca Costa, fllho de José Antonio da Fon
seca Costa, "natural de Lisboa-13.', 14.», 15.» e 16.« (2.» parte); 
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223—Roberto Vieira de Castro, filho de Antonio Manoel Lopes Vieira 
de Castro, natural do Porto—2.», 8.» (l.« parle), H.a (i.« parle) e is.» (2.» 
parte); 

224—Rodrigo Julio Marques d'Andrade, filho de João Martins d'Andra-
do, natural do Porto-7.a (1.» parte), 8.» (i.a e 2.» parte) e 10." (1.» parte); 

225-Samuel Tavares Maia, filho de Manoel Tavares d'Almeida Maia, 
natural d'Ilhavo—8.a (l.a e 2.a parte); 

226-Segismundo Alves Roçadas, íllhe de Anna de Jesus Ferreira, na
tural de Villa Real-10.a (l.a parte); 

227—Silvério de Castro Abranches Mello Rorges, filho de José de Mel
lo Rorges e Castro, natural de Vizeu-3.a, 4.a (|.« parte), 6.» (1.» parle) e 
16.» (l.a parle); 

228—Tbeodorico Teixeira Pimentel, filho de João Rodrigues Pimentel, 
natural d'Alijó-4.a (1.» e 2.a parte), B,« (1.» parle), 8.» (2.a parte) e 9.»; 

229—Theolonio Roberto de Moraes Sarmento, filho de Manoel Gomes 
de Moraes Sarmento, natural de Villa-Verde da Raia, concelho de Villa Real 
—3.a , 8.a, (2.a parte), lG.a (l.« parle) e 18.a (3.a parle); 

230—Tito Jorge da Costa Malta, filho de Tito Jorge de Carvalho 
Malta, natural do Porto-8.a (l.a o 2.a parte), 10.a (l.a parte) e U.a (l.a 

parte) ; 
231—Torquato Ernesto Leite Rrochado, filho de AfTonso Augusto Car

doso Rroehado, natural de S. Pedro d'Athayde, concelho de Amarante—6.» 
(l.« parte), 8.a (l .a e 2.a parte) e 11.' (l.a parte); 

232—Trajano Baptista Pereira, filho de João Baptista Gomes, natural 
da ilha de S. Jorge (Açores)-8.a (l.a e 2.' parte), 10.« (l.a parte) e 11.» (l.a 

parte); 
233—Valentim Dias de Castro Azevedo, filho de José Raymundo d'Aze-

vedo, natural do Porto-8.« (1.» e 2.» parte), 10.' (1.» parte) e 11.» (1.» 
parte); 

234—Vasco Ortigão de Sampaio, filho de José Joaquim d'Olivelra 
Sampaio, natural do Rio de Janeiro (Rrazil)-5.a (l.a parte) e 9.» ; 

235—Victor Henriques Ayres Mora, filho de Emygdio Antonio Mora, 
natural de Sardoal—io.a (l.a parte) e 11.' (l.a parte); 

230—Victor Hugo José Teixeira Machado, filho de Antonio Anastácio 
Machado, natural do s. Miguel da Lobrigos, concelho de Santa Martha de 
Penaguião-3.-, 4.a (í.a p a r t e ) ) 8 a (2 .a parte) 16." (i.a parte) e I8.a (3.a 

parte) ; 
237-Zeíerino Xavier Lobo, filho de Mathias Salvador Lobo, natural 

de Aldoníi de Bardez (Gôa)—8.' (l.a e 2.» parte) e 10.a (!.• parte). 



Quadro estatístico dos alumnos matriculados em 1889-1890 
distribuídos segundo a sua naturalidade 

Diitrictoi CONCELHOS 
KiiMKito Di assam 

Aveiro 

Beja 

Braga. 

Bragança 

Águeda 1 
Arouca 1 
Aveiro 7 
Castello de Paiva 2 
Ílhavo 1 
Oliveira d'Azemeis 9 
Oliveira do Bairro 1 
Ovar 1 
Sever do Vouga 1 
Villa da Feira 2 

Aljustrel 1 
Beja . . . 1 

Barcellos 1 
Braga 3 
Celorico de Basto 2 
Guimarães 5 
Mondim de Basto 1 
Povoa de Lanhoso . . . . 2 
Villa Verde 1 

Bragança 2 
Carrazeda d ' A n c e a e s . . . . 3 
Mogadouro 1 
Moncorvo 1 

26 l 

15 

50 
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Diitrictoi 
NMHU) UK AU'MSOS 

Transporte 

C. Branco • • Fornos d'Algodres. 
Fundão 

Coimbra Coimbra 

Paro Faro 

Guarda. 

Covilhã . 
Gouvêa . 
Manteigas 
Sabugal . 

Alcobaça 
Leiria <( Leiria . 

Thomar 

Lisboa Lisboa . . 

Portalegre . . . Elvas . . 

' Amarante 
Bouças. . 

Porto. 

Felgueiras 
Gondomar 
Maia 
Marco de Canavezes. 
Penafiel 
Povoa de Varzim . . 
Porto 
Santo Thyrso. . . . 
Villa do Conde . . . 
Villa Nova de Gaya . 

50 

3 
2 
4 
i 
1 
1 
2 
3 

61 
1 
7 
3 

! \ 

5 

2 

> 89 
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Diitrictoi CONCELHOS 
NUMERO DE ALL'MSOS 

S. í 

Transporte 

Santarém.. 

V. do Castello. 

Villa Real. 

Santarém 
Sardoal . 

Caminha 
Melgaço 
Monsâo 
Paredes de Coura. . . 
Ponte do Lima . . . . 
Valença do Minho. . . 
Vinnna do Castello . . 
Villa Nova da Cerveira. 

Alijó 
Chaves 
Mezâo-frio 
Regoa 
Santa Martha de Penaguião 
Sabrosa 
Villa Pouca d'Aguiar . . . 
Villa Real  

Vizeu 

Armamar. 
Lamego . 
Nellas . . 
Sinfães . 
Resende . 
Vizeu . . 
Vouzella . 

1 
1 
1 
2 
1 
2 
4 

158 

13 

58 

31 

42 
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-
Diitr icioi I'ONCKLHOS 

Transporte  

ILHAS ADJACENTES 

Angra do H... S. Jorge  

Horta Horta  

POSSESSÕES ULTRAMARINAS 

Goa. Aldoná de Bardez 
Goa 

AFRICA 

Guiné Bissau 

Moçambique.. SoiTala 

Argel (Col.fr.) Miline 

PAIZES ESTRANGEIROS 

Brazil 
Nictheroy . • 
Bio de Janeiro 
Pará 
Pernambuco . 

Hespanha — S. Salvador de Padrões 

França Steenwerk 

Total 

* \ 21 

12 

1 

1 

237 

http://Col.fr
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Alumnos premiados e distinctos no anno lectivo de 1888 a 1889 

2.» CADEIRA 
(Calculo differencial e Integral) 

Accessit com 17 valores: Francisco Antonio Lopes; 
com IG valores: Álvaro d'Azevedo Albuquerque. 

0.» CADEIRA 
( P h y i l e a g e r a l ) 

Accessit com 16 valores: Alberto de Sousa Maia Lei

tão e Francisco Antonio Lopes — distineções com lo valo

res: Antonio dos Santos Castro e.Joaquim Arantes Pereira. 

7.» CADEIRA 
<l'hlnilca Inorgânica geral) 

Accessil com 17 valores: Alberto de Sousa Maia Lei
lão; com 16 valores: Joaquim Arantes Pereira — distineções 
com lo valores: Adão José d'Oliveira e Antonio dos Santos 
Castro. 

. 8.« CADEIRA—1.» E 2.» PARTE 

(4 hlmlca organlcu e biológica, e clilmlcn analyllca) 

Accessit com 17,o valores: Clemente Joaquim dos San

tos Pinto; com 16 valores: Joaquim Arantes Pereira e José 
Gonçalves rMrauJo—■ dislineçao com 15 valores: 1). Gui

Ihermina de .Moraes Sarmento. 

8." CADEIRA2.» PARTE 

(Chlmlca aualytlca) 

Distincção com 15 valores: José Vicente da Silva 
Senna. 
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9." CADEIRA 
(iiim 11,1,,̂ 1,1. geologia i- puli-ontologlu) 

Premio pecuniário com 19 valores: Alfredo Augusto 
Lisboa tic Lima. 

10." CADEIRA 
(Botânica) 

Premio pecuniário com 19,5 valores: Annibal Augusto 
Trig*. 

11.» CADEIRA 
(Eoologla) 

Premio pecuniário com 18 valores: Clemente Joaquim 
dos Santos Pinto — dislineção com \{ò valores: José Gon
çalves d'Araújo. 

'18.* CADEIRA—2.* PARTE 

(UcMCiilio il,- architecture c aguada*) 

Premio honorifico : Álvaro d'Azevedo Albuquerque— 
accessit: Francisco Antonio Lopes e Antonio Corrêa de 
Magalhães Ribeiro hmior—distinceòes: João Luiz Carrilho, 
Antonio Amorim Pires Toste, Luiz Couto dos Santos e 
D. Rilla de Moraes Sarmento. 

18.» CADEIRA — 3." PARTE 

(Dcwenho topographlco e dcHcnho de machina») 

DistincçOo: Guilherme Maria Rodrigues Cello. 

Premio instituído pelo Director, para o melhor estudante que 
tenia concluído as quatro primeiras cadeiras da secção de Mathematica, 

o qual consiste n'uma collecção do 
'Jornal de Sciencias Mathematicas e Astronomie as. 

Guilherme Maria Rodrigues Bello. 
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Premio ollerecido pelo .Ex.1"* Snr. Ascendo de Freitas Pimentel 
Soromenho (residente na Australia), 

—-y para o melhor alumno do curso d'engenheria 

Em 1886-87) , . .. 1} .. . / 
1887 88 \ e VCS " 0 1 1 l í a c i ° -

» 1888-89 Ricardo Severo da Fonseca Cosia. 

Classificação dos aluamos que terminaram o 3.° anno do curso 
de engenheria no anno lectivo de 1888 a 1889 

1.* C L A S S E 

\ «—Guilherme Maria Rodrigues Bello. 
1.°—Gregório Corrêa Pinto Rolla. 

Z.' O L A S S E 

1.°—Paulo Ferreira. 
2.°—Ruy da Rocha e Castro. 
2.°—Carlos Alherto Vianna Pedreira. 

3 . ' C L A S S E 

1.°—Manoel Gonçalves d'Araujo. 
2.°—Antonio Xavier Gomes dos Santos. 
3.°—Vasco Ortigão de Sampaio. 
4.°—Antonio Luiz Soares Duarte. 



. 

Mapa estatístico io movimento ios aluímos 3a Academia Polytectaica lo Porto, no anno lectivo h 1888Í889 

CADEIRAS 

1." 
2.» 
3.» 
4/ 

5/

6/
7/ 
8/

9/
10/
11 / -
12.«. 
18/
14/
15/
16/
17/
18/

Algebra superior, etc  
Calculo differencial, etc  
Mecânica; Cinemática 
Geometria descriptiva (1 / parte) . . . 

» » (8/ parte) . . . 
Astronomia, geodesia e topographia (1 / 

parle) 
Astronomia, geodesia e topographia (2/ 

(tarte)  
Physir.a ( 1 / parte) 
■Cliimica inorgânica (1 / parle) . . . . 
-Êhimica orgânica e analyiica ( 1 / parte) 

» » » (2/ parle) 
» » » (3/ parte) 
» » »(Í/e2/parte) 

Mineralogia e geologia 
Botânica (1 / parte) 
Zoologia ( 1 / parte) 
Resistência de materiaes 
Hydraulica e machinas  
Construcçòes 
Montanistica e docimasia 
Economia politica, etc. (1 / parte). . . 

» » (2/ parte). . . 
-Commercio 
Desenho 

Alamnos 
matriculados 

Tola! 

19 
10 
4 
4 
1 
1 
O 
11 
20 
10 

33 

7 
23 
13 
24 
10 
10 
4 
80 
75 
1 
27 
1 
70 
10 
55 
61 
3 
6 
6 
3 
21 
2 
1 
33 

26 
33 
17 
28 
11 

11 

10 
91 
95 
1 
37 
1 
70 
11 
56 
61 
9 
12 
12 
8 
25 
2 
1 
66 

8 
1 
7 
15 
1 

1 
10 
14 
14 
22 
4 
30 
9 
1 
4 
1 
4 
10 

•11 

tf* 

Actos em Julho 

Approvacões 

a-'|' Total 

11 
4 

14 

10 
24 
5 
6 
9 

7 
38 
57 
1 
7 
1 
21 
5 
25 
52 
6 
8 
9 
3 
15 
5 
1 
39 15 

20 

13 
2 
1 

26 
33 
17 
28 
11 

11 

10 
91 
93 
1 
37 
1 
70 
11 
56 
61 
9 
12 
12 
8 
25 
2 
1 
66 

I 
6 
5 
3 
1 
1 
1 

11 
4 
7 
14 

30 
14 

13 
2 

Total 

41 
18 

14 
27 
2 

Actos em Outubro 

Approvacões . 
1 * 

4 

11 

30 
10 

8 

I Totíl 

=2 

2 

1 
1 

10 
6 

2 
n 

41 
18 

14 

27 
2 

Mediai 
doi 

Talorei 

11,15 
11,56 
13,78 
10,75 
10,75 

10,5 

11,77 
12,13 
12,39 
14,5 
13,14 
20, 
14,83 
16.9 
12.76 
12,63 
14,25 
12,8 
14, 
11,2 
14, 
12, 
17,9 

20 
19 

2 
1 

11 
4 
5 

14 
2 
5 
3 
2 
1 

Aluirmos classificados 

»- as £ g 
Total 

4 
4 

4 
1 
1 
2 
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Designação dos alumnos que tiraram carta de capacidade de 
cursus da Academia no anno lectivo de 1888 a 1889 

Nomes c designação do curso Data cm que foi conferida a cana 
de curso 

Sd'agostode 1889. 
Engenheiros civis d'obras publicas 

Antonio Rjgaud No£iiejrji  
Filippe de Sousa Carneiro Cana-1 

varro ; 11 de dezembro de 1889. 
Raymundo Ferreira dos Santos.16 d'agosto de 1889. 
William Macdonald Smith 18 de julho de 1889. 

6 
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JOSK VICTOUINO |)\.MASIO 



ELOGIO HISTÓRICO 
D E 

JOSÉ VICTORINO DAMÁSIO 
Lente da Acadsmia Polytechnica do Porto 

POR 

J . R. Rery Delgado 

(Discurso lido perante a Associação dos engenheiros civis portugue
ses, por occasião da inauguração do retrato do illustre general na 
sala das suas sessões, em so de Dezembro de 1876). (1) 

O anno de 187o roubou do nosso grémio, entré ou
tras preciosas existências, a de um respeitado collega, que 
para alguns nos foi dedicado amigo, para muitos mestre e 
conselheiro, para todos modelo digno de imitar-se. 

Esse espelho de virtudes e sabedoria, a que jamais a 
minima sombra empanou o brilho, chamava-seJosé Victo-
rino Damásio. 

(i) A redacção do Annuirio agradece ao illustre biographo de José Viclortno Damá
sio, o sábio director da scssSo dos trabalhos geológicos do paíz, a sua aquiescência ao pe
dido auc lhe (oi feito de permittir a publicação do seu trabalho n'este Annuino ; c ao 
cx»° snr. José Guilherme Parada c Silva Leitão, distincto lente cathcdratico no Instituto 
Industrial c Commercial do Porto, a cedência do retrato, que se acha reproduzido cm gra
vura n'este /lnnujrici. 
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Encarregado pela illustre direcção transada, em ses
são de 6 de novembro, de vir commémorai" n'esta occasião 
solemne os fados mais notáveis da vida do nosso consó
cio, acceilei sem hesitar o honrosissimo convite, não por 
confiar nas proprias forças, que são diminutíssimas, mas 
esperançado em que os meus illustrados collcgas suppri-
riam com as suas luzes a deliciencia quasi absoluta da 
escolha que tinham feito. Se algum titulo, na verdade, de
terminou a preferencia do menos habilitado de entre todos 
para tão difiicil encargo, foi certamente a respeitosa admi
ração, a quasi cega veneração, que sempre votei a esse 
nobilíssimo caracter, e não menos as intimas ligações, que 
desde a infância me prendem a um outro collega nosso, 
que pelas suas relações de parentesco com o illustre lina-
do, melhor poderia haver os esclarecimentos precisos para 
me desempenhar d'esta tarefa. Acceilei pois o encargo, 
e venho cumprir um dever de honra, prestando esta der
radeira homenagem ao que, ainda não ha muito, sentado 
entre nós, illumiiiava com o seu vasto saber as delibera
ções d'esta assembléa. 

Muitas foram as pessoas, que tiveram a bondade de 
auxiliar-me n'este trabalho. Citando em primeiro logar a 
respeilabilissima viuva do nosso mallogrado consócio, a 
ex."10 sr." I). Maria Thereza Ripamonte Damásio, que teve 
a insigne generosidade de me confiar lodos os documen
tos guardados por seu illustre marido; devo mencionar 
lambem mui especialmente o sr. João José da Costa Bas
to, cunhado do general Damásio, e os nossos collegas, os 
srs. Carlos Ribeiro, José de Parada e Silva Leilão e Va
lentim do Rego, (pie todos me prestaram valiosíssimos es
clarecimentos. E' a elles que a associação deverá conside
rar como os verdadeiros biographos do nosso egrégio con
sócio ; a mim competc-me palenlear-lhes a expressão do 
mais profundo e sincero reconhecimento. 

O general de brigada José Vidorino Damásio, filho 
de José Antonio Damásio e da sr." D. Maria Magdalena 
Damásio, nasceu na villa da Feira, aos 2 de novembro de 
1807. Descendente de pães honestíssimos, se não herdara 
d'elles a nobreza que dão os títulos hierarchicos, possuía, 
o que mais vale, a que dão a virtude c os merecimentos. 
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Como Eugénio Flachat, o grande engenheiro encyclopedi
co, o nosso consócio veiu ao mundo nos alvores d'esté 
século, sob o inlluxo da mageslosa convulsão que abalava 
a Europa nos seus antigos alicerces; e pelo seu pensar, 
pelo seu espirito infatigável, pela sua indole laboriosa e 
benéfica, pude dizerse que bem pertencia a este século. 

Os primeiros annos da sua adolescência passouos 
em Aveiro, e depois em Coimbra, onde estudou humani
dades; entrando para a universidade, e matriculandose 
nas faculdades de malhemalica e philosophia, no anno le
ctivo de 18261827.'Ach"ãvase pois cursando o segundo 
anno d'estas faculdades, quando rebentou no Porto o mo
vimento liberal de 1828. 

José Victorino Damásio, cedendo aos impulsos da 
sua alma generosa e enthusiasla, prompto abraça o movi
mento revolucionário, e vae alistar se no corpo de volun
tários académicos, como cabo da segunda companhia, em 
20 de maio d'aquelle anno. E' então que o vemos entrar 
na vida publica, praticando desde esse momento uma se
rie não interrompida de façanhas, que para sempre ins
creverão o seu nome indelevelmente entre os dos nossos 
mais illustres compatriotas. 

Na vida de José Victorino Damásio temos que consi
derar uma triplico existência : primeiro a de soldado; mais 
tarde a de revolucionário (digamos sem hesitação o ter
mo, de que elle se ïi'fïïnava, e que exprime uma das fei
ções dominantes e mais profícuas do seu caracter) ; e no 
ultimo c mais largo período da sua vida, e lambem preen
chendo os ócios da quadra precedente, a de homem de 
sciencia. ■ " 

Sob esles 1res aspectos o consideraremos, apontando 
um ou outro rasgo, que nos patenteie com a verdade, que 
elle tonto prezava, aquelle ser privilegiado. 

Alistado no batalhão académico, e lendo assistido á 
acção da Cruz dos Morouços, retira para o Porto com o 
exercito liberal, dislinguindosè já então pela serenidade e 
sangue frio como quem expõe a vida, cobrindo na recta
guarda do exercito uma leva de presos políticos e prisio
neiros, que fora encarregado de custodiar. 

Como é sabido, o movimento militar de 1828, para 
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restaurar a carta constitucional, abortou. Quando a junta 
do Porto, por motivos ainda lioje mal definidos, se vê for
çada a abandonar a sede do governo, emigrando para Gal-
liza, José Viclorino Damásio acompanlia-a. Depois, se
guindo para o exilio, embarca no Perrol para Plymouth, e 
não passados seis mezes parte para a ilba Terceira, onde 
desembarca em fevereiro de 1829, illudindo a vigilância 
do bloqueio inglez. Nos Açores toma parte nas expedições 
para a tomada das ilhas do Pico, de S. Jorge e de S. Mi
guel, junto a essa plêiade de bravos, que 1res annus de
pois vem assegurar no continente o triumpho das ideas 
liberaes, desembarcando nas [traias do Mindello. 

N'este primeiro acto da sua vida militar ha que re
gistrar um facto nolabilissimo, que attesta a grandeza de 
alma, a inquebrantável coragem e abnegação sem limites, 
de que o nosso consócio era dotado. 

Quando a divisão constitucional retirou do Porto, fel-o 
tão precipitadamente, que nem tempo houve para recolhe
rem alguns dos seus destacamentos e piquetes avançados. 
Um d'esses destacamentos, pertencente ao batalhão acadé
mico, não tendo recebido aviso algum, ficou abandonado e 
em situação arriscadíssima na margem esquerda do Dou
ro, como que entregue ao inimigo. Quando isto constou 
aos académicos, que, se primavam em valor, não prima
vam em disciplina, lodo o batalhão, de voz em grila, re
clamou do seu commandante a salvação do destacamento. 
O commandante, com prudentes rasões, tentou dissuadil-os 
da sua exigência, ponderando-lhes que o destacamento cum
prira o seu dever não se retirando sem prévia ordem, mas 
que para lh'a transmillir seria necessário sacrificar, e inu
tilmente, mais gente, porque a cidade eslava já dominada 
pelo inimigo. Não se accommodando os académicos com 
estas exhorlacões, o commandante disse-lhes, que qão or
denava a ninguém que fosse avisar o destacamento, mas 
se alguém se quizesse aventurar a fazél-o, elle não se op-
poria. Mal tinham soado estas palavras, José Viclorino dá 
dois passos em frente, e com o assentimento do comman
dante e pasmo dos camaradas parle a cumprir a brilhante 
missão, que se havia imposto. Ora, para realisar o inten
to, tinha não só de atravessar a cidade de norle a sul, 
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mas também de passar o Douro, o que não podia fazer 
pela ponte de barcas, que já eslava tomada. Este impossível 
relativo venceu-o a tenacidade e imperturbável sangue-frio 
do nosso lieroe, que emlim conseguiu salvar os seus ca
maradas, desembarcando em .Massarcllos, e rompendo com 
elles a custo por entre a populaça infrene, que já accla-
mava o exercito realista ã sua entrada triumphal no Por
to (•). 

Fendo sido despachado segundo tenente do primeiro 
batalhão de artilheria por decreto da regência da ilha 
Terceira de 10 de novembro de 1831, assistiu como offi
cial a todas as acções do cerco do Porto, deixando inscri-
pto o seu nome com letras de oiro na historia d'essa lueta 
memorável. Os serviços que então prestou, são bem co
nhecidos de todo o exercito; o seu comportamento, sem
pre exemplar, locou muitas vezes as raias do heroísmo. 

Duas vezes ferido gravemente e uma vez contuso, te
ve parte a mais gloriosa nas acções que se feriram nos 
dias 24 do janeiro, 4 e 24 de março, 5 e 25 de julho para 
a defeza da cidade do Porto. 

No dia 4 de março, commandando a artilheria de 
campanha no alto do Paslelleiro, viu cair ao seu lado, 
mortos ou feridos, lodos os artilheiros que commandava; 
e í-rravissimamcnte ferido, varado por uma bala, não con
sentiu em ser substituído no seu poslo de honra : só o foi 
quando a perda de sangue o prostrou desfallecido junto 
uas suas peças. O seu brioso comportamento o'este dia, e 
nas acções de 24 de janeiro c 24 de março, valeu-lhe um 
elogio especial do marechal Saldanha, o poslo de primei
ro tenente por distineção, c o grau de cavalleiro da Torre 
e Espada, que bem poucos alcançavam n'aquella epocha. 

No dia 2o de julho, estando doente de cholera no 
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hospital, mal sabe que o vencedor de Argel quer accres-
ccnlar as suas glorias militares á custa das liberdades por-
tuguezas, levanla-sc da cama, c corre a aprescnlar-sc no 
reducto de Wanzeller, o i»onto mais fortemente atacado 
por liourmont, e abi loma o commando de uma divisão 
de arlilberia. Pela sua coragem e impavidez, José Viclo-
rino Damásio minto contribuiu para se obter a victoria 
n'essc memorável dia, em que se feriu uma das acções 
mais renhidas de todo o cerco do Porlo. Esperando, sem 
se perturbar com a presença de forças muito superiores, o 
momento em que mais prolicuameule poderia empregar a 
sua arma, lio acertadamente o fez, que desde logo a vi
ctoria se declarou pelo lado dos liberaes. Cerlilicam este 
fado os seus companheiros d'armas, e conlirma-o a no
meação de official da Torre e Espada, que por esse motivo 
obteve (1). 

Na histórica ordem do dia de 8 de abril de 1833, em 
que se-galardoaram os feitos mais notáveis d'aquclla íueta 
ingente, e se distribuíram recompensas aos mais bravos 
de entre os bravos, José Victorino Damásio é o único que 
recebe duas dislineções: um posto de accesso e o grau de 
ca vai lei ro da Torre e Espada ! N'essa mesma ordem o co
ronel graduado Erancisco Xavier da Silva Pereira, o de
pois bem conhecido barão e conde das Antas, obtinha 
simplesmente o habito de Nossa Senhora da Conceição, 
por 1er atacado intrepidamente (na acção de 21 de março) 

(1) Trasladaremos para aqui textualmente, com a sua singela eloquên
cia, o •(U'Î dizem os documentos ofllciaes, que tivemos occasifto de consultar. 

N.i ordem do dia n.° 71 de H de abril de 1HH3, publicada no n.° 85 da 
Chroni&i Contlituclónal do Porto, lè-se o seguinte: 

Arlflberia— Estado maior,— Primeiro tenente, o segundo tenente do 
mesmo batalhão (1.°), José Victorino Damásio, por seu valor e distincte 
comportamento no mesmo dia (1 de março) commaiHlando duas bocas da 
fogo de campanha no Alto do Pasteleiro. 

Pelas acções de 21 de janeiro. 4 e 24 dê março.— Com o grau de ca-
valleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do Valor, Leal
dade e Mérito : 

O seiriuido lenenle de artilheria, José Victorino Damásio.—Por se ha
ver conduzido de um modo superior a toda a expressão; tendo sido atra
vessado com uma bala, apenas se lhe fez a primeira cura, voltou ao seu 
posto, tornou a tomar o commando da sua peça, e só íi forca de repelidas 
ordens expressas consentiu em se retirar. 
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a posição das Antas, obrigando o inimigo a abandonal-a, 
conduzindo-sc com a sua costumada bravura. 

Cessam as luclas d'aquelle (empo, e o nosso consócio 
reloma os estudos na universidade, cursando com distinc-
ção as duas faculdades de mathematics e philosophia, e 
recebendo o grau de bacharel em \'ò de junho de 1837. 
N'esse mesmo anno, em 27 de novembro, foi despachado 
lente da terceira cadeira da Academia polytechnics do 
Porto (geometria descriptiva e suas applicaçOes); mas só 
tomou posse d'esté logar em 14 de fevereiro de 1838, 
conservando-se até então no serviço militar, certamente 
em consequência das occorrencias politicas que n'essa 
epocha se deram, e em que desempenhou um papel impor
tante, militando sempre no campo de idéas mais avan
çadas. 

Entregue aos deveres do magistério, José Victorino 
Damásio foi um dos ornamentos da corporação a que per
tencia; e ao trabalho assíduo n'esse período tranquillo da 
sua vida deveu o grande cabedal de conhecimentos Iheo-
ricos e práticos, que adquiriu, e que ao depois tão admi
ravelmente soube utilisai'. 

Tendo vagado, pela demissão voluntária do respe
ctivo lente, a sexta cadeira do curso da academia, na qual 
se ensinavam conslrucçõcs publicas, o nosso consócio, 
por amor da sciencia e do estabelecimento cm que servia, 
onereceu-se para leccionar estas disciplinas, o que exe
cutou, som receber nenhum estipendio, desde 1840 até 
looi, epocha em que a sua saúde profundamente deterio
rada o forçou a sair do Porto, indo buscar nos ares da 
Madeira alhvio aos seus padecimentos. 

õendo definitiva mente supprimida a sexta cadeira por 
k ?o?/Cl° COm s : m c c í i 0 legislativa de 20 de setembro de 
ym.t, o conselho académico deliberou que o curso de 

cqnstrucções fosse de facto encorporado na terceira ca
ldeira, que Damásio tinha de propriedade, fazendo o obje
cto da segunda parle de cada anuo lectivo: tralando-se 
no primeiro anno de resistência dos materiaes empregados 
nas construcções, estabilidade d'eslas e estudo das ma
chinas; no segundo anuo da construcção das estradas e 
pontes; e no terceiro anno princípios de hydraulica e 
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. constmcções hydraiilicas: sendo leccionadas na primeira 
parte do anno lectivo a meclianica e a geometria descri,-
pliva. Foi isto o que o conselho resolveu, mas para ser 
executado temporariamente, emquanto o governo não to
mava uma resolução, porque hem conhecia (pie esforço 
sobrehumano isto não comportava. Para dar, porém, 
melhor desenvolvimento ao estudo, José Viclorino regia 
duas aulas diariamente, uma de meclianica oti de geo
metria descriptiva, e outra de conslrueçõcs publicas, 
ampliando ainda este curso com o estudo da conslrucção 
das machinas de vapor e locomotivas. 

E como se este colossal trabalho não bastasse para 
dar pasto á sua portentosa actividade," obedecendo aos 
generosos impulsos do seu coração magnânimo, ofíere-
ceu-se para reger gratuitamente a cadeira de um seu 
collega, Antonio Luiz Soares, que se vira forçado a ausen-
tar-se dê Portugal depois dos desgraçados acontecimentos 
de 1847, obstando por esta forma á sua demissão. 

Um siniillianle acto de phiíanlropia linha já praticado 
anteriormente para com outro seu collega, Diogo Kopke, 
que substituiu temporariamente na regência da cadeira de 
astronomia, para lhe ser conservado o vencimento durante 
uma grave enfermidade, de que a final suecumbiu. 

Assim, segundo a sua propria declaração, houve anno 
em (pie regeu simultaneamente três cadeiras, recebendo 
todavia retribuição somente por uma ! 

Em 1842, durante a conslrucção de ponte pênsil do 
Porto, examinou e vigiou constantemente os trabalhos, 
assistindo á abertura dos poços, á collocação doscylindros 
de fricção e das amarras, e ao atracamento (Testa nos 
poços de amarração; e coadjuvou eficazmente o enge
nheiro Bigot na resolução de lodos os cálculos relativos á 
resistência das amarras, e á estabilidade e equilíbrio da 
ponte, empregando as formulas de Navier, e comparando 
os resultados obtidos com os que o mesmo engenheiro 
alcançara pelos processos graphicos, usados na escola de 
artes e manufacturas. 

Organisada a companhia das obras publicas de Por
tugal em 1845, José Viclorino Damásio foi chamado para. 
o seu serviço em 2 de julho, c encarregado superiormente 
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da construcçSo da estrada do Alio da Bandeira aos Carva
lhos, onde revelou os seus alios doles como engenheiro. 
Ahi empregou o svslema de cylindragem de Polonceau 
(n'essa epocha desconhecido cni Portugal, e mesmo mal 
acceile por alguns dos nossos engenheiros superiormente 
collocados), e para esse fim traçou os moldes c dirigiu a 
construcoão do grande cylindro de ferro coado, ainda ha 
pouco, se n5o ainda hoje, empresado n'àqùelle dislriclo. 

Foi lamhem' por essa epocha, 1845-1846, que o 
nosso consócio redigiu com mais 1res collegas o Indus- ) 
trial portuense, primeiro periódico d'aquella indole que se 
publicou no nosso paiz, e (pic elle leve a gloria de fundar. 

Achando-se ao serviço da companhia das obras pu
blicas, o qual acceilou [tara satisfazer a sua paixão pelo 
esludo das sciencias applieadas, leve de interromper tem
porariamente o serviço do magislerio para desempenhar 
uma imporlante commissão no estrangeiro, para a qual 
fora convidado pela muita confiança que d direcção depo
sitava ha sua {ilustração e probidade. 

O nosso collega partiu effectivamente para França no 
principio de dezembro de 1815, munido de amplas iuslruc-
ções, pelas quaes era encarregado tia compra de diligen
cias e de carros de transporte para servirem nas estradas 
do Minho; da escolha de modelos e compra de carruagens 
de posla e oulros vehiculos mais acommodados ás ouïras 
estradas do paiz; da inspecção dos estabelecimentos mais 
notáveis da Inglaterra, França e Bélgica, com o fim dose 
estabelecer no nosso paiz um arsenal de obras publicas, 
onde houvesse machinas de serrar e apparelhar madeira, 
de aplainar, furar e tornear peças de ferro para carruagens, 
wagons, locomotivas, etc.; de estudar o systema de admi
nistração c contabilidade empregado n'estes estabeleci
mentos; emflm de escolher aquelles para onde se deve
riam mandar artífices babeis, para, importar no nosso 
paiz a prática d'eslas diversas industrias. 

Tão vaslo problema não chegou porém a sor resolvi
do porque os acontecimentos pbliticòs do ánno seguinte 
fizeram suspender os trabalhos, c, como é sabido, a com
panhia das obras publicas leve de liquidar as suas contas 
com o governo. 
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Regressando Damásio a Portugal em agosto de 1846, 
no meio da effervesceneia politica ([tie avassallava o paiz, 
cessando os trabalhos productives de que fora incumbido, 
fecha os livros de professor, e eil-o outra vez lançado na 
vida tormentosa da politica. 

Como espirito convictamente liberal, José Viclorino 
Damásio poz o esforço do seu braço e da sua robusta in-
telligencia ao serviço da junta do Porto, prestando á revo
lução popular os mais assignalados serviços. Variadas e 
penosas commissives lhe foram incumbidas, e de todas se 
desempenhou como cumpria ao seu provado zelo, estre
mado valor e abalisados talentos militares. Foi encarrega
do de apromplar armas no Trem do Oiro; de artilhar as 
linhas do Porto ; do commando da guarnição do Caslello 
da Foz, quando para ali foi conduzido preso o nobre du
que da Terceira ; e nomeado chefe do estado maior gene
ral, foi elle o official escolhido para dirigir as obras 
do cerco do castello de Vianna, de tal modo executadas, 
que a guarnição teve de abandonal-o, apertada pela fome. 

A illimitada confiança, que a junta depositava no ca
racter impolluto de José Viclorino Damásio, levou-a acon-
ferir-lhe o cominando de uma columna de operações no 
Alto Minho, que fez o assedio de Valença, com o desígnio 
de isolar esla praça do resto da província. Esta columna, 
composta apenas de 1res batalhões de voluntários, pela fir
meza c intrepidez do seu chefe, soube conter sempre em 
respeito a guarnição da praça, repellindo-lhe todas as sor
tidas. 

Deplorando, como devemos, os desvarios d'essa epo-
cha infausta das nossas discórdias civis, como quer que 
fossem extremados os campos que cada um abraçou a 
verdade histórica pede que se diga, que José Viclorino 
Damásio desempenhou n'essa occasião um [tapei eminente, 
pelo seu esforçado valor c acrisolado patriotismo. 

Homem de partido e de profundas convicções politi
cas, mas antes de tudo portuguez de lei, não lhe soffreu 
o animo vèr calcado o solo pátrio por um exercito estran
geiro, que de mais assignalava a sua entrada em Portugal 
pela violação de um armistício, atacando sem prévia inti
mação as forças populares, c respondendo com duas des-
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cargas á queima-roupa sobre o seu chefe, que se adiantara 
para lhe nolilicar a suspensão das hostilidades. 

Cabe aqui consignar um rasgo notável, que ao mes
mo tempo expressa a bondade da sua alma, e a energia 
do seu animo inquebrantável. 

Approximava-se a divisão hespanhola da fronteira 
porlugueza, e era já inevitável o levantamento do cerco. O 
seu antigo camarada, o coronel de artilheria Alexandre 
Pinto, por um sentimento assas louvável veiu procural-o, 
e diz-lhe: «Sabes, amigo, que forças vem ahi para te ba
ter?» «Não. Quando fomos camaradas nos combates, con
tamos alguma vez os inimigos?» Deram-se um abraço, e 
ambos se apartaram contristados. 

Poucos momentos depois era abandonado por dois 
dos batalhões que commandava; e restando-lhe apenas 
firme o segundo batalhão de artistas, com elle fez face ao 
ataque dos hespanhocs em forças triplicadas ás suas ba-
tendo-se até esgotar as poucas munições de que dispunha. 
Por fim, cobrindo com uma companhia a retirada d'aquel-
les bravos, foi elle o ultimo a abandonar o campo, mar
chando sempre a bastante distancia dos seus soldados 
para poder servir de alvo ás balas inimigas I 

A bravura o estóica impa videz, que ostentou n'csse 
dia memorável, em que, com heróica abnegação, tendo 
em nenhuma conta a propria existência, só pensou em sal
var a honra do paiz vilipendiado pela affronta de uma in
vasão estrangeira, seria assumpto bastante para lhe tecer 
uma coroa immarcescivel, se a sua fronte não estivesse já 
laureada por tantos feitos brilhantíssimos. 

Da sua boca ouvimos, poucas semanas antes de fal-
lecer, e quando o julgávamos ainda no vigor da vida, a 
narração d este feito glorioso, que elle acobertava com a 
maior modéstia, e que depois vimos copiosamente desen
volvido em varias publicações contemporâneas, c nos do
cumentos que compulsámos e sobre o que baseamos este 
escripto. 

O heróico comportamento de José Viclorino Damásio 
n'aquelle transe angustioso, mereceu o reconhecimento da 
junta, que lh'o manifestou n'um documento honrosissimo, 
assignado pelos seus membros, e que lhe foi transmiltido 
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com nina caria do ministro da guerra. Também no animo 
do próprio general Concha causou Ião funda impressão o 
seu procedimento, que, diz-se, apenas chegado ao Porto, 
pediu para conhecer o que elle intitulava «general Damá
sio» . 

Terminada a guerra civil, e assignada a convenção 
de Gramido, o nosso consócio abandona a vida militar, e 
dá a sua demissão de ollicial do exercito por uma declara
ção escripla, que vae elle próprio entregar no quartel ge
neral da divisão militar do Porto. Volvo enlão a vida mais 
tranquilla, enlregando-se novamente ao professorado, e 
dedicando o seu lempo, as suas forças e a sua superior 
inlelligencia ao aperfeiçoamento dos variados ramos da 
nossa industria fabril. 

Foram muitos e importantíssimos os serviços que 
José Viclorino Damásio enlão prestou ao paiz, e em es
pecial a diversas fabricas e estabelecimentos particulares. 

Em 1818, de sociedade com dons outros cavalheiros, 
os srs. Joaquim Ribeiro de Fjtria Guimarães e Joaquim 
Antonio da Silva Guimarães, fundou a fabrica de fundição 
do Rolhão, cuja direcção lechnica assumiu, e onde intro
duziu a importante industria do fabrico da louça de ferro 
fundido esmaltada, e estanhada a banho. Foi n'este esta
belecimento por elle dirigido, que se fez a primeira draga 
fabricada, que nós saibamos, no paiz, sendo toda a ferra
gem obrada unicamente á forja, sem o emprego de lima, 
innovação que então obteve os applausos dos entendidos. 
A machina da primeira fabrica de cordoaria mechanica, 
que se estabeleceu no Porto, também foi construída sob a 
sua direcção, vendo-se por esse motivo forçado a estudar 
nos nltimos pormenores esta industria. Foi igualmente de
baixo das suas vistas que se procedeu ao assentamento da 
pjrimeira machina de vapor que teve o Porto, a da fabrica] 
de fundição da rua do Rosário. Agora, ensina a um fabri-l 
caule o modo de ondear a seda, mandando construir uma 
machina muito simples e apropriada ao intento. Logo, 
explica a outro industrial o processo metallurgico para o 
tratamento do estanho, dirigindo á construcção de um for
no, e o seu trabalho nos primeiros ensaios. 

Emfim, a sua fecunda inlelligencia amolda-se a todas 
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as exigências, atlapta-se aos mais variados misteres; e 
nunca um industrial ou operário recorre ao seu conselho, 
que não o obtenha seguro, esclarecido, e dado sempre com 
a maior aiïabilidade e desinteresse. 

Para ainda avaliarmos os sentimentos patrióticos e 
inexcedivel abnegação do nosso collega, deve saber-se que 
em 1849 lhe fora offerecido pelo abastado industrial brazi-
leiro o sr. Ireneo Evangelista de Sousa, depois barão de 
Mauá, um importante logar no seu notável estabelecimento 
da Ponta de Areia, onde havia différentes engenheiros, di
rigindo ofíicinas de fundição propriamente dita, de serra-
lheria, estaleiros de construcção naval e um laboratório 
galvano-plastico, oceupando uns mil operários. Apesar das 
grandes vantagens pecuniárias e do attraclivo que devera 
oíTerecer-lhe, mormente n'aquella epocha, tão vasto campo 
aberto ás suas explorações, o nosso consócio muito cor-
lezmcntc declinou o convite, adegando os seus compro
missos na fabrica de fundição do Bolhão, onde, dizia elle, 
dois seus amigos tinham empenhada grande parte da sua 
fortuna; c o estar regciido na Academia Pohjlechnica a 
cadeira de um seu amigo, gue motivos políticos tinham 
obrigado a ausenlar-se da pátria, obstando com este servi
ço gratuito d sua demissão. 

Em 1854 foi outra vez vivamente instado pelo mesmo 
industrial, e por um seu amigo também residente no Rio 

.dej Janeiro, para tomar a direcção superior do mesmo es
tabelecimento, e novamente rejeitou a offerta. 

lambem foi convidado (ignoramos a epocha precisa 
em que isso suecedeu) para ir assentar e fazer funecionar 
ainerenles machinas empregadas na industria extractiva 
aos produetos agrícolas em Ilespanha, offerccendo-se-lhe 
uma avultada remuneração: respondeu que emquanlo po-
desse prestar serviços ao seu naiz não iria para o estran
geiro. 

A quantos dissabores o nosso consócio não se teria 
poupado durante a sua vida, se não fora a sua abnegação 
e desinteresse ! 

O movimento revolucionário de 1851, conhecido pelo 
nome de «regeneração», veiu encontrar Damásio no cum
primento dos deveres do professorado e nas suas occupa-
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ções induslriaes; mas tinha sido funda a impressão que 
os acontecimentos de 1846-1847 lhe tinham gravado na 
alma, para que a menor faisca não podesse reaccender o 
seu enthusiasmo politico. 

Estranho de principio ao movimento revolucionário, 
quando vè periclitar a causa do marechal Saldanha, subi
tamente lhe disperla a natural energia, e toma a defeza 
d'ella com todo o esforço e dedicação de que era capaz. 

Foi José Victorino Damásio quem, com a sua pode
rosa iniciativa, mais contribuiu para que fosse restituído á 
pátria o nobre duque, já refugiado em Lobios; é a elle 
que principalmente cabe a honra insigne de 1er, pela sua 
temerária resolução, salvado do exilio o illustre general, 
que n'outros tempos mais de uma vez o havia conduzido 
á victoria (1). 

O nobre marechal, profundamente reconhecido por 
este inapreciável serviço, por différentes modos quiz mani
festar a sua gratidão; porém José Victorino com a maior 

(l) Quando os progressistas, da aocordo com os partidários «lo nobre 
marechal Saldanha, trabalhavam no Porto para o triurnpho da revolução, 
Damásio sustentou sempre que os sargentos e soldados a fariam, embora 
se oppozessem os commandantes e oflt:iaes. Dizendo-lhe um seu correli
gionário politico, que o nobre duque, bastante mortificado, se havia reti
rado para Hespanha, e que a revolução já não podia realisar-se, porque 
diversos offlciaes com quem o marechal contava estavam presos, e outros 
elementos mais lhe tinham falhado, Damásio respondeu: «Pois so a revolu
ção não se faz com os offi :iaes, faz-so com os sargentos». E quando, pre
sos na Relação os sargentos de dois corpos, os mais animosos julgaram 
a causa perdida, e os contrários já cantavam victoria, perguntando-se a 
José Victorino o que havia a fazer n'aquellas circumstaneias, elle respon
deu simplesmente: «agora faz se a revolução com os cabos»; e assim suc-
cedeu. 

José Victorino, não querendo figurar ostensivamente à frente da re
volução, apesar de muito instado para isso, foi todavia quem acompanhou 
a casa do sr. Miller, em Campanhã, Salvador da França, o qual conve
nientemente disfarçado foi d'alli conduzido pelo braço dos dois, na noito 
da revolução, para uma casa no campo de Santo Ovidio, e depois intro
duzido clandestinamente no quartel com chaves feilas na fabrica do Bo
lhão. No transito os agentes da policia surprebenderam-os, e a revolução 
ainda uma vez esteve perdida; porém José Victorino com o seu habitual 
sangue-frio, Insistiu em que Salvador era um súbdito inglez ha pouco che
gado do seu paiz. e assim poderam escapar-se. 

Ainda depois foi a enérgica altitude de Damásio, qu° principalmente 
tolheu a contra-revolução no Porto, que elle estava disposto a impedir 
com o auxilio dos seus bravos artistas, e outros operários das fabricas do 
Porto. 
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delicadeza recusou-se sempre a acceitar qualquer significa
ção de recompensa. Qual outro Cincinnati), recolhendo-se 
á sua fabrica, não queria dos despojos da victoria senão a 
gloria de 1er para cila tão brilhantemente contribuído. O 
cxiniio general mandou então lavrar o seguinte decreto, 
que honra tanto o agraciado como o dador, e que o nosso 
consócio devidamente apreciava como a maior dislineção, 
que podia ser-lbe conferida. 

«Estado maior general. — Altendendo ás eminentes 
virtudes cívicas e militares, que tão especialmente brilham 
na pessoa do capitão que foi de arlilberia, e actual lente 
da Escola Polylechnica d'esta invicta cidade, José Victoriuo 
Damásio, e á privação que resulta ao exercito dos serviços 
de um official tão distincte pelos seus profundos conheci
mentos, como pelo seu extremado valor: determino, em 
nome de Sua Magestade a Rainha, que seja restituído á 
effectividade do posto de capitão da dita arma, como se 
uma tal demissão nunca tivera logar, encarregando-o des
de já da inspecção e direcção do arsenal e trem d'esta ci
dade do Porto. 

«Quartel-gencral no Porto, 29 de abril de 1851.— 
Duque de Saldanha. » 

A commissão, a que este decreto allude, foi porém 
ephemera ou fictícia; o nosso consócio continuou no ser-
íço Ua Academia Polytechnics ainda por algum tempo, até 

licos°-—C^SÍ-'° l r a b a l l l ° e a tahalaçâo d e vapores metal-' n.as fa'),-icas lhe arruinaram a saúde, ao ponto de c 
mais senos cuidados á sua família e amigos, e vêr 

dar 
" " " V / o <l OHcI 1(111 ll i . l O c l I l l l ^UO, ti V l i l - S e 

lorçaao ;, I)arllI. p;iI.a ., |ffia d g M;K|oi|.a E- i lUtíI.essanie 
notar (e isto revela bem o seu génio pundonoroso, e a sua 
quasi mcomprehensivcl abnegação) que José Victoriuo Da
másio, abandonado já pela medicina, e aconselhando-se-
ibe aquella viagem como ultimo recurso para salvar a vida, 
se negasse obstinadamente a sair do Porto, porque, ade
gava elle, não llfo permittiam os seus deveres como lente 
e como engenheiro. Foi mister que os seus amigos, appel-
lamlo para o caracter generoso do nobre duque de Salda
nha, alcançassem, pelo ministério da guerra, uma nomeação 
para elle ir desempenhar n'aquella ilha uma commissão 
scienliíica, recebendo ao mesmo tempo ordem terminante 
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de seguir para o seu destino no primeiro navio que para 
ali se dirigisse (1). 

Os acontecimentos políticos d'essa epocha operaram 
todavia n'aquelle ser extraordinário uma profunda transfor
mação. Votado de alma e coração á regeneração politica 
do seu paiz, emquanto as forças e o ardor dos annos o 
chamavam áquellas rudes pelejas, realisado em parte o 
seu ideal, o nosso consócio enlrega-se d'ahi em diante aos 
labores plácidos dos estudos de gabinete, e mais especial
mente ao estudo das diversas questões da engenheria. 

Regressou Damásio da ilha da Madeira completamente 
restabelecido em julho de 1852. A sua entrada no Porto, 
no dia 7, foi verdadeiramente triumphal: os seus amigos, 
industriaes e artistas, em accordo unanime, tinham-lhe 
preparado uma recepção esplendida, e manifestaram-lhe 
as maiores demonstrações de affecto, respeito e gratidão. 

O pouco tempo que Damásio se demorou no Porto, 
até ser chamado para o serviço do ministério das obras 
publicas, não o passou ocioso. Foi por essa occasião, em 
agosto de 1852, que por sua intelligente iniciativa se fun
dou a associação industrial portuense, na qual tantas ou
tras associações tiveram depois a sua origem. Tendo re
cusado a presidência da direcção, mas auetonsado por ella 
e com vários donativos que se obtiveram, creou um labo
ratório chimico, e aulas de desenho linear, de ornato, das 

(1) José Victorino Damásio recebeu uma nomeaçîo do ministério da 
euerra para ir á ilha da Madeira proceder á confecção de alguns traba
lhos estatísticos sobre os produetos naluraes, que mais conviesse explorar 
na dila ilha. ,, .. 

O ofllcio, emanado do commando em chefe do exercito, em que lhe 
foi transmltllda esta ordem, 6 datado de 20 de outubro, e dirigido ao 
commandante da 3.a divisão militar, que deveria recebel-o e dar d elle 
conhecimento a Damásio, antes que este recebesse a portaria do ministé
rio do reino com data de 30, em que lhe é concedida licença para estar 
ausente do exercido da sua cadeira pelo tempo preciso para o seu resta
belecimento. J o s é V j c t 0 r j n 0 t e v e ft U | | a l d e c e d e r a s insuncias 
dos seus amigos:'e franco e verdadeiro, como era, depois de ter recebido 
a ordem do marechal Saldanha para Iralar da sua saúde, julgou mais 
curial fazer um requerimento, corno fez, pedindo dispensa do serviço, que 
aliás lhe era impossível executar. , 

Ao gr Parada, que teve a feliz iniciativa d'esté coniuio, deve o paiz 
mais de vinte e 1res annos de serviços do nosso venerado collega, o quo 
certamente é para elle motivo da mais grata satisfação. 
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* linguas franceza e ingleza, e da lingua materna pelo me-
thodo de ensino repentino, as quaes, sendo frequentadas 
por grande numero de alumnos, pódc dizer-se que foram 
os fundamentos sobre que o governo decretou a creação 
do instituto industrial d'aquella cidade. 

Vivamente impressionado pelo naufrágio do vapor 
Porto suecedido na barra do Douro em 29 de março 
d'aquelle anno, fez também Damásio pelo mesmo tempo na 
Foz varias experiências, com o fim de descobrir o meio 
de lançar de terra um cabo de salvação para um navio em 
perigo. O resultado d'essas experiências, se não foi intei
ramente salisfaclorio para o fim a que se propunham, ( ) 
deu origem a uma interessantíssima descoberta, que, mal 
de nós, a sua modéstia oceultou por alguns annos, vindo 
depois a apparecer publicada em jornaes estrangeiros, sem 
que nós possamos reivindicar a gloria da prioridade, que 
nos pertencia. Entretanto, convém que nos demoremos 
um pouco sobre este ponto, porque é para nós fora de du
vida que o nosso consócio foi quem primeiro descobriu 
um grave erro, em que n'aquella epocha laboravam os en-
genbeiros de todas as nações. (2) 

(1) As experiências tendentes a lançar um cabo de salvação a em
barcações em perigo por meio de tiros de morteiro, chegaram a bom termo; 
mas como complemento indispensável para a cabal solução do problema, 
era mister descobrir o meio de levar promptamente o barco salva-viaas 
com a sua tripulação a uma cerla distancia da costa, porque perto da terra 
o redemoinhar das vagas, e ordinariamente a configuração da costa 'Cria
riam demorada, perigosa, e muitas vezes mesmo impossível, a operação ae 
o lançar a agua. Suhmettida esta questão ao nosso engenheiro, elle suge
riu a idea de um drop salon vidas, ou apparellio análogo ao que os mgie-
zes usam para a carga e descarga dos navios a distancia dos portos, mas 
em aguas tranquillas: fez o modelo e competente orçamento, e depois ae 
submeltido ft discussão e ao exame dos peritos, mandou-se consiruir. AS 
novas experiências feitas com este apparelho surliram excellente el'«"°> 
mas por motivos que nos são desconhecidos, o drop salw-vidas 191 depois 
desmanchado. Sabemos porém que o morteiro de bronze, que serviu as ex
periências, ainda hoje existe no estabelecimento do salva-vidas, na *?*• 

(2) Pede a verdade que se diga que não vi nenhum documuiio es-
cripto sobre o qual baseie esta aflirmativa, a não ser a indicação que1 en
contrei no diário de viagem de I85ti, durante o tempo que Damas o esu,ve 
em França, onde nas notas que se referem ao dia 16 de maio, se 11. que H. 
Calla (um illustrado industrial parisiense, com fabricas de fundição e ae 
construcção de machinas, o qual tinha alifts feito muitas experiências sonre 
a resistência do ferro) não conhecia nenhumas experiências sobre a mu
dança de contextura do ferro pela fractura produzida pela tracção de ciiotre, 
quando Damásio tinha adquirido jft esse conhecimento pelas experiências 
feitas quatro annos antes na Foz. Damásio prometteu dar uma nota das 
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A descoberta de Damásio consisle em que não pôde 
estabelecer-se distincção precisa entre ferro fibroso e ferro 
granular, poisque o melhor ferro fibroso passa a granular 
por effeilo de uma explosão instantânea. 

O nosso consócio chegou a este resultado, como dis
se, fazendo repelidas experiências para lançar um cabo a 
distancia. Serviu-se para esse fim de um morteiro, que 
lançava uma bomba presa ao cabo por uma cadeia de fer
ro. Fez alguns tiros e em todos se partiram as cadeias, 
notando sempre que a fractura do elo apresentava a textu
ra granular. Desconfiando da qualidade do ferro, e allri-
buindo o mau resultado das experiências a esta causa, es
colheu elle próprio varões de ferro fibroso "da melhor qua
lidade, e mandou fabricar com elles porções de cadeia, re
servando de cada varão um pedaço, para poder comparar 
depois da experiência. Assistiu ao fabrico das cadeias, nu
merou estas e os restos dos varões, de que tinham sido 
feitas, e novamente procedeu ás experiências. O resultado 
foi sempre o mesmo. As cadeias de ferro rebentavam pu
xadas pela bomba, e mostravam na fractura a textura gra
nular, postoque as barras apresentassem a textura fibrosa. 
D'aqui concluiu que o ferro fibroso podia passar a granu
lar pela fractura produzida pela tracção de chofre, ou de
vida a uma força instantânea, como a produzida pela in-
ílammação da pólvora. 

Se Damásio não leve a gloria scienlifica d'csla desco
berta, gosou o prazer, para elle decerto mais intimo, de 
ter salvo por este motivo um negociante honrado de uma 
pena infamante. Eis o caso. 

No dia 1 de agosto de 1855 a cidade de Rouen foi 
dolorosamente surprehcndida pela noticia da explosão de 
uma caldeira de vapor n'uma fabrica de fiação, por eficilo 
da qual quatorze operários ficaram horrivelmente feridos, 
morrendo oilo instantaneamente, e 1res logo depois. Esta 

suas experiências a M. Calla, liem como a um engenheiro de Rouen, com 
quem se encontrara n'esta cidade no dia 5 de janeiro. 

No mais reporto-me a narração feita pelo próprio Damásio a alguns, 
dos nossos collegas, e que lambem eu lhe ouvi, e ao testemunho de vários 
operários da fabrica do Bolhão, que assistiram ã fundição do morteiro e ao 
fabrico das correntes, que serviram ãs experiências. 
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catastrophe consternou a cidade; os jornaes occuparam-se 
do assumpto; e todos, c especialmente o dono da fabrica, 
se queixaram do fabricante da machina, poisquc, obser
vada a fractura dos estilhaços, se reconheceu que mostra
vam a textura granular; o que atleslava a má qualidade 
do ferro com que a caldeira linha sido fabricada. O go
verno francez mandou syndical- do facto por uma commis
são composta de um ou mais engenheiros, de um juiz e do 
maire de Rouen, e por acaso essa commissão achava-se 
na mesma hospedaria, onde Damásio fora alojar-se. Dis
cutindo sobre o assumpto, todos os membros da commis
são eram accordes na culpabilidade do fabricante, porque, 
tendo sido uma das clausulas da encommenda o fabricar a 
caldeira de chapa de ferro libroso, via-se que elle linha 
faltado a esta condição do contracto, empregando ferro 
granular de má qualidade. Sendo reconhecido Damásio 
como engenheiro, e chamado a terreno, fundando-se nas 
experiências que quatro annos antes havia feito, expres
sou a opinião contraria, isto é, que o fabricante podia es
tar innocente; e como se promptilicasse a apresentar esta 
opinião por escripto, e mesmo a dirigir experiências len-
denles a provar o seu asserto, o resullado foi a commissão 
adiar a sua resolução, que seria inevitavelmente fatal para 
o accusado. 

Regressando Damásio a Paris, poucos dias depois re
cebeu um officio do ministro do commercio, o qual lhe eom-
municava a participação que tinha recebido do maire de 
Rouen, relativamente á conversa que havia feito suspen
der o voto da commissão de syndicancia, e lhe perguntava 
se queria encarregar-se de dirigir uma serie de experiên
cias no sentido de provar a transformação do ferro libroso 
em granular, quando sujeito a uma explosão fulminante. 
O nosso consócio promptilicou-se a fazer as experiências, 
e para isso foi-lhe concedido um terreno proximo de um 
parque de arlilheria, algumas peças, e o mais que requi
sitasse. Quando, porém, estavam as cousas preparadas, 
uma cheia inundou o terreno, onde haviam de fazer-se as 
experiências, c tendo Damásio de prosegnir na commissão 
de que havia sido incumbido pelo nosso governo, redigiu 
umas inslrucções, que enviou ao ministro, e não soube 
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mais das experiências, mas sim que o fabricante da cal
deira Unha sido absolvido. 

Por decreto de 14 de outubro de 1832 José Victorino 
Damásio foi nomeado membro do conselho geral das obras 
publicas e minas; porém dcmorou-se no Porto ainda al
guns mezes, tomando posse d'esté cargo somente em meia-
do de janeiro de 18o3. 

Podemos asseverar que José Victorino, só depois de 
muito instado pelos seus amigos, acceitou esta nomeação, 
rejeitando-a por muito tempo, porque, segundo elle alle-
gava, os interesses do estabelecimento fabril que dirigia, 
imperiosamente exigiam a sua permanência no Porto. Ac-
ceilou-a por se convencer de que o estado carecia dos seus 
serviços, e de que na sua nova posição talvez podesse ser 
mais util ao seu paiz. Não era elle homem a quem fasci
nassem maiores proventos, nem honras ou distineções, que 
podesse vir a alcançar: oppunham-se a isso a magnanimi
dade da sua alma, a rectidão do seu juízo, a sua alta in
dependência e o seu espirito sinceramente democrático. 
Deu sempre em toda a sua vida sobejas provas de abne
gação, recusando terminantemente, e por mais de uma vez, 
nomeações que muitos se esforçam por alcançar, ainda por 
bem custoso preço, i E para que lhe serviriam a elle essas 
honras, se na estima publica, no respeito e na admiração 
dos collegas e dos amigos, e na consciência da propria va
lia, tinha o mais alto galardão, a que uma alma desinte
ressada, como a sua, podia aspirar? 

Como membro do conselho geral das obras publicas e 
minas, e depois vogal da junta consultiva, o nosso consó
cio, no longo período de quasi vinte e três annos, em que 
exerceu estes cargos, prestou ao estado os mais relevantes 
serviços, consultando sobre variadíssimos assumptos, de 
que seria impossível dar conta, ainda que suecinta. 

Foram numerosas c de grande valor as consultas que 
redigiu com referencia aos nossos caminhos de ferro já 
construídos, em execução, ou em projecto, não baixando 
de vinte e seis as que se referem só aos caminhos de ferro 
do norte e de leste. Em todas ellas tratou com o necessá
rio desenvolvimento e a sua costumada proficiência as ques
tões mais delicadas e importantes, relativas ao complexo 
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problema da viação accelerada, como: a influencia do tra
çado, da grandeza dos raios das curvas e dos declives, nas 
condições económicas da exploração, e na escolha dos ty
pos das locomotivas, segundo os destinos de cada linha, 
e a natureza e extensão do tráfego, e bem assim outros as
sumptos relativos á conslrucção dos mesmos caminhos, e 
em especial ás pontes metallicas, ao estabelecimento das 
oflicinas de grandes reparações, aos regulamentos de ser
viço, á administração e policia, etc. 

Também foram estudados pelo nosso consócio, para 
expressar sobre elles o seu voto, entre outros, vários pro
jectos de obras hydraulicas relativos ás barras de Aveiro e 
da Figueira, e aos portos de abrigo de Ponta Delgada e da 
Horta. 

Os projectos das magnificas pontes de Villa IN ova de 
Portimão, de Abrantes, da Régua, da Portella c de Coim
bra, a ponte-caes da alfandega de Lisboa, e ainda outros, 
foram magistralmente estudados e criticados por José Vi-
ctorino, ostentando os seus vastos conhecimentos sobre o 
assumpto. 

Não são menos notáveis as suas consultas sobre as 
provas d'eslas pontes, da ponte pênsil do Porto, e de ou
tras construídas nos nossos caminhos de ferro. 

Emfim, são numerosíssimas, e muitas d'ellas assas 
importantes, as que se referem a pontes e estradas ordi
nárias, e a outros variados assumptos, como: caminhos de 
ferro de via estreita; elevadores c guindastes hydraulicos; 
saneamento da capital; quebramar llucluanle; planos in
clinados para reparação de navios; e muitos outros que 
seria prolixo enumerar. 

Em i de agosto de 1853 o nosso consócio foi nomeado 
director interino do instituto industrial de Lisboa, c lente 
da sexta cadeira do mesmo instituto. Os serviços que am 
prestou ás artes e ás industrias do paiz foram tao notórios, 
que ninguém ha que os ignore. Este eslabelecimen o de 
ensino, que pôde dizer-se obra sua, porque o creou desde 
os seus fundamentos, é o mais solido padrão levantado a 
sua gloria, e o que melhor exprime as aspirações e as ten
dências d'aquelle espirito esclarecido. 

Mas o que pouca gente sabe, e elle guardava com 
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uma modéstia inimitável, é que o zelo e a dedicação com 
que José Victorino trabalhava para a creação d'aquelle vi
veiro de artistas, chegava ao ponto de se valer do seu cre
dito particular para levantar importantes sommas, com as 
quaes fez face algumas vezes a despezas d'aquelle estabe
lecimento. Ainda mais: os vencimentos, a que Damásio 
tinha direito como professor do instituto, applicava-os á 
compra de livros, de instrumentos e utensílios para o ga
binete do engenheiro, o que mostra até que ponto o nosso 
consócio sabia alliar com um sublime desinteresse a mais 
estreme delicadeza. 

José Victorino Damásio teve a direcção do inslilulo 
industrial até (> de outubro de 1859, data em que lhe foi 
concedida a sua exoneração nos termos mais honrosos, e 
que elle pedira por não poder por mais tempo desempe
nhar as penosas íuneções d'aquelle cargo, conjunctamento 
com outros variados misteres olficiacs que lhe estavam 
commeltidos. 

. Em lins de 185o partiu Damásio para Paris, tendo 
sido nomeado vogal da commissão de estudo das différen
tes artes c officios na exposição, e mais especialmente in
cumbido de estudar os diversos syslemas de locomotivas, 
para se conhecer o que mais conviria adoptar no nosso 
paiz. N'essa occasião foi lambem commissionado pêlo go
verno da compra de machinas e material circulante para 
o caminho de ferro de leste, que havia o maior empenho 
em abrir á circulação; e de machinas, ferramentas e mo
delos para os institutos industriaes de Lisboa e do Porto. 
Esta espinhosa e diflicil commissão deu logar a que o nosso 
consócio manifestasse por mais de uma forma os seus pro
fundos conhecimentos como engenheiro. 

O seu incansável zelo em todas as commissões de que 
era incumbido, .não lhe permiltiu que descurasse do em
barque das locomotivas que, allcnto o seu grando peso, 
offerecia serias dilliculdades, embora este serviço estivesse 
entregue a pessoas idóneas, devendo mesmo o capitão do 
porto assistir a esses trabalhos, quando, como no caso pre
sente, envolviam uma certa responsabilidade. 

Depois de incríveis contrariedades o desgostos, que o 
nosso collega soffreu e que seria ocioso relatar, quando 
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em Rouen se fazia a manobra para suspender a primeira 
locomotiva ria occasião do embarque, e já as rodas do 
meio estavam quasi a sair do cães, um dos cabos princi-
paes rebentou; e a locomotiva caiu, ticando estupefactos 
os indivíduos que dirigiam a manobra. Com grande custo 
a locomotiva foi recuada sobre o cães, e leve de se proce
der á reparação da cábrea. 

Oaiuasio, contrariado por este suecesso, dispunha-se 
a fazer embarcar no Havre as outras locomotivas; mas, 
cedendo ás instancias do maire, do capitão do porto e do 
chefe das manobras, que viam empenhada n'este assum
pto a sua honra, tomou elle próprio a direcção da mano
bra. Para esse íim traçou n'uma folha de papel, ali mesmo 
no cães, o desenbo da cábrea, e indicou os reparos (pie 
era necessário fazer. Depois, auxiliado de umas tábuas, 
que sempre o acompanhavam, calculou a resistência das 
différentes peças, a grossura e resistência dos cabos, e for
neceu os mais elementos necessários para a execução da 
obra. Tudo se fez então como elle ordenou, c o embarque 
das locomotivas executou-se com feliz resultado. 

Damásio completou esta árdua commissão, e regres
sou a Lisboa em 6 de julho de 1850. 

Reconhecidas as principaes causas de insalubridade 
da capital, apoz as terríveis epidemias que assolaram Lis
boa em 1855 e 1857, o governo decretou a conslrucção de 
um cães geral e aterro da margem do Tejo entre a Ribeira 
Nova e a praia de Sanlos, conhecido depois pelo nome de 
«Aterro da Doa Vista». Era melindrosíssima a tarefa, e 
foi Damásio o escolhido para a executar. 

Toda a gente sabe que esta obra, além de ser acon
selhada como medida sanitaria, porque se extinguia assim 
um grande foco de infecção, produzido pela espessa ca
mada de lodo, que, descobrindo na maré baixa, eslava 
por muito tempo exposta á acção directa do sol, era lam
bem extremamente util, por otíerecer commodidades ao 
commercio lícito, facilitar a liscalisaçáo aduaneira, abrir 
uma nova via ao transito publico, e aformosear notavel
mente aquella parte da cidade. Mas também grandes in
teresses particulares estavam a ella ligados, e que iam ser 
feridos ; e por isso não tardou que se levantassem os cia-
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mores, e d'ahi os embargos, as intimações, as ameaças, 
as accusações na imprensa, a lucta incessante, emlim to
das as armas de que o despeito e a intriga podem valer-
se, tudo foi empregado; e diga-se a verdade, eram ellas 
bastante fortes para fazer esmorecer qualquer animo, que 
não tivesse a rija tempera de quem estava acostumado a 
vencer em todos os campos as maiores dilliculdades. To
davia o nosso collega com o mais fino tacto, e ao mesmo 
tempo com a maior prudência c energia, soube triumphar 
de todos os embaraços, e sem graves conlliclos levou a 
final os proprietários offcndidos a consentirem no trabalho. 

Mas não eram só estas as difficuldades que se oppu-
nbam á execução da obra: a natureza mesma do trabalho, 
e a rapidez com que devia de executar-se forçaram o nosso 
engenheiro (não sem grandes censuras) a pôr de parte to
das as regras, e a fazer a conslrucção immedialamenle 
sobre a vasa, em parles com mais de 20 metros de espes
sura ! Entretanto, as poucas precauções que pôde empre
gar, dando á muralha um perfil apropriado ás condições 
especiaes da conslrucção, asseguraram a solidez da obra, 
que os annos já decorridos se encarregaram de sanccionar. 

Com tal actividade foram conduzidas as obras, apesar 
dos grandes estorvos que se lhe oppozeram, que tendo 
tido começo em 1 de maio de 1858, e fazendo-se entrega 
d'ellas á camará municipal em 5 de maio do anno imme-
diato, havia já construídos 700 metros de paredão, com 
11 linguetas servindo de desembarcadouro, além de grande 
porção mais de alvenaria, e do aterro correspondente. 

Em 1859, por occasião do consorcio do senhor D. 
Pedro V, Jj2§iiJÍ£loil0P Damásio foi agraciado com o grau 
de commendador da ordem de Aviz, por espontânea deli
beração do monareba, que conhecia e devidamente apre
ciava os peregrinos dotes moraes, e profunda illuslração 
do nosso collega; e por decreto de 7 de março de 1865 
foi-lhe conferida a caria do conselho de Sua Magestade, 
titulo inhérente ao cargo de director geral dos telegraphos, 
para o qual foi nomeado em 31 de dezembro de 1804, 
sendo então ministro das obras publicas um nosso respei
tável consócio e amigo intimo de José Victorino, que me-
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lhor do que ninguém podia apreciar a importância da no

meação que flzera. 
José Victorino Damásio lomou posse do cargo de di

rector geral dos lelegraphos em 22 de abril de 18bo, tendo 
antes assistido como delegado do governo a conferencia 
telegraphica internacional de Paris, que abriu as suas ses
sões em 1 de março d'este anno. 

No curto período de dois annos que durou a sua ge
rência com assentimento do illustrado ministro, deu 
grande desenvolvimento á télégraphia, e introduziu impor
tantes melhoramentos n'este serviço; o que fez dizer ao 
nosso digno consócio, actual director dos telegraphos, que 
o período da sua administração foi o período de desenvol
vimento e aperfeiçoamento do serviço telegraphico. ■ 

Achando todo o material deteriorado, ao ponto de nao 
poderem as linhas funccionar, fez os maiores esforços para 
o substituir, e poz todas as diligencias para que o serviço 
telegraphico portuguez estivesse a par do melhor das na
ções estrangeiras; e para isso abriu estações, e construiu 
novas linhas, o que forçosamente occasionou grandes des

P Havendo no principio de 1865 somente 72 estações 
abertas ao serviço publico, dois annos depois este numero 
tinha sido elevado a 108. Mais de 900 kilométras de linha, 
com um desenvolvimento superior a 2:000 kilométras de 
fio, foram construídos no mesmo período; sendo deste 
tempo a construcção das linhas de Lisboa ao Porto e de 
Lisboa a Elvas, ao longo das linhas férreas de norte e de 
leste, e o acabamento da linha do littoral. Foi durante a 
sua gerência, que se deu a organisação civil aos telegra
phos; e se fez a unificação das tarifas telcgraphicas; em 
todo o paiz, em substituição do antigo systema de laxaçao 
por zonas, que augmentava excessivamente o preço, aos 
despachos para os pontos distantes, como se dentro do 
mesmo paiz não devessem todos fruir iguaes vantagens 

Além das importantes commissões a que tenho auu
dido o nosso consócio desempenhou muitas outras depen
dentes de différentes repartições publicas, cuja simples 
enumeração, por incompleta que seja, basta para mostrar 
o elevado conceito moral e a vasta competência, que todos 
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os governos desde 1832 lhe reconheceram. Mencional-as-
hemos apenas, seguindo a sua ordem chronologica. 

Em 1833 foi nomeado vogal da commissão central de 
machinas de vapor; e membro da commissão central de 
pesos e medidas, que linha a seu cargo pôr em execução 
o novo systems melrico-decimal. 

Em 1837, presidente da commissão incumbida de 
formular os regulamentos relativos á reforma da instrucção 
publica. 

Em 1838, vogal do conselho de aperfeiçoamento da 
Escola Polytechnics ; e presidente da commissão de admi
nistração do caminho de ferro de leste. 

Em 1839, membro do conselho de minss. 
Em 1861, inspector dss obrss publicas; e vogal da 

commissão permanente, encarregada do examinar o mate
rial circulante da linha férrea de leste. 

Em 1863, vogal da commissão incumbida de formu
lar um projecto de reforms do arsenal do exercito. 

Em 1861, vogal da commissão encarregada de pro
por as bases para a classificação o graduação do pessoal 
technico do ministério das obras publicas; c engenheiro 
chefe de 1." classe do corpo de engenheria civil, creado 
por decreto orgânico de 3 de outubro do mesmo anuo. 

Em 1863, vogal da commissão encarregada de formu
lar e redigir um plano geral de organisação do serviço dos 
pbaroes. 

Em 1868, presidente da commissão de classificação 
dos conduclores de obras publicas ; e presidente da com
missão de avslisção do caminho de ferro de sueste e suss 
dependências. 

Em 1870, presidente da commissão encarregada de 
examinar o material fixo e circulante do caminho de ferro 
Larmanjat; e vogal da commissão de classificação do pes
soal technico do ministério das obrss publicas. 

Além d'isto, foi presidente, por sssim dizer nslo, do 
jury especial para os exames de habilitação da engenheria 
civil na escola do exercito; e encarregado de numerosas 
commissões especiaes, como: vistorias de fabricas e de 
estabelecimentos insalubres; examinar o estado das obras 
dss différentes linhas férreas nos lanços suecessivamente 
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abertos á circulação, e nomeadamente das provas das pon
tes de ferro ; etc. 

Por alvará do governador civil do district» do Porto, 
de 29 de julho de 1851, José Victorino Damásio foi no
meado vogal de uma commissão encarregada de examinar 
o estado da industria fabril e artística da cidade do Porto. 
Em 1855, por officio do governador civil do dislriclo de 
Lisboa, foi convidado para dar o seu valioso voto sobre a 
escolha do local mais conveniente para o estabelecimento 
do novo matadouro, questão que havia sido anteriormente 
submetlida pelo governo á apreciação da academia real 
das sciencias e do conselho de saúde publica do reino. 
Em 18G3, foi incumbido pelo juiz competente de fazer uma 
vistoria nas obras do caminho de ferro do norte, para se 
decidir uma acção de libello pendente no tribunal do com-
mercio. 

Afora estas e muitas outras commissões otïiciaes, o 
nosso consócio desempenhou ainda n'este período da sua 
vida varias commissões particulares, das quaes só mencio
naremos, como mais importantes, o seu serviço em 1858, 
como engenheiro director da companhia das aguas de Lis
boa, e os importantes serviços prestados á fabrica de la
nifícios de Arrentella de 1855 a I860, fazendo parle do 
conselho fiscal da parceria de 1859-1860. 

A grande reputação scienliíica e a inconcussa probi
dade do nosso collega, chegando a todas as estações, to
dos o julgavam assas competente para resolver as questões 
mais complicadas, e sempre elle se desempenhou condi
gnamente das incumbências que lhe foram commcllidas. 

Deixando para ultimo logar, e segundo a ordem chro-
nologica, a commemoração dos serviços prestados a esta 
associação pelo nosso eximio collega, cumpre--me recordar 
como valiosíssimo titulo á nossa veneração, que Jose \ i-
ctorino Damásio teve parle importantíssima na organisaçao 
d'esla sociedade, sendo vogal da commissão incumbida de 
redigir o primitivo projecto de estatutos, que lhe deu ori
gem ; e discutindo com vivo enlhusiasmo os alvitres que 
se propozeram para este (im, e para a fundação do nosso 
jornal. Todos vos recordacs sem duvida do inexcedivel zelo 
do nosso consócio no desempenho do cargo eminente que 
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lhe conferistes, clegendo-o por duas vezes presidente da 
direcção. Eu, que tive a distincta honra de servir um anno 
como seu secretario, posso assegurar-vos que ninguém, 
com mais vivo empenho do que elle o fazia, poderá cuidar 
dos interesses da nossa associação. 

O seu amor pela sciencia, e ao mesmo tempo o em
penho pela instrucção dos seus collegas menos favorecidos 
com os necessários meios de estudo, levou-o a pensar, 
pouco tempo antes de fallecer, na transferencia da sua 
magnifica livraria para as salas d'esta associação, o que 
não chegou a realisar, porque a sua saúde, já então muito 
debilitada, a isso se oppoz. 

A Revista de obras publicas e minas encerra nas suas 
paginas, devidos ao seu vasto saber e infatigável trabalho, 
muitos artigos de grande valor scienliflco, e sobretudo de 
immcnsa utilidade para grande numero dos nossos consó
cios, porque elle cuidava incessantemente nos seus escri-
ptos de tornar a sciencia accessivel ao maior numero, 
obtendo-se dos seus ensinamentos os mais profícuos re
sultados. 

No ultimo numero do primeiro volume da Revista 
(dezembro de 1870) encetou a publicação de uma serie de 
artigos sobre o calculo da resistência das pontes melallicas, 
a qual continuou cm 1871 (janeiro a agosto). Segundo diz 
muito modestamente no primeiro artigo, que serve de pre
facio a este importantíssimo trabalho, elle consiste na com
pilação das regras que deverão seguir-se na construcção, 
exlrahidas das melhores obras que se haviam publicado 
até então sobre esta materia, e ensina a simplificar a de-
ducção das formulas, para que possam ser mais facilmente 
comprchendidas por quem possue poucos conhecimentos 
das sciencias mathemalicas. 

Depois de pedir vénia aos engenheiros seus collegas 
para oceupar as paginas da Revista com detalhes, que julga 
para elles desnecessários, fecha o artigo com as seguintes 
propbeticas palavras : 

«É justo que os que estão a terminar uma carreira 
forneçam aos que a encetam algum frueto que colheram 
na prática dos trabalhos de que foram encarregados, e no 
estudo que fizeram, contribuindo assim para atténuai' as 
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difliculdadcs quo a miúdo os ullimos encontrarão no seu 
tirocínio». 

Mal pensava o nosso prezado consócio, e nós todos, 
que o seu termo estava tão proximo, que Ião cedo havía
mos de aqui reunir-nos para prestar esta merecida home
nagem aos seus talentos e virtudes ! 

Tendo sido encarregado de dar parecer sohre os pro
jectos apresentados pela casa Harkorl de Hamburgo, das 
pontes da Régua c da Portella, o nosso consócio viu que 
o engenheiro Liebe, auclor do projecto, para determinar o 
trabalho do ferro nos cálculos de resistência e estabilidade 
d'estas pontes, empregava formulas empíricas, de que ellé 
não tinha conhecimento. Tratou pois de deduzir Iheorica-
mente pelos princípios da meebanica applicada formulas 
adaptadas áipielles casos; e coincidindo com pouca diffe-
rença os resultados que obteve com os dados pelas formu
las empíricas, logicamente concluiu que estas podiam ser 
adoptadas. 

Este estudo deu origem á sua publicação sobre pon
tes metallicas, que a associação mandou imprimir em se
parado em formato maior que o da Revista, e na qual se 
propunha a descrever, com a theoria desenvolvida e os 
respectivos cálculos de resistência, os principaes systemas 
de pontes de sobrcstruclura melallica, que se lêem em
pregado no nosso paiz. 

Este trabalho não foi infelizmente concluído, e care
cia de muito tempo para o ser; mas resta d'elle uma parle 
inédita, relativa aos cálculos da ponte da Régua, que dois 
nossos illuslrados collegas se encarregaram de rever e 
publicar. 

Sob o titulo caminhos de ferro económicos publicou 
também o nosso consócio no segundo e terceiro volumes da 
lievista (setembro de 1871 a janeiro de 1872) uma serie 
de artigos muito inslruclivos, e que lêem particularmente 
o valor de ser o primeiro trabalho methodico e de algum 
tomo, que sobre o objecto appareceu nos annaes da enge-
nheria civil. Saindo á luz porém posteriormente diversas 
obras, (pie tratavam esta materia com desenvolvimento, 
com as de Adhemar Levei, Couche e outras, o nosso col-
lega, vendo por esla forma preenchida a lacuna que elle 
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se propunha a occupai-, cedendo aos dictâmes da sua ex
cessiva modéstia, e além d'isso forçado pelos muitos affa-
zeres a seu cargo, suspendeu a publicação. 

O quadro incompleto e imperfeitíssimo, que fica tra
çado, apresenta os lineamentos principaes do varão insigne, 
que me foi dado desenhar, e um resumo dos importantes 
serviços que prestou ao paiz na sua longa e laboriosa 
carreira. 

Se é um dever salvar do olvido os que praticaram 
acções meritórias, bem poucos como José Victorino Da
másio lêem jus a essas homenagens. 

Causa com efTeito intima satisfação o poder procla
mar n'esta hora solemne, com a mais profunda convicção 
de verdade, que não se descobre na vida do nosso collega 
nenhuma acção que o deslustre; que foi sempre um mo
delo de generosidade, de abnegação, de modéstia, emlim 
das mais preclaras virtudes, que podem exalçar uma crea
tine humana. Servindo a sua pátria como soldado, como 
cidadão, como funecionario, a norma constante do seu vi
ver foi sempre traçada pelos princípios da mais stricta pro
bidade e do mais sublime desinteresse. 

Verdadeiro philanlropo, na accepção genuína do ter
mo, poucas existências, como a d'elle, se consumiram na 
prática do bem, curando tão po.uco das proprias conve
niências. 

Caracter franco e generoso, bom» amigo, excellente 
collega, chefe de família exemplar, as stiasïiohras e raras 
qualidades apresenlam-o como modelo aos que quiserem 
seguir a espinhosa vereda da honra c da virtude. 

Quem o via tão affavel e lhano no trato mal poderia 
..adivinhar que rigidez de aço havia u'aipiclle animo inque
brantável. 

Homem de anles quebrar que torcer, como diziam os 
nossos maiores, nenhum perigo o intimidava^ nenhum 
obstáculo esfriava o seu animo valoroso. 

A grande firmeza de caracter e convicções inabaláveis, 
que teve na politica, rclleclem-se o mais bencíicamente 
nos empreliondimentos do engenheiro. Aquella energia in
flexível do guerreiro transparece nos labores do gabinete, 
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votando-se sem tréguas ao estudo das questões mais trans
cendentes da engenheria, ou mais complicadas da admi
nistração. 

De uma actividade incansável quasi até aos últimos 
momentos da sua existência, via succederem-se os dias e 
as noites, encerrado no seu gabinete, entregue ao estudo 
dos variados problemas, que a todo o momento lhe eram 
submetlidos para resolver. 

Assim se foi minando pouco a pouco, e sem d'isso 
se aperceber, aquella preciosa existência ; e a morte pre
matura veiu roubal-o subitamente aos desvelos da família, 
ao affecto dos amigos, e ao cultivo da sciencia, que elle 
amava tão estremosamente. 

O passamento de José Viclorino Damásio deixou um 
vacuo, que por muito tempo, podemos afoitamente dizel-o, 
não será fácil preencher. 

Prestante cidadão, honestíssimo funecionario e abali-
sado engenheiro, deixou o seu nome vinculado a trabalhos 
de notável merecimento. 

Os annaes da engenheria portugueza commemorarão 
para sempre com luto indelével a infausta data deJ9jlç 
ouJubrp_de_ 1875, do passamento do nosso Ínclito consócio. 

Rendamos-lhe todos preito saudoso, e que no logar 
eminente, em que o seu talento e as suas virtudes o col-
locaram, nos sirva de exemplo e incitamento para as nos
sas acções, e teremos bem servido a pátria. 

* 
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Cortaria de 31 de janeiro de 1890 sobre o Regulamento 
dos exames de habilitação 

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUGÇÃO PUBLICA 

1.' Repartição 

Sua Magestade El-Uei, a quem foi presente o projecto ijo 
regulamento elaborado pelo conselho dá academia polylechnica 
do Porto para execução do capitulo viu do decreto de 28 de 
junho de 1888; 

Tendo em vista o disposto no artigo 132.° do alludido 
decreto; e 

Conformando-se com o parecer da secção permanente do 
conselho superior de instrucção publica : 

Ha por bem approvar o regulamento para os exames de 
habilitação dos alumnos da academia polylechnica do Porto, 
que n'esta data baixa assignado pelo conselheiro director ge
ral de instrucção publica. 

Paço, em 30 de janeiro de 1890. — Antonio de Serpa 
Pimentel. 

Regulamento dos exames de habilitação 
a que se refere a portaria supra 

CAPITULO I 

Dos jurys 

Artigo 1.° Os jurys dos-exames de habilitação para os 
différentes cursos professados na academia polytechnica serão 
assim compostos : 

a) Curso de engenheiros de obras publicas — Presidente, 
o director da academia ; vogaes, os lentes da 5.a (2." parle), 
12.°, 13.a e 14." cadeiras; 
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b) Curso de engenheiros de minas — Presidente, o dire
ctor da academia ; vogaes, os lentes da 5." (2." parte), 12.*, 
13." e 15.a cadeiras; 

c) Curso de engenheiros indusIriacs — Presidente, o di
rector da academia ; vogaes, os lentes da 6.% 7.a ou 8.a, 10.», 
l i . 1 , 12.* e 13.* cadeiras. 

§ único. Os alumnos que pretenderem a carta dos dois 
cursos de engenheiros de obras publicas e de minas farão um 
só exame de habilitação, sendo o jury constituído pela forma 
seguinte : Presidente, o director da academia ; vogaes, os len
tes da 5." (2.° parte), I2.a, 13.\ 14.* e 15.» cadeiras. 

Na falta ou impedimento de algum dos lentes indicados 
o conselho nomeará quem deva substituil-o. 

Art. 2.° O serviço d'estes exames prefere a qualquer 
outro. 

Art. 3.° No dia 18 de outubro, ou no immediato sendo 
aquelle feriado, deverão reunir-se os jurys, sendo-lhes pre
sente pelo director da academia a relação por cursos dos alu
mnos que devem fazer exame de habilitação, instruída com 
os valores respectivos de apuramento dos cursos preparató
rios (artigo 40.° do regulamento da academia polytechnica), 
com as notas dos trabalhos de missões (artigo 39.°) e com 
as avaliações finaes de cada anno dos cursos especiaes. Com 
estes dados darão os jurys reunidos cumprimento aos artigos 
41.° e 54.° do regulamento da academia polytechnica. Em se
guida determinarão o numero de alumnos que devem ser exa
minados em cada dia, procederão á divisão das turmas para 
os trabalhos práticos, marcarão os dias das provas theoricas 
e praticas, e resolverão emflm como melhor o entendam, em 
conformidade com os princípios e regras geraes dos regula
mentos em vigor, os diversos casos que possam apresentar-se. 

Art. 4.° A distribuição do serviço dos exames, logo que 
esteja determinada pelos jurys reunidos, será communicada â 
secretaria para a fazer publicar. 

CAPITULO II 

Das provas 

Art. 5.° Os exames de habilitação constam de provas theo
ricas e praticas. 

Art. 6.° Para as provas theoricas os lentes da 5.» (2.a 

parte), 6.", 7 / , 8.a, 10.a, H.a, 12.*, 13.», 14.ae 15.» cadeiras 
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organisarão dentro dos programmas respectivos cinco pontos 
cada um, que submetterão â approvação do conselho na ses
são ordinária, que tiver logar no mez de junho, sendo depois 
remettidos á secretaria para que os faça publicar até o dia 15 
de julho de cada anno. 

Art. 7.° Cada alumno, qualquer que seja o curso espe
cial de que faz exame de habilitação, será obrigado a 1res ar
gumentos, versando cada argumento sobre um ponto tirado á 
sorte d'entre os acima indicados, pela forma seguinte : 

a) Se o alumno é de engenheria de obras publicas tirara 
primeiro a sorte, antes de cada argumento, d'entre as cadei
ras 5.a(2.a parte), 12.». 13.» e 14.», a designação das três ca
deiras, de cada uma das quaes tirará em seguida o ponto a 
que ha de, acto continuo, responder; 

b) Se é do curso de engenheria de minas, versara sem
pre um dos argumentos sobre um ponto da 15." cadeira, e os 
dois restantes sobre os pontos respectivos das duas cadeiras 
tiradas primeiramente à sorte d'entre as 5." (2.» parte), 12.» 
e 13.» ■ 

c /se é do curso de engenheria industrial, um dos argu
mentos será tirado á sorte d'entre os pontos relativos ás 6.», 
7 ■ e 8 » cadeiras reunidas, outro d'entre os relativos às 10.» 
e 14.» cadeiras, e o terceiro d'entre os pontos relativos ás 12.» 

Se o exame é feito para os cursos de engenheria de obras 
publicas e minas, um dos argumentos será sempre também 
sobre um dos pontos da 15.» cadeira, e os outros dois sobre 
os pontos respectivos das duas cadeiras designadas pela sorte 
entre as 5.a (2.» parte), 12.", 13.» e 14.» 

Sobre os pontos de cada uma das cadeiras argumentarão 
os respectivos lentes ou quem nos seus impedimentos os 
substitua. j 

Art. 8.° As provas praticas consistirão em applicaçoes ae 
alguns assumptos das provas theoricas, quer em trabalhos do 
campo, quer em trabalhos graphicos nas salas de estudo, quer 
em trabalhos nos laboratórios da academia, devendo sempre 
estes trabalhos ser acompanhados das memorias descripuvas, 
cálculos e desenhos necessários para o seu esclarecimento e 
resolução. ... .„„ . nn 

Os pontos para estas provas não serão puoiicaaos e po
derá cada jury organisalos no numero que entender atè ao 
dia em que comecem as provas praticas. 

Art. 9.° As provas praticas terão logar sempre depois das 
theoricas. 
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Art. 10.° Nas provas theoricas não deverá cada argumento 
durar menos de vinte minutos nem mais de sessenta minutos. 
Nas provas praticas o ponto será tirado á sorte pelo chefe da 
turma e o trabalho durará o tempo designado no ponto, nunca 
excedente a 1res dias, podendo as turmas trabalhar de dia o 
tempo que quizerem, quer nas salas, quer no campo, e sen-
do-lhes prestados os subsídios que se julgare n necessários 
para que possam executar os trabalhos devidamente. 

Art. 11.° O alumno que não estiver presente na occasião 
em que houver de ser submettido a qualquer das provas, de
verá justificar seguidamente a sua falta perante o jury corres
pondente, o qual decidirá da validade da justificação. 

Art. 12.° Os alumnos que, por motivo justificado, não 
comparecerem, serão examinados no anno seguinte em con
corrência com os alumnos d'este anno. 

Art. 13.° Ficam expressa e terminantemente prohibidos 
os exames de habilitação fora da epocha indicada nos regula
mentos em vigor. 

CAPITULO III 

Da avaliação das provas 

Art. 14.° Depois de findas as provas do exame, cada jury 
conferenciará para avaliar separadamente e por números de 0 
a 20 as provas oraes e as provas praticas, deduzindo de am
bas estas provas o valor definitivo do exame de habilitação de 
cada alumno. D'esta avaliação definitiva se lavrará um termo, 
assignado por todos os membros do jury que tiverem assis
tido ao exame, termo que será archivado pelo secretario. 

Art. 15.° O alumno que no exame de habilitação não obti
ver, pelo menos, o valor de dez será julgado insufficient*, po
dendo repetir o exame em concorrência com os alumnos do 
anno seguinte. 

Art. 16.° Depois de lavrados em cada jury os termos dos 
exames de habilitação, o director da academia, presidente, 
apresentará uma lista na qual, em frente do nome de cada 
alumno, devem estar lançados separadamente os valores por 
elle obtidos no fim do curso preparatório e no fim do curso 
especial. N'esta lista serão lançados os valores do exame de 
habilitação, procedendo-se acto continuo com relação a cada 
alumno ao calculo da media das très notas, para deduzir a 
nota de apuramento final, que será igualmente lançada» na > 
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lista. Feito isto será esta assignada por todos os membros do 
jury. 

Art. 17.° Em face das notas de apuramento final serão os 
alumnos classificados numericamente por ordem de mérito, 
sendo lançada esta classificação numérica na mesma lista (ar
tigo 56.° do regulamento da academia polytechmca). Havendo 
alumnos com igual nota n'este apuramento, serão adoptadas 
as seguintes bases: em primeiro logar preferirá o alumno 
que tiver maior valor de qualificação no curso especial ; na 
igualdade d'estes valores preferirá o que tiver melhor quali
ficação no exame de habilitação ; na igualdade d'esta classi
ficação o que tiver melhor nota no curso preparatório; na 
igualdade d'esta nota o que tiver frequentado o curso especial 
na academia em menor numero de annos. 

Art. 18.* As listas com o apuramento final e com a clas
sificação numérica por ordem de mérito, assignada por todos 
os membros do jury, serão archivadas na secretaria. Por ellas 
se pôde satisfazer a ultima parte do artigo 58.° do regula
mento da academia polytechnica. 

Secretaria d'estado dos negócios do reino, em 30 de ja
neiro de 1890.= Antonio Maria de Amorim. 

Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o projecto do 
regulamento organisado pelo conselho da academia polyte
chnica do Porto para execução do artigo 39.° do decreto de 
28 de junho de 1888; 

Tendo em vista o disposto no artigo 132." do alludido 
Hpprftto * ft 

Conformando-se com o parecer da secção permanente do 
conselho superior de instrucção publica : 

Ha por bem approval' o regulamento e instrucções para 
os trabalhos de missões, que n'esta data baixa assignado pelo 
conselheiro director geral de instrucção publica. 

Paço, em 31 de janeiro de 1890. -= Antonio de Serpa 
Pimentel. 

Regulamento dos trabalhos de missões 
a que se refere a portaria d'esta data 

Artigo 1.° Em cada anno, depois de findos todos os exa
mes dos cursos especiaes, os lentes respectivos reunir-se-hao 
sob a presidência do director da academia, num dia que sera 
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designado na occasião da distribuição do serviço de exames, 
a fira de juntos deliberarem sobre as missões que hão de ser 
incumbidas a cada um dos alumnos dos différentes cursos es-
peciaes, bem como sobre o tempo que devem durar as mis
sões relativas a cada curso. O resultado d'esta conferencia 
será publicado pela secretaria. 

Î3 único. O director da academia terá com a devida ante
cipação procurado saber do director geral dos trabalhos geo
désicos e lopographicos, dos directores da construcção e ex
ploração dos caminhos de ferro, dos directores de obras pu
blicas, dos directores e chefes das circumscripções hydrauli-
cas, dos directores de minas, fabricai e industrias, os prin-
cipaes trabalhos em estudos, ém execução, ou executados, de 
forma a facilitar a escolha mais judiciosa das missões. 

Art. 2.° Destinada para cada alumno a direcção de servi
ços públicos, minas, fabricas ou empregos onde deve ter lo-
gar a missão, e fixado o tempo que ella deve durar, o dire
ctor da academia mandará passar as competentes guias, com 
as quaes os alumnos se hão de apresentar na estação ou es
tações que lhe forem designadas. 

Art. 3.° As guias dos alumnos designadas para direcções 
de serviços públicos serão do teor seguinte: 

«Guia de apresentação.—Em conformidade com as pres-
cripções dos regulamentos d'esta academia, approvados pelo 
governo, vae apresentar-se na . . . o alumno do curso de en-
genheria... d'esta escola, a fim de ahi effectuar, no período 
decorrido de . . . a missão que lhe foi designada, na qual se
guirá as instrucções que lhe foram distribuídas. 

«Porto, academia polytechnica... de . . . de 1 8 . . . = 0 
director,...» 

Art. 4." Quando os alumnos, porém, tenham de ir em 
missão, a minas, fabricas ou emprezas particulares, o director 
da academia pedirá previamente, por officio, a devida licença, 
para que possa effectuar-se a missão. Em vez de guia, n'este 
caso, os alumnos apresentar-se-hão munidos de uma carta-
officio assignada pelo director da academia. 

Art. 5.° Aos alumnos que tenham de fazer missão fora da 
cidade do Porto serão abonadas as despezas de viagem. A im-

Eortancia d'estas despezas ser-lhes-ha entregue quando rece-
erem guia de apresentação. 

Art. 6.° A cada alumno será distribuído um exemplar das 
instrucções juntas, assignadas pelo director da academia. 

Art. 7.° O jury nomeado pelo conselho (artigo 39.° do 
regulamento da academia polytechnica) para a avaliação dos 
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trabalhos de missões, reunirá no dia lo de outubro ou no 
imediato se aquelle fôr feriado, para proceder aquella ava-

K o Desde o <iia 5 de outubro, data em que os trabalhos 
K m estar entregues, até o dia lodo ^ ¾ ^ 
bro do jury examinará os trabalhos das missões, habilitan 
do-se assim para a avaliação acima designada. 

Secretaria doestado dos negócios do reino, em 31 de ja
neiro de 1890.=/Uiíonio Maria de Amorim. 

Instrueções para os trabalhos de missões 
segundo o disposto 

no artigo 6.° do respectivo regulamento 

I. Os papeis, documentos e desenhos relativos aos traba
lhos feitos'por cada alumno durante a missão formam um 
conjuncto chamado o .Relatório da missão». 

II. O relatório da missão deve constar de 1res secções, 

comprêhendeado :fl ^ ^ ^ e x c l u s i v a m e n l e o u e m coi-

,aboração(_pelo j l u m a o . ^ ^ f '-r simples-
mente colligido, coordenado ou apreciado por trabafoloproprio. 

a 3.»-Os documentos que tiverem sido dados ao alumno 
sem trabalho de collecção. 

Tèem cabimento : „i„mnn 
na 1 » secção os relatórios das operações que o alumno 

tiver dirigido projectos que tiver feito ou relatado, acompa
nhadosdos coVelentesVegistos do trabao.de> campo e do 
desenvolvimento dos calculo que por ^ ¾ ^ ¾ ¾ 
morias em que houver tratado algum assumpto pór «ooo 
próprio, e os desenhos e esboços que tiver executado, com ex 
clusão dos que forem copiados. . • 

na 2.» s'ecçào, que regular oord.nanam e e , a a maior, 
todas as informações acerca dos f r ^f n f^respondentes 
missão, obtidas nas estações çojnpeteDtes o « p

rJfP°a||imno 
desenhos e esboços e quaesquer estudos leuos v» 
tendo por base esses elementos. . «.lotnrinu nrra-

na 3." secção, as copias dos projectos relator'os, orça 
.nentòs. contas e quaesquer outroa docam. Jostodos ao 
alumno, ou sejam manuscriptos ou de qualquer mouo lepiu 
d U Z Í ín. Em cada secção ás peças escriptas seguir-se-hão as 
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peças desenhadas, devendo cada uma das três secções ser pre
cedida por um indice separado das peças escriptas e desenha
das. Assim distinotas, todas as três secções serão envolvidas 
n'uma capa do modelo junto a estas instrucções. 

IV. Quando faltem elementos para alguma das três sec
ções serão mencionados os motivos da falta n'uma folha oc-
cupando n logar da secção respectiva. 

V. Todas as peças escriptas serão assignadas pelo alumno, 
garantindo esta assignatura, nas partes que constam de sim
ples copia, a conformidade com o original. Igualmente serão 
pelo alumno assignados todos os desenhos com a declaração 
de os ter ou não feito; de lhes ter somente reduzido ou am
pliado a escala; de os ter só traçado ou aguardado ; de os 
ter ou nao obtido por decalque, ou por qualquer outro meio 
de reproducção. 

Todo o papel escripto pelo alumno deve ser almasso 
branco e pautado, de 0,22x0,33, devendo os desenhos ser 
dobrados segundo estas dimensões. 

VI. Os alumnos apreseUtarão aos directores, sob cujas 
ordens estiverem, os trabalhos que tiverem feito, para serem 
por elles devidamente examinados, habilitando-os a informar 
sobre o valor d'esses trabalhos. 

Esta informação será junta ao relatório da missão. 
VII. O relatório da missão será entregue pelo alumno na 

secretaria da academia polytechnica até o dia 5 de outubro. 
Depois d'esté praso os trabalhos de missão entregues atè o" 
dia 15 ainda poderão ser avaliados, se for justificada a falta 
perante o jury nomeado pelo conselho para a avaliação das 
missões, desde que este jury julgue procedente a justificação 
Fora d'isto, o alumno terá a classificação de prova nulla ou 
falta de prova. 

VIII. Os alumnos são responsáveis pela importância dos 
abonos para viagens que tenham recebido, no caso de não 
executarem os trabalhos de missões. 

Secretaria d'eslado dos negócios do reino, em 31 de ja
neiro de 1890.= Anlonio Maria de Amorim. 
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(Modelo ila empa do relatório da nilaaao) 

CURSO DE (designação de curso especial) 

. . . Anno 

ACADEMIA POLYTECHNICA DO PORTO 
18... a 18... 

Relatório da missão 

(Designação das estações de serviço onde se realisou 
a missão) 

Porto, (dia da entrega do relatório) d e . . . de 1 8 . . . 
N.° (de matricula). 

(Assignalura do alumno). 

{Diário n.° 26 de 3 de fevereiro de 1890). 

Decreto de 6 de fevereiro de 1890, 
transferindo o Icnlc da H . a cadeira c promovendo o substituto 

da scccíío de philosophia 
I.» Repartição 

Manuel Amândio Gonçalves, lente proprietário da.11. ca
deira da Academia Polytechnics do Porto—transferido, pelo 
requerer, para a 10." cadeira da mesma academia. 

Dr. Aarão Ferreira de Lacerda, único lente substituto da 
secção de philosophia <la Academia Polytectimca do 1 orlo— 
nomeado pura o lugar de lente proprietário da 11. cadeira da 
mesma academia. , . 

Secretaria d'estado dos negócios do reino, em 7 de feve
reiro de I890.=.\nlonio Maria d'Amorim. 

{Diário n.° 31 de 8 de fevereiro de 1890). 
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Decreto de 27 de fevereiro de 1890, 
alterando, modificando e substituindo varias disposições 

do Regulamento 

MINISTÉRIO DO REINO 

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRDCÇÃO PUBLICA 

1.' Repartição 

Tendo subido á minha real presença as propostas appro-
vadas pelo conselho superior de instrucção publica na sua ses
são ordinária de outubro ultimo, para serem alteradas, modi
ficadas e substituídas varias disposições do regulamento da 
Academia Polytechnica do Porto de 28 de junho de 1888; e 

Conformando-me com o parecer da secção permanente 
do mesmo conselho: 

Hei por bem determinar: 
I. Que o artigo 5." do referido regulamento seja modifi

cado segundo as indicações seguintes: 
1.° Que aos dias lectivos mensaes da 3.a cadeira da aca

demia polytechnica do Porto se acrescentem dois dias, par
ticularmente destinados a exercícios de mechanica racional; 

2.° Que a 4." cadeira seja decomposta em 1res partes, a 
primeira das quaes comprehenda geometria projectiva e pro
jecção central, com uma lição semanal ; —a segunda se occu
pe da continuação graphostatica, com duas lições por sema
na;— e a terceira tenha por objecto theoria das sombras, 
perspectivas, noções de stereotomia, com uma lição sema
nal; 

3.° Que a primeira parte da A.a cadeira se considere in
tegrante do programma da 1.» cadeira, para os effeitos do 
julgamento dos alumnos, e dos quadros dos cursos, incum
bindo toda a regência ao professor da 4.» cadeira; 

4.° Que a 5.» cadeira fique constituída de duas parles, 
sendo uma d'estas a astronomia no quarto anno do curso, 
com duas lições cada semana ; e outra a lopographia c geo-
desia no quinto anno, também com duas lições cada semana; 

5.° Que sejam dispensados do estudo da geodesia os alu
mnos do curso preparatório para a escola do exercito. 
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II. Que o § 1.° do artigo G.° seja substituído pelo se
guinte: 

§ l.° A abertura de matricula como alumno voluntário 
só é permittida se a frequência das disciplinas que o matricu
lando pretende seguir fôr compatível com o borario e satis
feitas as seguintes condições: 

Para a matricula na 2.« cadeira, approvação na 1.» e na 
primeira parte da geometria descripliva; 

Para a matricula na 3.» cadeira, approvação na 2.a e 6.» 
cadeiras ; 

Para a matricula na 4.» cadeira, terceira parte, approva
ção na segunda parte d'esta cadeira ; 

Para a matricula na 5." cadeira approvação na 3 . ' ca
deira. 

III. Que o artigo 19.° seja alterado pelo modo seguinte: 
Artigo 19.° Ko principio de cada anno lectivo o conselbo 

da academia lixará o numero de dias de lição e exercícios nas 
différentes cadeiras e cursos. 

IV. Que os artigos 20.° e 21.° sejam substituídos pelos 
seguintes: 

Artigo 20.° O lente da cadeira deverá fazer sempre pre
lecção sobre as doutrinas do programma official, e reservar, 
quanto julgar conveniente, uma parte do tempo da aula para 
ouvir os aluirmos ou os interrogar sobre as doutrinas já ex
plicadas. 

Artigo 21.° O mesmo lente prescreverá repetições na au
la ou sala de estudo, quando o julgar conveniente, e deter
minará a forma e extensão d'estas repetições, comtanto que 
as indique aos alumnos, com quatro dias, pelo menos de an
tecipação. 

V. Que o artigo 23." e seus paragraphes sejam substituí
dos pelos seguintes : 

Artigo 23.° Em todas as cadeiras ha dois exames de fre
quência que serão oraes ou escriplos, conforme o respecti
vo lente julgar conveniente, e que se verificarão em epochas 
determinadas pelo conselho perante um jury constituído pelo 
lente da respectiva cadeira e por mais dois'outros nomeados 
pelo conselho, quando as provas forem oraes. 

§ 1.° Para os exames de prova escripta haverá pontos de-
• terminados pelo lente da cadeira. O alumno n.° 1 do curso 
exlrahe da urna um d'esses pontos, que será commum para 
todos os examinandos do mesmo dia. 

Para os exames de prova oral o interrogatório versará 
sobre a parte do programma já dada, e é obrigatório para o 
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lente da cadeira, que será o presidente, e facultativo para os 
outros dias. 

8 2.° Pertence ao conselho julgar as faltas a estes exa
mes e fixar dia para novo exame dos alumnos que as jus-
ti fic3.r6in. 

§ 3.° O alumno que não fizer qualquer dos exames terá 
ÍI nota (1G "evo 

VI. Que'os artigos 28.°, 29.°, 31. », 32." e 33." sejam 
substituídos pelos seguintes: . . . . . . . 

Artigos 28.° e 29.» O curso de desenho e dividido em três 
partes; 

1.» Desenho de figura, paizagem e ornato; 
2.* Desenho de architecture e aginida; 
3.» Desenho topographico e de machinas. 
§ único. O ensino de cada uma d'estas partes será feito 

em 1res lições semanaes, de duas horas cada uma. O profes
sor dirige individualmente os alumnos nos trabalhos, que des
tinou a°cada um, fazendo nos mesmos trabalhos as correcções 
convenientes e ministrando por essa occasião as regras e ex
plicações adequadas. . . . - . , 

Artigo 31." No fim de fevereiro ou principio de março, e 
no fim de maio haverá revisão geral dos trabalhos executa
dos durante o respectivo período, feita perante um jury com
posto do professor de desenho, do substituto da cadeira, e de 
um lente nomeado pelo conselho, quando este entender con-
V6I)Í6nt6. 

§ 1.° A avaliação dos trabalhos será feita nos mesmos 
termos dos exames de frequência das outras cadeiras, consi-
derando-se approvados os alumnos, cuja média das cotas de 
cada uma das revisões for igual ou superior a dez. 

§ 2.° Na ultima revisão proceder-se-ha a segunda vota
ção, a fim de graduar os alumnos, que tiverem ficado appro
vados, isto nos mesmos termos da votação análoga dos exa
mes finaes das outras cadeiras. 

§ 3.° N'esta revisão o jury poderá, se assim o julgar con
veniente, interrogar os alumnos sobre os trabalhos apresen
tados. , , , . , 

Artigo 32.° Os mezes de junho e julho são destinados 
para a prova do concurso de prémios, ao qual só podem ser 
admiltidos os alumnos que houverem obtido a graduação de 
quinze ou mais valores. 

§ único. A commissão de concurso que deve relatar so
bre as provas será, sempre que seja possível, o próprio jury 
que avaliou os trabalhos dos alumnos durante o anno. 
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O julgamento dos concorrentes será feito nos termos dos 
artigos 62.° e 63.° 

Artigo 33.° São applicaveis aos alumnos de desenho as 
disposições do regulamento relativas a faltas de frequência. 

VII. Que ao artigo 37.a se accrescente o seguinte : 
§ único. Nos exames de prova escripta, o lente da cadei

ra qualifica as provas pela referida tabeliã de valores, e en
via á secretaria a relação d'essas qualificações, juntamente 
com as provas dos alumnos, que ficarão areliivadas durante 
um anno. 

VIII. Que o artigo 44.° seja substituído pelo seguinte: 
Artigo 44.° Os exames íinaes poderão começar na segun

da quinzena de junho, e continuar até fim de julho, distribiiin-
do-se o serviço de forma que todos estejam concluídos no ul
timo dia util de julho. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre
tario d'eslado dos negócios do reino, assim o tenha entendi
do e faça executar. Paço de Belém, aos 27 de fevereiro de 
1890. == HEI.=/iwíonio de Serpa Pimentel. 

(Diário n.° 49 de 3 de março de 1890). 
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SENHORES : 

Como delegado da Academia Polytechnica do 
Porto, cumpre-me, nos termos da lei orgânica d'estas 
sessões annuaes, relatar sobre o ensino relativo ao 
anno lectivo findo do instituto meu constituinte, e 
propor as providencias que julgo necessárias, até ur
gentes, ao melhoramento e progresso do ensino na 
referida Academia. 

E' n'estas propostas que, formuladas em sepa
rado para serem prezentes á vossa esclarecida consi
deração, se deve concentrar toda a attenção do dele
gado, como sendo a parte util e prática da sua missão. 

O assumpto de que se vae occupar este relatório 
é portanto a apresentação justificada d'essas propos
tas. Uma estatistica annexa a este trabalho dá conta 
do movimento escolar relativo ao anno findo. 

Digamos antes de tudo com sinceridade e des
assombro da verdade que são mui consideráveis as 
deficiências do ensino académico, que, apezar do zelo 
dos professores, se manifestam, principalmente, pela 
falta de dotação sufficiente dos estabelecimentos da 
Academia, que permitta adquirir o material indis-

* 
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pensavel ao moderno ensino scientifico, e sem o qual 
na maior parte das cadeiras os esforços do professor 
se absorvem em ensino pouco productivo. 

O ensino nas Escolas Polytechnicas, como ob
serva judiciosamente o professor Hlawatschek, deve, 
antes de tudo, tender para um vasto desenvolvimento 
theorico de todas as faculdades que se consideram 
como base da profissão a que se mira; devendo esse 
ensino ir além dos conhecimentos estrictamente ne
cessários para a prática da profissão. Mas esta prática 
jà na escola deve ser suficientemente dada para que 
a experiência, mestra indispensável, não tenha, de
pois da escola, senão a aperfeiçoai-a. 

Se os estudos scientificos superiores, fecundados 
pela alliança aos estudos technicos, representam o 
progresso e são a única garantia á prosperidade eco
nómica d'uma nação — como a Allemanha e os Es-
tados-Unidos dão frisante exemplo — porque tanto se 
amesquinha a despeza com essa instrucção? 

Ao cerrar-se o anno de 1886, um raio de esperan
ça de que os estudos superiores iam ter a sua vez de 
prosperidade, parecia surgir: reformavam-se os Institu
tos industriaes de Lisboa e Porto com largueza de cadei
ras, prom ptas a desdobrarem-se, abundância de dotação 
e não menos de pessoal; mas esta aurora de felici
dade não transpoz até agora o horisonte do ministé
rio das Obras Publicas. 

Não se perca de todo a esperança, porque não 
ha rasão para que tão parcimoniosamente seja tratada 
a instrucção só fora d'aquelle ministério; e ainda que 
ella vacille n'aquelles que téem visto, quasi sempre 
sem resultado, os seus esforços empenhados durante 
longos annos em apontar as necessidades urgentes 
com que o ensino superior lucta entre nós, é dever 
da sua alta missão continuarem com paciente con
stância no mesmo trilho. 
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As providencias que tenho a honra de vos pro
por, são umas de natureza executiva, outras legisla
tiva; n'estas que importam augmento de despeza, fi
quei ainda áquem da exigência d'alguns dos meus 
constituintes; e por intento reduzi o pedido para vos 
poder dizer que a cifra proposta para a dotação aca
démica é absolutamente indispensável para que o ensino 
se melhore, ou antes deixe de ser illusorio. 

Mostrarei que a verba proposta fica ainda consi
deravelmente abaixo das verbas análogas que actual
mente são votadas para as outras duas Escolas de 
Instrucção Superior d'esté ministério. 



PROVIDENCIAS DE NATUREZA EXECUTIVA 

— 

A reforma da Academia Polytechnica, operada 
pela lei de 21 de julho de 188$, impoz que de prom-
pto se ordenasse um regulamento cujas disposições 
deviam definir a organisação académica que vinha de 
ser modificada. O conselho académico assim com-
prehendeu essa urgente necessidade, votando-se com 
assiduidade a esse trabalho, e enviando, sob officio de 
22 de dezembro d'aquelle mesmo anno, um projecto 
de regulamento: em 28 de julho de 1888 o poder exe
cutivo decretou o regulamento. 

Tem, pois, um anno a prática do regulamento 
que em muitos pontos modificou profundamente o 
que o conselho havia proposto. Sem duvida que o 
trabalho do conselho não era perfeito; muito longe 
d'isso, havia até deficiências; mas o regulamento of
ficial não o melhorou, antes o peórou pondo estrei
tas restricções ao exercício do professor no ensino e 
modo de verificação do aproveitamento dos alum-
nos, e eliminando disposições de utilidade. 

Taes e outras modificações do regulamento vão 
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ser propostas em separado segundo os artigos a que 
dizem respeito. 

A proposta I modifica o artigo 5.0: Introduz, 
no quadro dos cursos, exercícios em mechanica racio
nal, na 3-a cadeira, o que de per si se justifica; decom
põe o estudo de geometria descriptiva na 4-a cadeira em 
três partes, sendo a primeira constituída pela geometria 
projectiva e projecção central, e considerada integrante 
do programma da 1.« cadeira, para que o ensino de 
geometria analytica receba o importante auxilio que 
aquelle conhecimento lhe presta; passa a geodesia, 
que pertence á i.a parte da 5.3 cadeira (astronomia 
e geodesia) para a segunda parte (topographia) afim 
dos alumnos concentrarem melhor a sua attenção 
n'aquella tão util sciencia ao seu desenvolvimento 
intellectual e moral, e para assim ficarem na 2.a parte 
reunidas as duas disciplinas que naturalmente se cor
relacionam, dispensando os alumnos do curso prepa
ratório para a escola do exercito da disciplina de geo
desia, que é especialmente dada numa cadeira d'esta 
escola de applicação. 

Como consequência d'estas modificações, no 
quadro do curso preparatório para engenheiros cons-
tructores navaes, a 1." parte de geometria descriptiva 
que figura no 2.0 anno do curso, correspondente 
agora segundo a proposta á 2.a parte d'esta disciplina, 
deve passar para o 3.0 anno do referido curso. 

Na proposta II restringe-se a faculdade aos 
alumnos voluntários de se matricularem como qui-
zerem, pela regra de dependência directa e necessária 
que certas disciplinas téem das outras, taes como 
aquellas que se indicam na proposta. 

Nada aproveita ao alumno tão lata liberdade de 
matricula, porque a dependência do que não pôde 
frequentar-se simultaneamente se fará necessariamen
te sentir com o inconveniente de perder o alumno 
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a frequência que aproveitaria se para ella toda a sua 
attenção se houvesse dirigido. 

Pela proposta III eliminase do art. 19.0 a orga
nisação do horário no principio de cada anno lectivo, 
que deve ser feita na sessão de encerramento do anno 
lectivo anterior para conhecimento indispensável da 
matricula dos alumnos voluntários, como bem pre
ceitua o art. 87.°, com a qual aquelle artigo estava as
sim em contradicção. 

• Na proposta IV pretendese a modificação dos 
art.os 20.0 e 21.0 no que elles têem de demasiadamente 
taxativo no exercício da regência das cadeiras. Que 
parte do tempo da aula o lente deve explicar, como 
e quando deve verificar a applicação e aproveitamento 
dos alumnos, coisas são que se devem deixar livre
mente ao lente, se se não quer embaraçar gravemente 
a boa administração do ensino. Fallo em nome do 
conselho porque este já representou, sob officio de 
18 de março ultimo, contra os inconvenientes de taes 
disposições. 

A proposta V introduz varias modificações na 
prática dos exames de frequência: 

i.a — Precisa em dois estes exames; porquanto 
o tempo lectivo util não excede a 7 mezes; 

2.a — Dáse ao lente a faculdade de escolher a 
natureza da prova dos exames, porque é o único 
competente para essa determinação, e de facto é o que 
se pratica; 

3." — Sendo oraes essas provas, dáse ao lente 
da cadeira a assistência de mais dois lentes, mas sen
do escriptas é aquelle lente o único juiz. 

Parece entre nós ser dogma fundamental, talvez 
reminiscência de philosophia pythagorica, o terno de 
lentes para todos os actos de exames dos alumnos; 
mas a prática e o raciocínio mostram a inutilidade e 
o grave inconveniente de difficultar muitas vezes o 
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serviço dos exames. Na prova oral, comtudo, para 
melhor garantir o procedimento do lente da cadeira, 
único examinador competente, a assistência de mais 
dois lentes pôde servir para dar testemunho n'uma 
prova de que não ficam vestigios duráveis e seguros 
depois do acto produzido; na prova escripta garante-
se a justiça do julgamento pelo trabalho apresentado, 
onde toda a materia do juizo fica sempre patente. Por 
isso no § único, que deve introduzir-se ao art. 37.0 

como consequência da proposta, se manda archivar 
a prova escripta dos alumnos. 

A proposta VI modifica o capitulo V do regula
mento que diz respeito ao ensino de desenho. O en
sino de desenho não pôde ser regulado como o das 
outras disciplinas: dirigir a habilidade manual dos 
alumnos ou promover essa aptidão mechanica quan
do não haja para ella disposição natural, por meio 
de constante trabalho dos alumnos que o professor 
corrige individualmente, dando por essa occasião as 
regras praticas que fôr necessário fixar, é tudo a que 
se deve reduzir o ensino do desenho, para que elle 
attinja o seu fim — o exercício prático da arte gra-
phica. 

Que significa, pois, a prova oral no exame de 
desenho de figura, paysagem e ornato (i.° anno do 
curso); node architectura e aguadas (2.0 anno); e 
no de topographia e machinas (3.0 anno)? 

E' a anatomia do corpo humano, dos animaes 
ou dos vegetaes, a theoria da perspectiva; é a theoria 
da architectura; são os processos de topographia e a 
theoria dos mechanismos, que devem servir de thema 
a essa prova oral? Mas isso não é desenho; são as 
sciencias cujo ensino constitue a undécima cadeira 
(Zoologia), a decima (Botânica), e a quarta (Geome
tria descriptiva); a decima-quarta (Construcções), a 
quinta (Topographia), e a terceira (Cinemática). 
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Evidentemente que tal prova é inexequível. Pela 
proposta tornamse as disposições regulamentares 
d'esté ensino em harmonia com o que pôde e deve 
ser. 

A proposta VII regula os exames finaes pelos 
mesmos princípios que vem indicados para os exa
mes de frequência, e como já fora proposto pelo con
selho académico no seu projecto do regulamento. 
Introduzse um terceiro § no art. 43.°, dispensando 
do exame final todo o alumno cuja media de mérito 
de frequência seja egual ou superior a 17 valores. 

Esta providencia tem fácil justificação. A média 
de mérito é o registo numérico duma avaliação feita 
durante um anno, e se ella attinge aquelle numero 
prova que o alumno é positivamente bom ; para que 
serve, portanto, o exame final? Quem o poderia re
provar sem ao mesmo tempo mostrar que tal ava
liação tinha sido levianamente dada, ou que mais 
vale julgar do mérito do alumno por uma prova in
comparavelmente menos segura. Quem não tem visto 
na prática do magistério insufficiencia de prova final 
de exame corresponder a frequência boa ou até dis— 
tincta? 

Pela providencia proposta estimulase o zelo do 
alumno para procurar conseguir uma média que lhe 
dá como recompensa allivialo d'um trabalho que 
nada serve para elle e que pôde ser nocivo para o ri
gor dos exames. 

Pela proposta VIII modificasc o art. 44.0 per
mittindo que os exames finaes possam começar na 
segunda quinzena de junho. 

A experiência mostra que, já com a actual fre
quência das aulas de philosophia e com o terno de 
lentes obrigado para os exames finaes, o mez de ju
lho é insuíficiente para fazer esses exames em boas 
condições de avaliação segura; muitos exames por 
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dia fatigam os examinadores e precipitam as provas 
de modo a aggravar mais o que ellas já téem de alea
tório. 

A proposta IX addiciona très paragraphes que o 
conselho havia proposto no projecto do regulamento. 
Por elles o conselho, para effeitos scientificos, é divi
dido em cinco secções: Mathematicas geraes, mathe-
maticas applicadas, desenho, sciencias physico-chimi-
cas e naturaes, e sciencias sociaes. 

Estas divisões existem para o effeito dos con
cursos ao magistério, e de facto subsistem para os ef
feitos que se propõem. Devem figurar no regula
mento. 4, 

A proposta X é uma das que reputo de maior 
alcance e utilidade prática. Por ella se propõe que o 
Director seja de eleição do conselho em lista dupla, 
e que as suas funeções terminem biennalmente, não 
podendo continuar em mais de dois biennios sue-
cessivos. 

O conselho no projecto do regulamento havia 
introduzido esta utilíssima providencia. A adminis
tração do quer que seja, e principalmente d'uma cor
poração scientifka, exige qualidades especiaes n'aquel-
le que a deve exercer. Quem é que melhor pôde co
nhecer o que as possue, e que do seio do conselho 
deve sahir, senão o próprio conselho? 

A eleição aqui como em tudo, com todas as 
suas imperfeições, é incomparavelmente mais perfeita 
e util do que a imposição feita ao acaso ou dirigida 
por influencia isolada. Até os frades haviam reconhe
cido a alta utilidade de eleição em taes casos: os seus 
priores eram eleitos; e as freiras tinham também os 
seus abbadessados. 

O progresso social tornou como um dos mais 
fundamentaes princípios o da eleição, ou o reconhe
cido direito dos administrados ou dirigidos de esco-
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lherem quern os deva administrar ou dirigir. E toda
via os corpos docentes, onde a prática da eleição 
mais perfeita pôde ser, ficaram privados do principio 
que tudo governa e tudo deve governar. Porque? 

Mas além do inconveniente da nomeação, dar 
muitas vezes um dirigente, que não é o que a maio
ria entende ser o mais próprio para exercer esse car
go, o exercicio duma direcção gasta as faculdades 
moraes rompendo os laços de harmonia que podessem 
haver ao principio com a maioria dos dirigidos, pela 
maior predilecção que n'elle se possa despertar em 
favor d'um systema ou d'uma facção que o apoia; 
afrouxa o cuidado constante que deve haver para que 
tudo corra co'm a maxima regularidade, e a solicitude 
que se deve empregar para com o poder executivo 
em beneficio dos melhoramentos do instituto que se 
dirige. 

Por isso a direcção deve ser temporária e de 
curto período, para que aquelles inconvenientes ine
vitáveis se não façam sentir. 

Para terminar esta parte das providencias de na
tureza executiva, apresento pela proposta XI a con
stituição d'um conselho de aperfeiçoamento, encarre
gado especialmente de estudar as questões pedagógi
cas, asdisposições regulamentares que se devem in
troduzir na organisação académica a bem do ensino, 
e outras funcções tendentes a facilitar e a aperfeiçoar 
o exercicio do conselho da Academia. 

O conselhode aperfeiçoamento não é uma in-
novação nas instituições da nossa instrucção publica; 
encontra-se no art. 65.0 do decreto orgânico da Es
cola Polytechnica; mas que fosse, seria a ideia susci
tada pela prática do exercicio académico. 

As questões pedagógicas pedem estudo cuida
doso e preparação especial; as deliberações nos com
plexos assumptos do ensino e administração escolar 
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exigem prévia preparação sem a qual, como a experiên
cia tantas vezes mostra, ou são tomadas de leve, ou 
exigem delongas ao conselho académico, que entor
pecem o serviço. 

E' que questões trazidas á assembleia de muitos 
membros sem iniciação cuidadosa fazem dissipar o 
tempo, sem que muitas vezes compense o acerto da 
deliberação tomada. Que muitos deliberem é garantia 
para mais acertado julgamento, se as deliberações re-
cahem sobre assumpto bem preparado. 

Formulei a proposta n'este sentir: Na consti
tuição do conselho de aperfeiçoamento, além do di
rector como presidente, é membro nato o delegado 
da Academia ao conselho Superior delnstrucção Pu
blica, por isso que, para as funcções que annualmente 
tem de desempenhar, deve iniciar-se a fundo em tudo 
o que diga respeito á Academia, para poder prestar 
todas as iníormações que lhe podem ser pedidas na 
sessão annual do referido conselho, (art. 3.0, n.° 2° 
da C. de lei de 23 de maio de 1884). 



PROVIDENCIAS DE NATUREZA LEGISLATIVA 

Chaque établissement d'instruction publi
que, de quelque catégorie qu'il soit, à quelque 
branche qu'il appartienne, devrait être pounrtl 
d'une collection de tous les objects servant à 
renseignement, dans la plus large acception 
du mot, ou du moins, s'efforcer d'en acquérir 

Dans les écoles specials: tout ce qui peut 
être produit de plus riche dans l'idée, de plus 
propre a servir de modèle dans l'exécution. 
Les collections dans les écoles sont le comple
ment de la parole du muitre. 

Estas palavras do professor da escola real supe
rior de Vienna, Rcesler, no seu relatório ao Congres
so internacional do ensino, em Bruxellas, caracterisam 
bem a importância, a indispensabilidade das collecções 
do material de ensino; o que ninguém ousa contestar 
em discurso, mas que tão diíEcil é fazer valer quando 
se trata da sua realisação. 

A Academia Polytechnica do Porto está n'este 
ponto em extrema penúria, porque o pouco que tem 
é insignificante em vista das exigências do ensino su
perior technico que ella deve ministrar. 

E', e tem sido sempre, de todas as três escolas 
superiores congéneres d'esté ministério, a mais des
favorecida de dotação para o seu material de ensino, 
embora o seu pessoal, em todas as epochas, se tenha 
esforçado em solicitar dos poderes públicos o neces-
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sario para que o ensino possa desenvolver-se á altura 
da missão que á Academia se confiou. 

Como se trata de números, a prova do que se 
affirma vai ser decisiva. A Tabeliã da distribuição da 
despega no exercido de 1SS8-S9, art. 27.0 secção i.a, 2.a 

e 3.a, dá á Academia para sua despeza variável a verba 
de 2:941^160 reis; para a Universidade, na parte com
parável à Academia, isto é para as faculdades de ma-
thematica e de philosophia, assigna-lhe a verba de 
8:i44$6oo reis; e para a Escola polytechnica, além 
da dotação certa de 16:000^000 reis em que se acha 
confundida a verba da despeza do material de ensino 
com a de juros e amortisação dos empréstimos para 
a construcção do edifício, dota-a com uma impor
tante verba, para despeza variável, que, reduzido ao 
que tem de comparável com a Academia, monta a 
8:io8$8oo reis. 

E, para mais frisar a mesquinhez da dotação da 
Academia e as consideráveis differenças d'esta dota
ção com as das duas referidas escolas, deve notar-se 
que a Academia Polytechnica do Porto além de mi
nistrar os cursos preparatórios para a admissão nos 
cursos especiaes, « é especialmente destinada a for
mar engenheiros civis de obras publicas, minas e in
dustria e habilitar para commerciantes» (art. i.° do 
Decreto orgânico), faculdade que não tem as outras 
duas escolas, e que reclama necessariamente um ma
terial especial mui dispendioso. Pois, inversamente 
ao que exige esta difTerença de funcções escolares, as 
cifras citadas dão mais de 5:000^000 reis de vanta
gem de dotação para a Universidade, e muito mais 
do que esta somma para a Escola polytechnica de 
Lisboa! -

Se isoladamente se considera a verba de 2:941# 160 
reis dada á Academia Polytechnica e destinada a «pré
mios a estudantes, despezas do expediente, compra 
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de livros para a bibliotheca, conservação e aperfeiçoa
mento do jardim botânico, dos gabinetes de physica, 
de historia natural e de cinemática e do laboratório 
chimico, museus e despezas dos alumnos em missão, 
e publicação do Januário», se para tantos misteres 
esta verba se derrama como gotta d'agua no oceano, 
considerada em parallelo ao que se destina ás outras 
escolas de mais restrictas funcções, e que a arithme-
tica cruamente apontou, não deixa fazer lisongeiro 
juizo a respeito da boa administração no nosso ensino 
publico. Não se tem, de certo, notado isto. 

Mas o que convém não esquecer, independente
mente do contraste apontado, ó que se deve acudir 
de prompto a este estado de miséria pecuniária em 
que está o importante estabelecimento superior das 
províncias do norte, dotandoo sufficientemente. 

A minha proposta XII mira a este fim. Organi-
sando-a, reduzi, como já disse, a exigência de alguns 
dos meus constituintes; moderei o pedido, cortando 
ainda por necessidade do ensino, para vos dizer que 
na proposta está o absolutamente indispensável, que é 
preciso satisfazer sem delonga. 

São actualmente doze os estabelecimentos auxi
liares do ensino na Academia Polytechnica; e quão 
pouco têm elles custado ao Estado dil-o o mappa 
annexo das quantias de dotação durante os últimos 
quatorze annos. O estado em que elles se acham 
vem indicado, para alguns d'elles, em relatórios dos 
respectivos directores publicados nos últimos annua-
rios. Seria portanto desnecessário dar aqui d'isso co
nhecimento, e só devo accrescentar algumas conside
rações ao relatório do gabinete de cinemática, a meu 
cargo, que também se encontra na referida publica
ção do ultimo anno. 

Este gabinete, por mim organisado, desde o 
anno lectivo de 1878-79, para o importantíssimo en-



'7 

sino da theoria dos mechanismos, é exclusivamente 
constituido pelos modelos do system a Reuleaux. 

A collecçào que o sábio professor de Berlim in
dicou para o ensino consta de 248 modelos, dos 
quaes o gabinete, durante os dez annos da sua exis
tência, só tem podido adquirir 88; a importância dos 
que faltam adquirir monta a 16:606 mark, ou seja 
3:736*350 reis; e a sua importância scientifica se 
revela suficientemente na indicação das classes cm 
que elles se distribuem, a saber: 

N. Escapamcntos (Sperr und Schaltwcrkc) 
Q. Engrenagens (Vcrzahnungen) 
R. Cycloides esphericas (Sphárische Cykloiden ) 
S. Guias rectas (Geradíuhrungen) 
T. Guias parallelas (Parallelíiihrungcn) . . . . 
U. Guias planas (Lageníuhrungen) . . 
V. Guias de correias (Riementuhrungcn) . . . . . 
\ \ \ Rodas de fricção (Reibungsráder) 
X. Escapamentos de relojoaria (Uhrhemmun-

gen) 
Y. Engrenagens recorrentes (Wcnde-und We-

chselgetriebe) 
Z. Gonjugações (Kupplungen). 

Mark 

Concedida ao gabinete a verba que se indica na 
proposta, ficará a referida collecçào quasi completa 
em cinco annos, bastando depois uma verba muito 
menor, por exemplo, de 150^000 reis, para se ir ad 
quirindo os modelos que o progresso do ensino fôr 
produzindo. 

A dotação para o laboratório chimico (estabe
lecimento que tem sido o mais favorecido na distri
buição da verba orçamental), com pi et a-se por uma 
verba eventual creada pela proposta XIII. 

O exercicio d'esté estabelecimento diffère do 
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dos outros, em que uma parte da verba que lhe fôr 
votada tem de ser empregada em material consumido 
annualmente na demonstração experimental e nos 
exercidos práticos dos alumnos; é portanto justo que 
os alumnos das cadeiras de chimica paguem directa
mente o que unicamente para elles é consumidora 
sua instrucção. E' o que se pratica era outros institu
tos; e é insignificante a quota individual que na pro
posta d'elles se exige. 

A importância d'esta verba eventual é de 285^000 
reis, calculada sobre a média de. 190 alumnos dada 
pelos últimos quatro annos de frequência nas duas 
cadeiras de chimica. 

Pela proposta, a verba orçamental para o mate
rial de ensino e expediente fica elevada a 7:7705^000 
reis, ainda inferior ao que actualmente se destina á 
Universidade, e muito inferior ao que convinha pe
dir, se não houvesse o intento de a reduzir aos ter
mos de não poder ser racionalmente recusada, já pelo 
seu valor em absoluto, já pelo valor comparativo aos 
dos outros institutos. 

Na proposta XIV faço o pedido d'uma pequena 
verba destinada á impressão illustrada com phototy-
pias do catalogo do gabinete de cinemática, contendo 
os necessários desenvolvimentos históricos e scienti-
ficos para auxilio das lições dadas aos alumnos, e 
para tornar conhecido no nosso paiz o bello systema 
dos mecanismos de Reuleaux. E' a renovação d'uma 
parte da proposta que o Conselho académico appro-
vou em sessão de 30 de julho de 1887, e enviada em 
officio da mesma data á Direcção geral de instrucção 
publica. Se bem que não depende esta proposta de 
saneção legislativa, fallo d'ella n'esta secção do relató
rio por dizer respeito a material de ensino. 

As propostas XV e XVI dizem respeito a pes
soal. Vou ser muito parco n'esta espécie de pedido; 
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tenho aqui também o intento de não propor senão o 
extremamente necessário. 

São quatro Ioga res de pessoal subalterno a que 
reduzo o pedido. 

O augmento de pessoal docente apresenta-se, 
na verdade, também necessário para o bom exercício 
da 6.a, I2.a e 13.* cadeira; mas, a meu vér, prende-se 
este assumpto com a organisação que melhor convém 
estatuir para a admissão ao magistério, assegurando 
que a escolha recahe em candidato que mais possua 
a vocação para o exercicio d'esta elevada missão, a 
qual exige qualidades particulares que não são neces
sariamente attributo do mais instruido. Mas é assum
pto grave que adiarei para a seguinte sessão. 

A deficiência de pessoal docente far-se-hia me
nos sentir, se se não distraíssem das cadeiras os pro
fessores, empregando-os em commissões permanen
tes que não podem ser cumulativamente desempe
nhadas com o exercicio do magistério. O professor 
não deve ser senão professor; não deve largar o exer
cicio do seu nobre e elevado cargo — o verdadeiro 
sacerdócio das sociedades modernas — senão acciden-
talmente, mui temporariamente, quando de todo con
venha utilisar em bem da instrucção a sua compe
tência especial. 

Que sentido tem distrahil-o para outras fun-
cções que lhe não permittem ser professor e lhe dão 
só a oceupação na folha dos vencimentos d'uni logar 
que não exerce, mas que a elle pertence? E' a sim
ples prebenda na instrucção publica. 

Os logares que se criam pelas referidas propos
tas, são de um conservador de instrumentos e mode
los dos gabinetes de machinas, de cinemática, de as
tronomia e topographia; o logar de preparador para 
cada uma das cadeiras 9.3 e n. a , servindo também de 

* 
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ajudante nos respectivos gabinetes; e o logar de ser
vente d'estes dois gabinetes. 

A conservação do que se adquiriu, por pouco 
que seja, é indispensável; e nas machinas e instru
mentos de metal a conservação exige cuidado seguido 
e reparação que o uso causa. Todos os annos, por 
mais duma vez, me tenho visto obrigado a limpar 
os modelos do gabinete a meu cargo, para tel-os no 
asseio necessário á sua conservação e ao fim a que se 
destinam; mas, se o numero dos objectos se torna 
considerável, este trabalho, impróprio do professor, 
não se faz ou não se pôde repetir como convinha. 
Nos gabinetes relativos a cadeiras de ensino de obser
vação e de trabalhos experimentaes, mais se accentua 
a necessidade de pessoal auxiliar como indispensável, 
não só para o fim acima apontado, mas para preparar 
os objectos que téem de servir nas lições do curso 
para observações e exercícios. E' o extremo do que 
devia pedir, e por isso rriesmo se deve conceder sem 
demora. 

Dominando todas as extremas necessidades apon
tadas, cujo conjuncto traçam o quadro bem pouco li-
songeiro em que se tem deixado estar o instituto que 
represento, levanta-se uma mais imperiosa, se possí
vel é, inadiável—a questão do edifício. 

A Academia Polytechnica está installada n'um 
edifício por concluir na sua parte principal, e onde 
se acham também na parte que o tecto abriga, quasi 
toda de construcçâo provisória e completamente ar
ruinada, o Collegio de Nossa Senhora da Graça (Col-
legio dos meninos orphãos), e o Instituto Industrial 
e Commercial. A communicação interna da secretaria 
e das salas situadas no lado sul e nascente com as do 
norte está interrompida, por se achar especado, em 
ameaça de desabamento, o corredor provisório que a 
esse fim se destinava. Lastimoso estado d'um edifi-
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cio para uma escola superior e situado na segunda ci
dade do reino! ! 

E comtudo para as despezas de construcção do 
edifício da Academia, o alvará de 9 de fevereiro de 
1803 (determinação IV) impozera um real na venda 
de cada quartilho de vinho, contribuição que conti
nuou e se encorporou nas rendas do Estado. 

A continuação das obras do edifício, para se dar 
a necessária largueza, diremos até o devido decoro 
ao serviço académico, exigia a expropriação das lojas 
existentes nos baixos do edifício, cujo rendimento o 
Collegio dos meninos orphãos disfructava; e em .se
guida a remoção d'esté collegio. Mas para isso era 
necessário discriminar direitos de propriedade entre 
o Estado e a Camará Municipal, como administrado
ra do referido collegio. 

A carta de lei de 19 de junho de 1880 auctori-
sou o governo a mandar proceder á expropriação das 
lojas, dentro dos limites da verba de 4:000^000 reis 
que tem sido votada para as obras do edifício ; man-
dando-se, em officio de 13 de maio de 1881, instau
rar o competente processo de expropriação. 

A questão de direitos surgiu então: uma com-
missão mixta da Academia e da Camará Municipal, 
de que foi presidente o actual governador civil do 
Porto, então presidente do município, accordou nas 
conclusões d'um relatório por mim elaborado, e de 

ue se deu conhecimento ao poder executivo em of-
cio do director de 8 de julho de 1881. (Veja o 

Jínnuano de 1883/4, pag. 307 a 314). N'esse relató
rio tudo ficou precisamente definido e claro. 

O edifício da Academia, mandado construir pelo 
referido alvará sob a direcção da Junta da Adminis
tração da Companhia das Vinhas do Alto Douro, 
então inspectora e administradora da antiga Acade
mia, foi projectado pelo capitão Amarante, no terreno 

l 
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do mencionado collegio, seguindo a sua execução as 
, plantas approvadas em 29 de setembro de 1807 pelo 
; ministro do reino visconde da Barca. 

Cessara a dedicada e zelosa administração da 
Junta, e a construcção logo estacionou por longos 
annos, por falta de subsidio, embora se continuasse 
a cobrar o imposto especial que para ella creára o ci
tado alvará. 

Os poderes públicos pareciam ter votado ao 
abandono o estabelecimento que o já citado alvará 
havia considerado «da maior vantagem e proveito 
para os habitantes das províncias do norte»; 400^000 
reis era a dotação destinada para o seu material de 
ensino, expediente e reparações no edifício!! 

Se a Academia Polytechnica tem tido a sorte de 
ser tão desprotegida pelos poderes do Estado, possuia 
a ventura de ter no seu seio membros de um zelo e 

i( dedicação inexcediveis. Um dos seus filhos mais dis-
[Itinctos e dedicados, Joaquim Torquato Alvares Ri

beiro, um dos seus mais proeminentes membros, José 
de Parada e Silva Leitão, empenharam o seu vigoroso 
talento em fazer sahir a Academia do angustioso es
tado em que se achava. Assisti ainda a essa nobre 
lucta; vi quão irresistível é a força da intelligencia 
quando se exerce desinteressada e sinceramente na 
causa da rasão e da justiça. 

Como consequência desses esforços, a portaria 
de 31 de dezembro de i860 mandou organisar um 
plano definitivo para as obras indispensáveis no edi-

' ficio, afim de approprial-o á Academia Polytechnica 
e ao actual Instituto Industrial e Commercial; e orde
nava para isso que uma commissão composta do go
vernador civil, dos directores dos dois estabelecimen
tos, do director das obras publicas e d'um lente de 
cada uma das duas escolas, procedesse a examinar 
todas as condições do edifício, organisasse o plano 
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geral da obra, tanto exterior como interior, fizesse 
acompanhai-o dos necessários esclarecimentos e de
senhos parciaes, e do seu orçamento com toda a pos
sível individuação, e que pelo ministério este traba
lho subisse com brevidade. 

Esta commissão modificou o plano primitivo do 
capitão Amarante. 

Annos depois (desde 1864), no orçamento de cada 
anno se votava a verbãTuT^Tõboâooo reis para a con
tinuação das obras do edifício. Com esta verba se fez 
a fachada norte; e, com a auctorisação concedida pela 
citada lei, se tem expropriado as lojas do lado do nas
cente do edifício, e procurado adaptal-as a salas de aula. 

Ultimamente as obras, como se refere no discur
so do Director, na sessão publica de outubro ultimo, 
«tem continuado com alguma morosidade, attenden-
do a que se esperava pela elaboração por parte do go
verno do plano definitivo de adaptação do edifício á 
installação da Escola Medica e Academia conjuncta-
mente»; e para o que recentemente, por ordem do 
governo, projectara um novo plano geral o já agora 
fallecido engenheiro Alfredo Soares. 

Urge, portanto, que o governo tome resolução 
n'este ponto de que agora depende a malfadada con-
strucção d'um edifício que, concluido, seria o mais 
bello da cidade. E o que desde já se impõe como in
adiável é a prompta remoção do Collegio dos meni
nos orphãos : tudo está em péssimas condições de 
segurança, e nada se pôde construir sem essa remo
ção. 

A proposta XVII formula o que vem de ser des
envolvido sobre esta instante necessidade da nossa 
Academia. 

Agosto de 1889. 
O delegado da Academia Polytechnic.-» do Porto 

JOAQUIM D'AZEVEDO SOUZA VIEIRA DA SILVA ALBUQUERQUE. 
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Quadro demonstrativo das quantias dadas a cada um 
pela distribuição da verba orçamental, 

Annos Designação 
do estabelecimento 

1887/8 

1879/80 
1880/1 
1884/5 
1885/6 
1887/8 
1888/9 

1883/4 
1886/7 
1887/8 
1888/9 

1884/5 
1885/6 
1886/7 
ISS7/S 
1888/9 

1886/7 
1887/8 
I888/9 

(jaljinetede aalrouomia, geo

denia 1 topographia 

(labinete de minai 

Qab. de «st. c mod. de dei.0 

Quantias Annos Designação 
do cstabclccimonlo Quantias 

Oiili. de nod. de (leom, due. 

Gabinete de cinemática 
5o5ooo 

1.1915:60 
5oo5ooo 
1995645 
1S75500 
i5o5ooo 

2.198^305 

ioo5ooo 
1005000 
25o5ooo 
3i455oo 
45o5ooo 
1.2145500 

2005000 
5o5ooo 
i5o5ooo 

-
4005000 

5o5ooo 
205000 
185000 
5o5ooo 

1385ooo 

1875/6 
1876/7 
:877/8 
1878/? 
1879/80 
1880/1 
1881/2 
1882/3 
1883/4 
1884/5 
1885/6 
1888/9 

1875/6 
1876/7 

'W :878/3 
:879/80 

•O 
1880/1 
1881/2 
1882/3 
1883/4 
1884/5 
1885/6 
1886/7 
1887/8 
1888/9 

(labinete de physica 

Laboratório ebiniico 

205000 
5o5ooo 
37536o 

ioo5ooo 
3oo5ooo 
455500 
5o5ooo 
455000 
5o5ooo 

45o5ooo 
5o5ooo 

2005000 
1.3975860̂  

, i5o5ooo 
2705000 
4625640 
2635310 
4005000 
i.ooo5ooo 
1445500 
4175000 
5io5ooo 
6705000 
35o5ooo 
6245730 
4805000 
4805000 
4005000 
6.6225180 

(1) C. de Lei de 19 de junho 
de 1880. 

dos estabelecimentos da Academia Polytechnica do Porto, 
durante os últimos 14 annos 

Designação 
do estabelecimento 

Quantias Annos Designação 
do estabelecimento 

Quantias 

:883/4 
1888/9 

:875/6 
:876/7 
:877/á 
.878/9 
1879/80 
1880/1 
:881/2 
:882/3 
1883/4 
:884/5 
:885/6 
:886/7 
:887/8 
:888/y 

:875/6 
1878/9 
i882'/3 '■ 
18S3/4 
:885/6 
1886/7 
i887'/e 

Qab. de mineralogia, etc. 
5oo5ooo 1875/6 
3 5o 5000 1876/7 

, , . , , . 85o5ooo l | 7 7 / 8 
Jardim botânico l87<V9 

25o5ooo 1879/80 
2805000 i88o/ i 
2405000 18S1/2 
2405000 1882/3 
2405000 i883/4 
3oo5ooo 1884/5 
2405000 1885/6 
2705000 1886/7 
2405000 1887/0 
3oo5ooo !888/9 

5o5ooo 
5o5ooo 
705000 

1005000 
2.8705000 

aodfooo 
25o5ooo 

565200 
1005000 
i oo5ooo 
3oo5ooo 
4005000 

Gabinete de toologia 

. 2 2 6 5 2 0 0 

Hibliotbeca 
63o5ooo 
4825000 
4275000 
3375690 
3o658oo 
2005000 
15o5ooo 
3655980 
446585o 
2435945 
7445110 
8455 : :5 
6425795 

4005000 

6:2225285 
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PROPOSTAS 

PROPOSTA I 

Proponho que se modifique o art. 5.0 do Dec. 
Regulamentar da Academia Polytechnica, de 28 de 
junho de 1888, segundo a indicação seguinte: 

Introduzir no ensino da 3." cadeira exercícios de 
mecânica racional em duas sessões mensaes de duas 
horas cada uma. Decompor a 4.3 cadeira nas seguin
tes partes: I—Geometria projectiva e projecção cen
tral, fazendo parte do programma da i.a cadeira para 
os effeitos do julgamento dos alumnos e dos quadros 
dos cursos, mas regida n'uma lição semanal pelo pro
fessor da 4." cadeira. 

II—No 3.0 anno do curso preparatório em duas 
lições semanaes. 

IH _ No 4.0 anno do curso em uma lição se
manal. 

Que a 5.a cadeira fique assim constituída: 
I_Astronomia em duas lições semanaes no 4.0 

anno do curso. 
II—Topographia e geodesia em duas lições se

manaes no 5.0 anno do curso especial. 
Por esta divisão da cadeira, os alumnos do curso 

preparatório com destino á escola do exercito ficam 
dispensados da geodesia, visto que é especialmente 
estudada n'uma cadeira da referida escola. 
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PROPOSTA II 

Proponho que no art. 6.° do Regulamento da 
Academia Polytechnica se restrinja a faculdade de 
matricula aos alumnos voluntários, segundo a regra 
seguinte: 

— Para a matricula na 2.a cadeira, habilitação 
com approvação na i.a cadeira e geometria descripti
va, i.a parte; 

— Para a matricula na 3.'1 cadeira, habilitação 
com approvação na 2.a e 6.a cadeira; 

—■ Para a matricula na 4.3 cadeira, segunda par
te, habilitação com approvação na 2.a cadeira; 

— Para a matricula na 4.* cadeira, terceira parte, 
habilitação com approvação na 4.3 cadeira, segunda 
parte ; 

— Para a matricula na 5." cadeira, habilitação 
com approvação na 3." cadeira. 

PROPOSTA III 

Proponho que ao art. 19.0 do Regulamento da 
Academia Polytechnica se dê a seguinte redacção: 

Art. 19.0—No principio de cada anno lectivo, o 
conselho da Academia fixará o numero de dias de 
lição e exercícios das différentes cadeiras e cursos. 

A nova redacção diffère pela suppressão da or
ganisação do horário feita no principio do anno le
ctivo, e que o art. 87.0 bem manda fazer na sessão de 
encerramento do anno lectivo anterior. 
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PROPOSTA IV * 

Proponho, como já o fez o Conselho académico 
em representação expedida por officio de 18 de mar
ço ultimo, que se substituam os arts. 20.0 e 21.0 do 
Regulamento da Academia pelos seguintes: 

Art. 20!° — O ensino será dado em prelecções 
do lente sobre as matérias do programma official. O 
lente inquire da applicação e do aproveitamento dos 
alumnos, ouvindo-os de lição ou interrogando-os. 

Art. 2i.°—Haverá repetições, nas aulas ou salas 
de estudo, nos dias que forem designados pelo lente 
da respectiva cadeira, devendo os alumnos ser avisa
dos para elks com 4 dias, pelo menos, de antece
dência. 

§ único.— Estas repetições serão oraes ou escri-
ptas a juizo do lente, e durarão duas horas. 

PROPOSTA V 

Proponho que o art. 23.0 do Regulamento da 
Academia se substitua pelo seguinte : 

Art. 23.0—Em todas as cadeiras ha dois exames 
de frequência que serão oraes ou escriptos, a juizo do 
respectivo lente, e que se verificarão em dois perío
dos determinados pelo conselho. Para os exames da 
prova escripta, haverá pontos ordenados pelo lente 

* Esta proposta ficou assim redigida no parecer do conselho: 
Art 20 "—O lente da cadeira deverá fazer sempre prelecção so

bre as doutrinas do programma official e reservar, quando julgar con
veniente, uma parte do tempo da aula para ouvir os alumnos ou os in
terrogar sobre as doutrinas já explicadas. , . , . . 

Art. 21."—O mesmo lente prescreverá repetições na aula ou sala 
de estudo, quando julgar conveniente, e determinará a forma c exten
são d'estas repetições, comtanto que indique aos alumnos dias para cilas 
com quatro dias, pelo menos, de antecipação. 
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da cadeira: o alumno n.° i da aula, extrahe da urna 
um d'esses pontos que será o thema commum para 
todos os examinandos do mesmo dia. Para os exa
mes de prova oral, o lente da cadeira, único arguente 
forçado, interroga livremente sobre a parte dada do 
programma. 

§ i.° — Estes exames, sendo oraes, serão feitos 
com assistência de dois lentes nomeados pelo conse
lho, presidindo o lente da respectiva cadeira. 

§ 2.° —Ao conselho pertence julgar as faltas a 
estes exames e fixar dia para novo exame dos alu
irmos que a justificarem. 

§ 3.0—O alumno que não realisar qualquer d'cs 
tes exames, terá a nota de zero. 

Em consequência d'esta proposta, deve additnr-
se o seguinte § único ao art. 37.0: 

§ único do art. 37.0—Sendo os exames por pro
va escripta, o lente da cadeira qualifica as provas pela 
referida tjbella de valores, e envia á secretaria a rela
ção d'essa qualificação com as provas dos -aluirmos, 
que ficarão archivadas durante um anno. 

PROPOSTA VI 

Proponho a substituição seguinte a alguns arti
gos do capitulo V do Regulamento que diz respeito 
ao ensino do desenho. 

Art. 28.0 e 29.0 — O curso de desenho é distri
buído em três partes: 

I—Desenho de figura, paysagem e ornato; 
II — Desenho de architectura e aguadas; 
III — Desenho topographico e de machinas; 
§ único— O ensino de cada uma d'estas partes 

é dado em 3 lições semanacs de duas horas cada 
uma. O professor dirige individualmente os alu
irmos no trabalho que a cada um destinou, fazendo 
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nos trabalhos as correcções necessárias, e ministrando 
n'essa occasião as regras e explicações convenientes. 

Art. 31.0 — No fim de fevereiro, em princípios 
de março e no fim de maio, haverá revisão geral dos 
trabalhos executados durante o respectivo periodo, 
feita perante um jury composto do professor de de
senho, do substituto da cadeira, e de um lente no
meado pelo conselho, se este entender conveniente. 

§ i.° — A avaliação dos trabalhos será feita nos 
mesmos termos dos exames de frequência das outras 
cadeiras, considerando-se approvados os alumnos cuja 
média das cotas de cada uma das revisões fôr egual 
ou superior a 10. 

§ 2.0 — Na ultima revisão proceder-se-haa se
gunda votação, que serve para graduar os alumnos 
que ficaram approvados, nos mesmos termos da vo
tação análoga á dos exames finaes nas outras cadei
ras. 

§ 3.°—N'esta revisão o jury pôde, se julgar con
veniente, interrogar os alumnos sobre os trabalhos 
apresentados. 

Art. 32.0— Os mezes de junho e julho são des
tinados para a prova de concurso de prémios, ao qual 
serão unicamente admittidos os alumnos que tiverem 
obtido a graduação de 15 ou mais valores. 

§ único — A commissão de concurso que deve 
relatar sobre as provas, é, sempre que seja possível, 
o próprio jury que avaliou os trabalhos dos alumnos 
durante o anno. O julgamento dos concurrentes seiá 
feito nos termos dos arts. 62.0 e 63.°. 

Art. 33.0 — São applicaveis aos alumnos de de
senho as disposições do regulamento relativas a fal
tas de frequência. 

1 
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PROPOSTA VII 

Proponho a seguinte modificação ao art. 43.0 do 
regulamento: 

A r t 43,0 — o jury dos exames finaes será com
posto de 3 lentes, sempre que seja possível, sendo 
um o da cadeira que será arguente forçado, podendo 
todavia os outros dois, querendo, interrogarem de
pois d'aquelle. 

Conservam-se os mesmos dois §§ e acerescen-
ta-se o seguinte § 3.0: 

§ 3.0 — São dispensados do exame final os alu-
mnos cuja média de mérito de frequência (art. 34.0, 
§ 2.0) seja egual ou superior a 17, considerando-se 
esse valor, para os devidos effeitos, como cota de 
exame. 

PROPOSTA VIII 

Proponho que se dê a seguinte redacção ao art. 
44.0 do Regulamento : 

Art> 44.0 — Os exames finaes poderão começar 
na segunda quinzena de junho e continuarão no mez 
de julho, distribuindo-se o serviço por forma que to
dos estejam concluidos no fim d'esté mez. 

PROPOSTA IX 

Proponho que ao art. 73.0 do Regulamento se 
addicionem os 3 §§ já propostos pelo conselho no 
projecto de regulamento, a saber: 

g jo—O conselho, para effeitos scientificos, di-
vide-se nas seguintes secções: i.a—Secção de mathema-
ticas gemes, comprehendendo os lentes da i.a, 2.a, 3-a, 
4.a e 5-a cadeiras; 2.a — Secção de maihcmalkas applica-
das, ou secção technica, comprehendendo os lentes da 
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I2.a, 13V1, 14.* e 15.11 cadeiras. O substituto de ma-
thematica pertence a ambas as secções. 3.a—Secção de 
desenho, composta do lente da i8.a cadeira e respecti
vo substituto; 4-a— Secção de sciencias physico chimicas e 
naluraes, comprehendenclo os lentes de 6.a, 7.a, 8.a, 
9.a, io.a, n . a cadeiras e o substituto; 5.1—Secção de 
sciencias, comprehendendo os lentes da i6.a e 17.--1 ca
deiras e o substituto. 

PROPOSTA X 
Proponho que o art. 91.0 do Regulamento seja 

substituído por o que foi proposto pelo conselho no 
projecto do Regulamento, a saber: 

Art. 91.0 — O director é proposto biennalmente 
pelo conselho, por eleição d'entre os lentes proprie
tários. 

§ i.°—A eleição é feita por escrutínio secreto em 
lista dupla e maioria relativa, e será tida no mez de 
outubro, no mesmo dia e no fim da sessão publica 
em que fôr recitado o discurso do director cujas fun-
cções terminaram. 

§ 2.0 — E' admittida a reeleição, mas somente 
uma vez sendo suecessiva. 

§ 3.0 — Ao governo pertence a nomeação do di
rector d'entre os dois lentes propostos por eleição do 
conselho, dando-se conhecimento ao governo dos 
votantes e dos votos de cada um dos dois lentes elei
tos, por meio d'uma copia authentica da acta da elei
ção, na qual se fará menção dos protestos e reclama
ções dos eleitores sobre a validade dos actos da eleição. 

§ 4.0 — A participação ao governo far-se-ha im-
mediatamente ao acto da eleição. 

§ j.° — Na falta ou impedimento do director, 
fará suas vezes o lente mais antigo da Academia; po
rém, se o impedimento durar mais que 6 mezes, o 
conselho procede a nova eleição. 
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PROPOSTA XI 

Proponho a constituição na Academia Polyte-
chnica d'um conselho de aperteiçoamento encarrega
do especialmente de estudar as questões pedagógicas 
e disposições regulamentares que se devem introdu
zir na organisação académica, a bem do ensino e pro
gresso do instituto. 

Art. . . . —O conselho de aperfeiçoamento será 
composto do director da Academia como presidente, 
do delegado ao Conselho Superior de Instrucção Pu
blica, servindo de secretario, e de 3 lentes eleitos 
biennalmente na mesma sessão da eleição do dire
ctor. 

§ i.o—O conselho de aperfeiçoamento celebrará 
mensalmente uma sessão, podendo haver outras ex
traordinárias, sempre que o presidente julgar conve
niente. 

g 2.o_ O conselho de aperfeiçoamento apresen
tará ao conselho académico, na sua sessão de encer
ramento do anno lectivo, informações sobre o estado 
da Academia, e apontará as providencias que se de
vem propor para o melhoramento e progresso do en
sino. Estas providencias, depois de discutidas e jul
gadas em maioria do conselho académico, serão as 
que o delegado terá, principalmente, de propor em 
sessão annual do Conselho Superior de Instrucção 
Publica. 

§ 3.0 — Ao conselho de aperfeiçoamento o con
selho académico delega a direcção e inspecção da bi-
bliotheca e a faculdade da escolha dos livros e publi
cações, que devem ser adquiridos segundo as requi
sições feitas pelos lentes dentro da verba da dotação 
d'aquelle estabelecimento. 

§ 4.0 — Ao conselho de aperfeiçoamento cumpre 
preparar e dar parecer sobre todos os assumptos que 
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téem de ser submettidos á deliberação do conselho 
académico. 

PROPOSTA XII 

Proponho que a verba de dotação variável da 
Academia Polytechnica do Porto seja elevada á cifra 
de 7:770^000 reis, resultado da verbafixade 6:650^000 
reis destinada a material de ensino e expediente, e 
das verbas eventuaes de 720^000 reis para prémios 
a alumnos, e de 400^000 reis para subsídios a alu-
mnos em missão. 

A verba fixa será distribuída pelos estabeleci
mentos académicos pela forma seguinte: 

1 — Gabinete de modelos de geometria descri-
ptiva 2OO0OOO 

2 — Gabinete de cinemática (a) 700^000 
3 — Gabinete de machinas 6oo0ooo 
4 — Gabinete de astronomia, geodesia e topo-

graphia 400^000 
5 — Gabinete de modelos e materiaes de con

tracção 4000000 
6 — Gabinete de minas e laboratório metallur-

gico 4000000 
7 — Gabinete de estampas e modelos de dese

nho J 000000 
8 — Gabinete de physica 6oo0ooo 
9 — Laboratório chimico (b) 3oo0ooo 

10 — Gabinete de mineralogia, geologia e paleon
tologia 4000000 

(a) Esta verba, passados 5 annos, será reduzida a i5oíooo reis. 
(b) A dotação para este estabelecimento completa-se com a ver

ba variável, cuja importância média é de 2ÍS5£ooo reis, indicada em pro
posta especial. 
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11 — Jardim botânico (e aula de botânica) (c) 400^000 
12 — Gabinete de zoologia 400^000 
Bibliotheca 8oo#ooo 
Expediente 700^000 
Para a publicação do çAnnuario 25o#ooo 

PROPOSTA XIII 

Proponho que dos alumnos que se matricula
rem nas cadeiras de chimica (7.3 e 8.a) se cobre no 
acto da matricula a quantia de i$5oo de cada um, 
destinada a fazer parte da dotação do laboratório chi-
mico, e para custear o material que o ensino experi
mental exige e consomme annualmente. 

PROPOSTA XIV 

Proponho que pela verba das despezas geraes do 
Ministério do Reino sejam concedidos 250I000 reis 
no presente anno económico, para serem applicados 
á impressão illustrada com phototypias d'um traba
lho meu, relativo á descripção scientifica e methodica 
dos modelos que actualmente o gabinete de cinemá
tica possue, e com o fim de servir de auxilio aos alu
mnos. 

PROPOSTA XV 

Proponho a creação d'um logar de conservador 
dos instrumentos e modelos dos gabinetes de cine
mática, machinas, astronomia, geodesia e topogra-
phia, com o ordenado annual de 300^000 reis. 

(c) N'esta verba está incluído o juro de KOOOSOOO reis, legado 
á Academia pelo barão de Castello de Paiva, com applicaçáo á cultura 
do Jardim Botânico. 
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PROPOSTA XVI 

Proponho a creação d'um logar de preparador 
para cada uma das cadeiras 9.* (mineralogia, etc.) e 
1 i.a (zoologia), servindo também de ajudante nos res
pectivos gabinetes, com o ordenado annual de reis 
320$ooo, e de um logar de servente para os mesmos 
gabinetes com o ordenado annual de 200&000 reis. 

PROPOSTA XVII 

Proponho, como necessidade inadiável, a con
clusão do edifício da Academia segundo o plano estu
dado pelo fallecido engenheiro Alfredo Soares, sendo 
desde já urgentíssimo que se remova o collegio de Nos
sa Senhora da Graça (Collegio dos meninos orphãos), 
para se proceder immediatamente ás obras que são 
absolutamente indispensáveis ao exercício académi
co; que se eleve a verba votada para as referidas 
obras, afim de se poder concluir de prompto a parte 
do edifício indispensável á Academia, e que esse au-
gmento seja sufficiente para sobre toda a verba se le
vantar um empréstimo que permitta concluir esse 
bcllo edifício, quando acabado, destinado a alojar tam
bém a outra Escola de instrucção superior da cidade, 
Escola Medico-Cirurgica. 

PROPOSTA XVIII 

Proponho que pela Direcção Geral de Instrucção 
Publica se publique annualmentc um annuario de in
strucção publica em Portugal, que, á similhança do que 
se publica na Bélgica, contenha todos os dados esta
tísticos relativos cá instrucção publica no Ministério do 
Reino, isto é, a relação de todos os institutos officiaes 
de ensino, o pessoal, as verbas de despeza, o movi-
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mento de frequência e aproveitamento dos alumnos, 
as resoluções, documentos e mais informações úteis 
relativas ao exercício do Conselho Superior, e um re
pertório da legislação respectiva. 

PROPOSTA XIX 

Renovo a proposta, já feita na sessão passada, 
do restabelecimento dos exames de habilitação ou de 
admissão ás escolas de ensino superior, abolidos por 
Decreto de 4 de setembro de 1873, regulando-se es
ses exames por programmas que os conselhos das 
três escolas, Universidade, Escola Polytechnica e Aca
demia Polytechnica, ordenarão. 

PROPOSTA XX 

Proponho que se considere incompativel com o 
logar de proíessor qualquer commissão de caracter 
permanente, que não possa ser exercida cumulativa
mente com as funcções do magistério. 



As propostas n.os i, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 12, 13, 14, 
15, i'6, 17 e 18, foram approvadas por unanimidade, 
e sem discussão em sessões plenárias, de 10 e 12 de 
outubro, do Conselho Superior de Instrucção Publica. 

Deu sobre cilas desenvolvidos e lúcidos parece
res o vogal dr. Adriano Xavier Lopes Vieira, dele
gado da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Coimbra, os quaes, além da assignatura do vice-pre
sidente do Conselho, tinham a dos membros da res
pectiva commissão, o conselheiro Antonio José Tei
xeira, presidente, Frederico Augusto Oom e o pro
ponente. 

Na votação da proposta n.° 18, o Conselheiro 
Director geral de instrucção publica absteve-se de vo
tar. 

As outras propostas, n.os 7, 9, 10, 11, 19 e 20, 
foram regeitadas em commissão. 

Na graduação de todas as propostas sancciona-
das com o voto do Conselho, as que dizem respeito 
á Academia foram postas em quinto logar. 
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Communicação da secção de philosophia ao de
legado da Academia Polytechnica ao Conselho 
Superior de Instrucção Publica. 

///.mo e Exc.m Snr. — Tenho a honra do apresentara 
V. Exc", cm satisfação ao ofllcio da Directoria da Acade
mia com a diila de 25 do corrente, as propostas annexas a 
este officio, relativas ás necessidades mais instantes no en
sino da secção de philosophia. As proposlas foram orga-
nisadas em reunião de todos os lentes em exercício da 
mesma secção e approvadas unanimemente. 

Cnmpre-me chamar a atlcnção de V. Exc." para os 
dois pontos seguintes: 

l.° — No tocante a pessoal, a secção julga dever con
signar como urgentíssima a creaçfio dos iogares de natura
listas adjunclos c do chefe dos trabalhos práticos do Labo
ratório. 

2.° —Os Iogares de hortelão e servente são pagos ac
tualmente pela dotação da Academia ; não são, a bem dizer, 
Iogares novos. 

A secção entende que é conveniente dar-lhes colloca-
ção no quadro do pessoal subalterno, com os ordenados 
indicados na proposta, visto serem Ião imprescindíveis 
como os outros empregados académicos c haver vantagem 
cm lhes dar alguma estabilidade. 

Não se demora a secção de philosophia em jusliflcar 
os novos pedidos que faz a bem do ensino. Sem pessoal 

4, 



44 REGULAMENTO DA ACADEMIA 

auxiliar e sem material não podem os professores de scien-
cias pliysico-chimicas e naturaes educar-se conveniente
mente para o desempenho do seu papel docente, que não 
deve reduzir-se á simples reproducçâo oral das doutrinas 
aprendidas nos livros ; sem esses elementos não podem 
haver as demonstrações e exercícios práticos nos labora
tórios e gabinetes, relativos a sciencias que, pela sua pro
pria natureza, exigem trabalho constante de observação e 
experiência. Ora, na Academia faliam esses elementos es-
senciaes de ensino, especialmente nas cadeiras de zoologia 
e botânica. E' para attendee a esta falta essencial que se 
pede o subsidio extraordinário de 6:0000000 réis e o pes
soal strictamenle indispensável. Uem sabe a secção que 
com as dotações e pessoal que por agora se pedem, os 
seus gabinetes não ficam por emquanto equiparados a ou
tros congéneres, dizemos, do estrangeiro, mas até do nosso 
próprio paiz, e se limitou a Ião pouco os seus pedidos c 
na esperança de todas as despezas que propõe serem ef-
íicazes e produetivas para melhoramento do ensino aca
démico. 

Deus Guarde a V. Ex.»—Porto, 27 de Junho de 1889. 
III."10 e Ex."10 Sr. Delegado da Academia Polylechnica. 

O PRESIDENTE DA SECÇÃO PHILOSOPHICA, 

(a) A. J. Ferreira da Silva. 

I 

A secção de philosophia approva que se renovem as 
propostas já sanecionadas pelo conselho superior nos ân
uos anteriores, a saber : 

1." Remoção urgentíssima do collegio de N. Senhora 
da Graça ; 

2." Augmento da verba para continuação das obras 
do edilicio, alim deque elle possa ser promplamenle con
cluído ; 

3." Creação dos seguintes Ioga res : 
I Chefe dos trabalhos práticos do Laboratório 
\ Conservador de mineralogia 
1 Conservador de zoologia. 
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4." Desdobramento das cadeiras 6.* (Physica), 8." 
(Chimica orgânica e analylica) e 9." (.Mineralogia, geologia 
e paleontologia). 

II 

A secção de philosophia, é de parecer que, além d'es-
tas propostas, sejam feitas as seguintes : 

1.» Fixação das dotações dos estabelecimentos auxi
liares do ensino, annexos ás cadeiras da secção, pela 
forma seguinte : 

Gabinete de pbysica 500,5000 
Laboratório chimico 600^000 
Gabinete de mineralogia, geologia e 

paleontologia . . . 500,5000 
Jardim botânico e aula de botânica.. 500(5000 
Gabinete de zoologia , 500)5000 

2:600(5000 
2." Concessão d'il m subsidio extraordinário, por uma 

só vez, até á quantia de 6:000)5000 réis, destinado á acqui-
sição d'um núcleo de instrumentos de dissecção, material 
para os gabinetes de mineralogia e botânica, creação d'um 
museu botânico, etc. 

3." Creação dos seguintes logares : 
\ Naturalista adjuncto para mineralogia e geologia 
1 Dito para botânica 
1 Dito para zoologia 
5 Serventes: 1 para o gabinete de pbysica; 1 para 

O laboratório cbimico ; I para a aula e gabinete de mine
ralogia ; 1 para a aula e gabinete de botânica ; 1 para a 
aula e gabinete de zoologia 

1 Hortelão para o jardim 
1 Servenle do jardim. 

í." Fixação dos ordenados annuaes dos empregados 
cuja creação se propõe, e dos actualmente existentes, pela 
fornia seguinte : 

Na lura lista s ailjunclos e cbefe dos tra
balhos práticos do laboratório; cada 
um 500(5000 

* 
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Preparador de cliimica, conservadores 
dos gabinetes de physica, mineralo
gia e zoologia, e do oflicial do jardim 
botânico; cada um .'WOtfOOO 

Serventes das aulas, gabinetes e labo
ratórios; e hortelão do jardim; cada 
um 200*000 

Servente do jardim 90*000 
li." Designação no orçamento do estado d'uma verba 

rasoavel para secretaria e expediente, bibliotlieca, subsí
dios aos alumnos em missão e prémios a estudantes, fi
cando esta verba, separada a importância que em cada 
anno fôr destinada a prémios aos alumnos, para ser dis
tribuída pelo conselho académico, nos termos do n.° 13 
do art. 88 do Regulamento. 

(a) Antonio Joaquim Ferreira da Silra 
José Dior/o Arroyo 
Manoel Amândio Gonçalves 
Aarão Ferreira de Lacerda. 



SECÇÃO SGIENTIFICA 
FRAGMENTOS DE UM CURSO D'AMUSE INFINITESIMAL 

1*0 K 

F. GOMES TEIXEIRA 

VI 
(CALCULO INTEGRAL) 

Continuado do Annuario de 1888-1889 
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cujo valor é 

ma = -0-(01 + Vi) + /i " s * (y« + 2/3í + a) 

+ y (#»» + #2n +1) ; 

e finalmente é também maior do que a área do polygono ins-

ftc+i 

' i / 

O 1  
Pj P, l'Si-i Pu Pu + i Pu Pu + i » 

cripto que passa pelos pontos 4,, 4j , etc. de ordem impar: 

7H3 = 2 pit _ ! ^S { _ x / i a i i i p3i i t 

cujo valor é 
m, = ft 2 (?/3i _ x + 7/2i + x ) . 

Das expressões das áreas M, mv m3, e m3 tira-se as for
mulas de Poncclet e Simpson para o calculo approximado 
das áreas planas, como vamos vêr. 

I — Formula de I'oncclel. — Vor estar a área S compre-
hendida entre M e ?n3 podemos tomar para valor approxima
do S{ de S a média de M e m». Temos assim a formula em
pregada por Poncclct 

1 " h 
Sx = 2 (* + wa) = 2 / i ^ i y « + ^(y, + yín + 1 — % —&„). 

8 
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O valor absoluto do erro que se commette calculando S 
por meio d'esta formula é menor do que a quantidade 

4 (M - m2) - y (y2 + y». - 2/i - 2/3« + >) • 

I I — Formula de Simpson. — Comparando as expressões 
de Jff, m1 e m3 é fácil de verificar que é 

** = T ( " + m,í " 

Como por outra parte -3- (2.1/ + m3) está comprehendido 

entre M e 4 (* + ^ — w i e c o m o S e s t à c o m P r e h e n d i d o 

entre estes mesmos valores, podemos tomar -g- (2.)/ + m3) 
para valor approximado S, de S. Temos assim a formula em
pregada por Simpson 

Sx-~ (2!/-f m3) 

- y H 2 , f a ̂ ' + . - 0 ^ + 1 "" ~2 J* 
Para avaliar o erro que se commette quando se calcula 

S por meio d'esta formula, note-se que, se S está compre
hendido entre St e M, da identidade 

M - S4 — -j (tf - ms) 

conduc-se que o valor absoluto d'esté erro é menor do que 
i_ (j[ _ ma) ; e que, se S está comprehendido entre 5X e 

4 " ('v + TO»^» da identidade 

S, - { (M -f- m,1 = ~ 0* - mt) 
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conclue-se que o valor absoluto d'esle erro é menor do que 
•y (M — m3). Em ambos os casos o valor absoluto do erro ê 
pois menor do que 

a lM m»> a L í i i ^ ' [ ~ i r « ^ 2 i + x + — ã — j -
A demonstração tão simples da formula de Simpson que 

vimos de dar, é devida ao sr. Mansion (*). 

Ill 

R o c t i f l o a ç ã o das o u r v o s 

4 0 . — Procuremos o comprimento do arco da curva pla
na cuja equação 0 7/ = /" (x), comprehendido entre os pontos 
K i ?/o) e (X, I'). 

Vimos no Calculo Differencial que é 

« — 1¾ [ft \/i + /"'(a?,) + ft / l + /"' (J2) + ... 

+ ft /1 + f' (A')] , 

onde 
xi — xo + ft, #2 = #! + ft, • . . , X — <rn _ i + ft. 

Logo temos a formula 

(#) /twnoíei de fa Société scientifique de Bruxelles, tomo v, 1881. 
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Ko caso de a equação da curva proposta estar referida a 
coordenadas polares p e 9, calculase o comprimento do arco 
comprehendido entre os pontos (f0, %) e (p, 0), por meio da 
formula 

que resulta de pôr no anterior x = P COS 6 e y = p sen 0. 
Vamos fazer algumas applicações d'estas formulas. 

I — PARABOLA. — Achase o comprimento do arco da pa
rabola y2 = Spar comprehendido entre os pontos (x0, y0) & 
(X, Y) por meio do integral 

■Ù *3±J!.dx. 
2x 

Para calcular este integral empregase o processo indica
do no n.° 9, isto é, põese 

o que dá 

2# + V _ ,i 
~ 2 Í l' 

dx =  P l d í ■ 

e portanto 

dl 

p r r dl rlH i f dl _i / ■ _ * . 1 

= _ 1 L _ + £ log L±4 + c. 
2 (ía - 1) ^ 4

 b í - * 
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Logo 

r /ito» + px p s/2x~+~V + • 2 i 1 X 

s ■" Lv ' "2~ " + T 10° 7^5=5 _ s/Yx\Xa ' 
Podemos exprimir s em funcção de y para o que basta 

eliminar, na expressão precedente de s, x por meio da equa
ção da curva, o que dá 

II—LEHNISCATA.—A equação d'esla curva referida a coor
denadas polares é 

p = a l/cos 20, 

e temos portanto, para achar o comprimento do arco compre
hendido entre o ponto (0, a) e o ponto (0, o), a formula 

aJo7l 
tlO 

cos 20 

que, pondo 

e portanto 

1 
sen 0 => — sen <p, 

cos cp df 
cos 20 = 1 — sen2 & => cos2 », <Í0 — >■. , ,, » T r t/2 / 1 — i sen2 <p 

dá 

í/0 _a re rfo 
l/ '2j0 v/l — 4 sen" ? 

Vôse pois que o comprimento do arco de lemniscata con
siderado depende de um integral elliptico de primeira espécie 
(n.° 14). 
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Aos arcos de lemniscata é applicavel o theorema enunciado 
no n.° 14—111, e vèse portanto quo a somma dos compri
mentos de dous arcos de lemniscata, contados a partir do 
ponto (0, c), è o comprimento de um arco da mesma curva 
que se determina por meios elementares. 

I I I — ELLIPSE. — No caso de ellipse 

a2 y° + b3 x3 = a* ò2 

achase, considerando o arco comprehendido entre a extremi
dade do eixo maior e o ponto (x, y), 

f ã , /«■(**)* _ f j^±#* „„, 
Jo a \ tf — x* JoVcP—x3 

onde ft = — / a a — b3. 
a 

Pondo n'este integral x = a sen cp, o que à&y = b cos cp, 
vem (n.° 14) 

"fy 1 — ft2 seu2 <p. dy = ali (ft, cp) ; 

e 7êse portanto que o comprimento do arco considerado de
pende do integral elliptico de segunda espécie de Legendre. 

Os arcos de ellipse gozam da propriedade expressa pelo 
theorema enunciado no n.° 14 — IV. No caso particular de ser 
E=* ^ decorre d'esté theorema uma consequência notável. 

Com efíeito, temos n'este caso 

E (ft, ff) + E (ft, 4.) — E (ft, j) = ft2 sen cp sen 4. 

cos f cos «|» = sen <p sen <j> V\ — ft*> 

« portanto, eliminando <J>, 

„ v . „ , , ,v T . / 1 * \ ft8 sen cp cos cp 
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Posto isto, seja 

AM = aE (ft, f), AM' = aE (ft, ty,AB = aE (/;, jj . 

Teremos 

ah* sen 0 cos tp 
i ¥ + AM' — AB = AM - BJtf' - -.. .1- ^ • 

yl — ft* sen3 <p 
Tara construir geometricamente o segundo membro (Testa 

igualdade, abaixemos de O uma perpendicular sobre a tan

gente MP á ellipse no ponto M. O triangulo rectângulo OMP 
dá a relação 

MP = O M cos O MP, 

ou, por serem - j - , -F 08 cosenos dos ângulos formados pela 
, , a sen <p fr cos ç> 

tangente yl//' com os eixos coordenados e , - 0^ o& 

cosenos dos ângulos formados por OM com os mesmos eixos, 

MP = (M/ ^ ¥ d s -t- 0 ) / d s ; 

(fts _ b2) sen <p cos 9 ak* sen y cos y 
a Vi —/íasena<f> " t/l — A" sen4 <p * 

Logo temos a igualdade importante 
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AM — mr = MP 
conhecida pelo nome de theorema de Fapnano. 

FÎT—HYPERBOLE. — Para obier o comprimento do arco da 
hyperbole cuja equação é 

a2 \f — b* x2 = — a* b3, 

comprehendido entre o ponto (0, a) e o ponto (x, y), pode
mos empregar a formula 

que, pondo 

ò2 tang y , a 
V =~ \Zã3~+V ' ^ V ^ + T 2 ' 

dá 

(I — k3) í/y 
*./o cos2 y \/\ — k2 sen2 y 

Temos porém, pondo Ay = \/ i — /Í« sen2 y, 

// [tang y t/l — /ca sen2 y"j _ Ay _ /i» sen3 y 
í/y = COb2 y Ay 

1 fe' sen2 y /c3 sen3 y 
cos* y Ay cos2 y Ay Ay 

1 — k' _ 1 —/c3 

cos2 y Ay Ay ' ™' 

o que dá 

A> //y /-y i/y j - /»y tang y , 
J 0 C O s 3 y A y = J 0 Ay l-k*J0 **** + 1 - / , 



Í2 I 

logo 

s = * [(1  ft') F (ft, <p)  E (ft, <?) + A? tang <p]. 
li 

Por meio d'esta formula, devida a Legendre, fazse de
pender o comprimento do arco de hyperbole das funcções el
liplicas de primeira e segunda espécie. 

Eliminando n'esta igualdade F (ft, <?) por meio das for
mulas (1) e (2) do n.° 14, vem ainda 

s = f.lE (ft, tf) — 2 (1 f ft) E (ft,, ?1) + 2ft sen y + A? tang <p]. 

Por meio d'esta formula, devida a Landcn, fazse depen
der o comprimento do arco de hyperbole de dnas funcções el
lipticas de segunda espécie ou, por outras palavras, dos com
primentos de dous arcos de ellipse. 

I V — CYCLOIDE. — Para achar o comprimento do arco da 
cycloide cujas equações são 

w mm r {l— sen /), y = r (1 — cos /), 

comprehendido entre os pontos correspondentes a í = /0 o 
t = /,, temos 

Jto 
[/dx* + úy*=*\ \ V 2 — 2 cos í d / = 2r/ *sen  idt 

J 'o J 'o ' a 

ir (̂ cos g" 'o — c o s 2" ' i) 

Para achar o comprimento de uma arcada de cycloide po
nhase /0  0, ^ = 2«, o que dá s = Sr; logo o raw/»'i
menlo de uma arcada de cycloide ê igual a oilo vezes o raio 
do circulo gerador. 

4 1 . —Consideremos agora uma curva no espaço, cujas 
equações são y = f (x) e z =■ F (x). 

O comprimento s do arco d'esta curva sera dado pela lor

mula 
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onde se deve substituir por j e por -r- os valores tirados 
das equações da curva. 

EXEMPLO — Applicando a formula anterior à kettee cujas 
equações são 

x = b cos t, y = o sen <, z =£ftC 

onde a e b são constantes, vem 

s = / [/(IxO + W + dz^l / F + 7 7 . ( í í 

ou (n.° 10 —II e II) 

[l\/V + o2 t»~l* , ^ E -f- /fe» + a3 t* 
" L 2 J í o + 2 l og

ío + v/òH^To2 * 

IV 

Iiitoj^x-ixes d u p l o s . "Volumes d o s s ó l i d o s 

4 2 . —Seja z — f' (x. y) a equação de uma superficie e 
F (x, y) = 0 a equação de um cylindro que corta esta super
ficie segundo uma curva fechada, ao longo e no interior da 
qual a superficie é continua e tal que a cada systema de va
lores de x e y corresponde um único valor de z. Decompo-
nha-se a base A d'esté cylindro em figuras parciaes cujas 
áreas sejam sv s2, . . . , *„, e represente-se por zv zs, ..., zn 
as ordenadas de qualquer dos pontos da superficie que se 
projectam respectivamente sobre sv s2, ...,sn. Posto isto, 
vamos demonstrar o seguinte tbeorema: 
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4.°—A somma 

S "• íj *i + *t *f + • • • + *i *i + • • • + s» « 

ic/i'ic para um limt/e /JMÍÍO e determinado guando ambas 
as dimensões das superficies sv s* í« tendem simulta
neamente para zero. 

2.° — Este limite tem um valor único, qualquer que seja 
o modo como se decomponha A em superfícies parciaes, c 
qualquer que seja o mudo corno estas superfícies tendam 
para zero. 

i.°—Supponliamos primeiramente que zv zs, . . . , ^re
presentam as maiores das ordenadas dos pontos da superficie 
que se projectam respectivamente sobre s,, .<2. . . . , s„ . De
compondo a área sj em m áreas parciaes s% x"i, etc., de mo
do que seja 

st = s'i + í"| f •. •, 

e chamando z'{, z''it etc. as maiores das ordenadas dos pon
tos da supeiíicie que se projectam respectivamente sobre í'i, 
s"h temos 

Í ' I 5 ! i,  " ( ^ z ; 

e portanto 

Si Zi = S'i Zi + s"i zt f . . , 

^ W + rtrt + n. 
O primeiro membro d'esta desigualdade representando 

uma qualquer das parcellas de S e o segundo membro a som
ma das que a substituem quando se divide Si em m partes, 
podemos concluir que a somma S diminue ou conservase 
constante quando augmenta o numero de partes em que se 
divide a área A. l'or outra parte, o seu valor conservase 
sempre maior do que 

0 (h + * » + ■ • • + *•')  AZ" 
representando por z0 a menor das ordenadas dos pontos da 

. 
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superficie que se projectam em A. Logo a somma S tende 
para um limite finito e determinado quaiulo .v„ «,, etc. tendera 
para zero. 

Supponhamos agora que zv ~2. otc. não representam os 
valores das maiores ordenadas dos pontos da superficie que 
se projectam em s,. .v2. etc., e sejam ílv J/2, etc. estes valo
res. Por ser continua a superficie na região projectada em 

' A , é 

?1 - M\ + *V Z2 = M2 + S*< • • • 

onde Ej, 6S, etc. representam quantidades que tendem para 
zero quando Sj, s2, etc. tendem para zero. Logo temos 

Szj Si = IMi si 4- ££i ««) 

o que dá, chamando e a maior das quantidades [ Sj |, | ea J, 
etc., 

| 1st Zi — 2.1/,- Si \ mm \ 2»i Si | < eSsj . 

Quando s,, sa. etc. tendem para zero, s tende para zero e 
a somma 2g<, que représenta a área de A, conserva-se finita; 
logo as duas sommas £íi -t e 2¾ st tendem para o mesmo 
limite. 

Está portanto demonstrada a primeira parte do tlieorema 
enunciado. Para demonstrar a segunda, consideremos duas 
sommas S e Sj correspondentes a doas modos différentes de 
divisão da superficie ,-1, e seja S2 uma somma que correspon
de a um terceiro modo de divisão, em que figuram todas as 
áreas das duas divisões anteriores. A área si da primeira di
visão conterá uma ou mais á/eas sU. s"i, ele. da terceira divi
são, e â parcella s< -,• da somma S corresponderão as par-
cellas 

tíi — s'i z\ + s"i z"( + ... 

da somma S2. Mas por ser continua a funeção z no ponto cuja 
ordenada é zt, temos 

Zi m- z'i -f e,, Zi = z"{ + «V, . . . , 

onde Si, E',-, etc. são quantidades infinitamente pequenas com 
s,-; e portanto 

» * 
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S, = 2Mí = IZt (8'i + t"i + . . . )  S («1 *'i + £'i s"< + • ) 

 S ? , « , — 2 (eix'i + 8 ' iS"i+ ■••), 

d'onde se tira 

|.S  S| = |2 («, s'; + s'; i», + • •  ) l< í S *. 
„ / c' 

chamando s a maior das quantidades *v H, • ••> E n es> •••» 

'Quando íj, «,, etc. tendem simultaneamente para zero, s 
tende para zero; logo S e £, tendem para um mesmo limite. 

Demonstrase do mesmo'modo que $, e i<?8 tendem para 
um mesmo limite. 

Logo S e S, tendem para um mesmo limite, que e o que. 
se pretendia demonstrar. 

Ao limite da somma S, ruja existência vimos de demons
trar, chamase integral dupío de f {x, y), e represenlase 
pelo signal ff f(x, y) dx dy. Se a funeção f(x, y) é positiva 
na região A considerada, cada parcella de S representa em 
Geometria um volume, assim como o limite de S. Este limite 
é, por definição, O volume V da porção do cylindro, cuja equa
ção é /<' (x, y) — O, comprehendida entre o plano xy e a. su
perficie z = f (x, y). Cada parcella da somma S chamase 
um elemento do integral duplo, e o volume correspondente 
um elemento do volume V. 

43.—Os integraes duplos tèem sido objecto de trabalhos 
importantes que aqui não podemos expor desenvolvidamente. 
Limitarnoshemos a demonstrar, a este respeito, as proprie
dades seguintes: 

I —Da definição de integral duplo resulta immediatamente 
que, se decompozermos a região A nas regiões a, o, etc., de 
modo que seja 

A = a + b f . . . , 

teremos 

íí f(oc, y) dx dy =íf fix, y) dx dy fjfjf fl />, y)dxdy+... 
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I I —E' sempre possível fazer depender a determinação do 
integral duplo de duas integrações simples, como vamos vôr. 

Supponhamos que a curva fechada Aa Bg A representada 
pela equação /•' (x, y) = n não pôde ser cortada por paralle
l s ao eixo das abscissas em mais de dous pontos, e que <p (</) 
e <{i (y) são os dous valores de x que correspondem a cada va
lor de y. Pelos pontos A e B onde as ordenadas d'esta curva, 
que representaremos por d e c , toem o valor máximo e míni
mo tiremos parallelas AC e BD ao eixo das abscissas e divi
damos depois o intervallo CF) em m partes iguaes a k. Pelos 
pontos de divisão tiremos parallelas ao eixo das abscissas, 
que decompõem A em m parles. 

Consideremos em seguida uma d'estas partes algh e de
componhamola n'outras por meio de parallelas ao eixo das 
ordenadas tiradas pelos pontos b, c; d, etc., que resultam de 
dividir a recta ag em n parles iguaes a hi. Chamando x0, xlt 

II 

A 

c l / r)t 
/ I l/ 

a b C d 
/ <J 

B 

0 

■x3, etc. as abscissas d'estes pontos e y, a sua ordenada com
mun), Si e s"i as áreas de ael e gfh, e z't e i"{ as ordena
das de dous pontos da superfície z = f (x, y) que se proje
ctem em acl e gfli, a somma u, dos elementos do integral 

f (x, y) dx dy correspondentes á região algh ó 

m = k [hif(xv iji) 4 h /> . „ y,) f . . . + /,; / > „ , Vi)] 
+ (*"< Z»i  8'i Z'A 

. 
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e a somma total dos elementos d'esté integral duplo é 

S = «j + «, f . . . + ui + . . . + um. 

Fazendo agora tender /i; e k para zero, e notando que x0 
e xn representam os dons valores de x tirados da equação 
F (x, y) = 0 correspondentes ao valor j/j de y, e que é 

lim \hRxv yi) + h f(xà, y>) + . . . + /<;/>»> #)] 
/ii=oL J 

)dx, = . f(z, Vi 
J ? (í/0 

vem 

ff /" (x, y) (Jx dy = lim \k f ™ /• (a>, fc) $ 

J <p (½) 7 ? (»■) J 

+ lim 2 (*", 2»;  s', z'd, 

ou, por ser j / , = a + k, y3 = ?/,{ /i, . . . , ym — &, 

ff [(x^dxdy^íKlyf^lax^AJx + Wi^iii'.^. 
JJA Ja J<p{y) 

Chamando porém M o valor da maior das ordenadas dos 
pontos da superficie z = / > , y) que se projectam na região 
A, temos evidentemente a desigualdade 

>'.V 12 (s"i z"i — s'i 2',) | < ars (s"i + s'i) 

que, por a somma que entra no segundo membro representar 
uma superficie collocada ao longo da linha que limita A, a 
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qual tende para zero quando ft, hv lu, etc. tendem para ze
ro, dá 

lim S (s"; z"i — $'i s'i) = 0. 

Temos pois a igualdade 

f(x, y) dx dy = dy f{x, y) áx, 
A Ja Jv (y) 

por meio da qual se faz depender a determinação do integral 
duplo de duas integrações successivas. 

III—No que precede principiámos por decompor a re
gião A por meio de parai leias ao eixo das abscissas. Se prin
cipiarmos porém por decompola por meio de parallelas ao 
eixo das ordenadas, e se a equação F (x, y) = 0 der, para cada 
valor de x, dons valores y = r. {x) e y =■ 8 (x) de y, acliase 
do mesmo modo 

II / > ' v)dx dy  í dx o\x) ^X'y) dy' 
onde a e p representam o máximo e minimo valor das abscis
sas da curva /•' (x, y) — 0. Temos pois 

<I'J , , / > , V)dx= dx I f (x, y) dy. 

Se a região A é limitada por duas rectas y = a e y = b 
parallelas ao eixo das abscissas, e duas rectas x = a e x = p 
parallelas ao eixo das ordenadas, a igualdade precedente dá 

rb rp /*p rb 
d'J f (x, V) dx = / dx f (*, y) dy. 

Ja Ja Ja. Ja 

Logo se a, b, a e p são quatro constantes finitas e a func
ção f(x, y) ó continua quando x varia desde a até p ey des
de a até /), podese inverter a ordem das integrações. 

4 4 . —Vèse pelo que precede que, quando a funcção 
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f (x, y) é positiva para todos os valores de x e y pertencen
tes á região A, pôde calcular-se o volume da porção do cy
lindre, cuja base è F (x, y) = 0, comprehendida entre esta 
base e a superficie s = f(x, y), por meio de uma das for
mulas 

Se a funcção f (x, y) é negativa na região A, calcula-se 
este volume por meio das formulas 

Quando se quer determinar o volume de um corpo que 
não está nas condições especiaes consideradas anteriormente, 
decompõe-se n'outros que estejam n'estas condições e de que 
aquelle resulte por meio de sommas e subtracções. 

No caso particular importante em que se pretende achar 
o volume de um solido terminado por uma superficie continua, 
que qualquer recla não possa cortar em mais de dous pontos, 
e collocado acima do plano xy, deve-se circumscrever á super
fície um cylindre perpendicular ao plano xy e achar a diffe-
rença entre a porção d'esle cylindre terminada na face supe
rior" e a porção do mesmo cylindre terminada na face inferior 
da superficie. 

N'este caso a equação f (x. y, z) — 0 da superficie deve 
dar os dous valores z = /*, (x, y) e z = f3 (x. y) para cada sys-
tema de valores de x e y, os quaes conespondem, um á face 
superior, e outro á fare inferior da superficie. 

Para achar a equação F (x, y) = 0 da base do cylindre 
basta notar que, devendo a curva de contacto da superficie 
com o cylindre ter o seu plano langenle perpendicular ao pla
no xy, as suas equações são 

f(x,y, * ) - 0 . | = 0; 

e portanto que a equação da base do cylindre resulta de eli
minar z entre estas duas equações. 

Se o corpo que vimos de considerar, corta o plano xy, 
acha-se o seu volume procurando separadamente os volumes 

10 
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das partes collocadas acima e abaixo d'esté plano e somman-
do os resultados. 

EXEMPLO — Procuremos o volume do ellipsoïde cuja equa
ção ó 

íL9 _i_ t J_ í. =- i 

Consideremos primeiramente a parte d'esté solido collo-
cada acima do plano xy. N'este caso a equação da base do cy-
lindro circumscripto é 

ã* + b* ~~ ' ' 

e como o maior e o menor valor de y são + b e — 6, te
mos, pondo y vV — ?/" — H, 

V=íb dy [" 4 V^2 - ^ **. J _ ,, J-n a 

que por ser (n.° 10 — 11) 

/Vfl» - a? ÍÍX = -̂ - a; y/fl* — a" + 4 ^ arc sen "f » 

dá 

Logo o volume total do ellipsoïde 6 igual a — r.abc. 

4 S . — No caso das superficies de revolução, geradas pelo 
movimento de uma curva á roda de um dos eixos coordena
dos, pôde sempre realisar-se uma das integrações de que de
pende V. Seja 

o? - «p3 (y) — o 
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a equação d'esta curva e seja o eixo dos y o eixo de revolu
ção; a equação da superlicie de revolução é 

x2 + z* = f ( y ) . 

' A curva cuja equação é Œ» - f (y) = 0 divide o corpo 
considerado em duas parles ignaes collocadas uma acima e 
oulra abaixo do plano xij. l'ara achar o volume da primeira, 
que é terminada por este plano e pela superficie cuja equa
ção é 

z = + vV (</) - A 
temos de empregar a formula 

L v - Çdy riy\ y?(y)-<* àx, 
a Ja J — <p{y) 

que, por ser 

/ 

(2/), v vV (V) -x*dx = ^-f (y) 
- ? (2/) 

dá 

— « / ? (y) dy. 

EXEMPLO 1.° —0 volume gerado pelo segmento da para
bola x* = 2py comprehendido entre o vértice da curva e o 
ponto cuja ordenada é Y, movendo-se á roda do eixo dos y, 
é dado pela formula 

A ydy*-*pY*, 

EXEMPLO 2.° —Para achar o volume da porção do hyper-
boloide de revolução de uma só folha gerada pelo movimento 
da hyperbole 
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á roda do eixo do y, comprehendido entre os planos perpen
diculares a este eixo tirados pelos pontos cujas ordenadas sao 
— Y e Y, emprega-se a formula 

V 

A r c a s d a s s u p e r f i c i e s c u r v a s 

4 6 . — LEMMA — Se S representar a área de uma superfi
cie plana, s a área da sua projecção sobre outro plano e w o 
angulo dos dous planos, entre as duas áreas existe a relação 

s = S cos w. 

Esta proposição é demonstrada na Trigonometria no caso 
de S e s representarem áreas de figuras terminadas por linhas 
rectas. Ko caso das fguras terminadas por linhas curvas, S 
é o limite de uma somma de rectângulos infinitamente pe
quenos / l e s o limite da s< mma das projecções r d'estes re
ctângulos sobre o outro plano, e como é r = ií cosw, temos 

s = fim Sr = cosw lim IR = S cos to. 

Seja, como no n.° 42, z=^f(x,y)& equação de uma su
perficie e F (x, y) = 0 a equação de um cylindro que corta 
esta superficie segundo uma curva fechada ao longo e no in
terior da qual a supeiíicie é continua e tal que a cada syste-
ma de valores de x e y corresponde um único valor de *„ 
Decomponha-se a base d'esté cylindro em figuras parciaes cu
jas áreas sejam »„ í», •. -, S. . Se por um qualquer dos pon
tos da superficie que se projectam sobre s,-, tirarmos um pla
no tangente á superficie, o cylindro recto de base S; corta esto 
plano segundo uma linha quê limita uma figura cuja área re
presentaremos por Si- 1'osto isto, chama-se área U da porção 
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da superficie, cuja equação é Z — f (*, y)? limitada pelo cy-
lindro F (x, y) = 0 o limite para que tende a somma 

S, + 5, + . - - + Si + h S. 
quando »., í„ . . . ,*„ tendem simultaneamente para zero. 

Para justificar esta definição tem de provar-se que este li
mite existe e é único. Para isso, notemos que o angulo « que 
faz o plano tangente á superfície no ponto (x, y, z) com o 
plano xy é dado pela formula 

COSi) = / l .+. pi + ç« 

: e n onde p = ^ , o = ' - ; e portanto temos 

Si 
Si •i + >V + tf 

o que dá 

í/ = l'un 2 s; V/1 + p? + 7i" » 
i — 1 

e portanto (n.° 42) 

U =fí \/\ + p* + 7* íte dy 

ou (n.° 43) 

j » Mi/) 

J* J0(x) ^ 
Por meio d'esta formula obtem-se a área da superficie 

considerada, cujo calculo fica assim dependente do calculo de 
um integral duplo. 
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EXEMPLO —Seja f (?/, :) = Oa equação de um cylindro 
dado e procuremos a área da porção da superficie d'esté cy-
lindro comprehendida entre os dous planos x — a, x = p 
parallelos ao plano zy e os planos y = a, y = b parallelos 
ao plano zx. 

Temos n'este caso 

»=/H\/^W>/>=(p-*K 
representando por s o arco da base do cylindro comprehen-
dido entre os pontos pelos quaes passam os planos y — a e 
y — b. D'esté resultado conclue-se que a superficie lateral do 
cylindro recto é igual ao produclo do comprimento do arco 
da base pela altura. 

-4». —Consideremos para segunda applicação da formula 
anterior a superticie de revolução á roda do eixo das y, cuja 
equação é 

o? _j- z* - ? (y), 

e procuremos a área U da porção d'esta superficie compre
hendida entre os planos y — a e y = b. 

A curva cuja equação é <B* — ?a (y) = 0 divide a super
fície considerada em duas (tartes iguaes uma collocada acima 
e outra abaixo do plano sty. l'ara achar a área da primeira, 
cuja equação é 

z = + vV(y) — cc\ 

temos de empregar a formula 

4 u = fbdy p(y] / r + 7 T ? dm 

r*^[fto y (y) •f+THÏ) ^ , 
Ja J—<?(y) Vf (y) — x3 

que por ser 
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dá 

tf — Swf <pty)\/l {<f'2 (y) <iy ■ 

E' por meio d'esla formula, dependente de uma única in
tegração, que se calcula a área das superficies de revolução. 

EXEMPLO — Para achar a área da superficie de revolução 
gerada pelo arco da parabola a3 = 2py, comprehendido en
tre os ponlos correspondentes a y = a e y = b, no seu mo
vimento á roda do eixo dos y, basta pôr na formula anterior 
9 (y) — ^*vy< ° que d;'1 

U  2« ( ? # 7 ify + i p ây 

 f  w* [(»+4 p)*  (« + JY] ■ 



CAPITULO IV 

APPLICAÇÕES ANALYTICAS 
DA THEOIUA DOS INTEGRAES DEFINIDOS 

I 

App l i caçõos á AAgotiva 

4 8 . — Thcorcma fundamental da theoria das equações. 
— Devese a Gauss uma demonstração, fundada na théoria 
dos integraes deliuidos, da propriedade que tem a equação 

f(z) = d0 + Âtz+ ... +A»z* = 0 

de ter sempre uma raiz da forma a f bi. 
Pondo 

z <— f (cos 0 + i sen 0), A m = rm (cos wm f i sen wm), 

temos 

r o o - • * + ■ < < ? , 
onde 

P = r0 cos w0 f rl p cos (0 f «,) _j_ . . . _|_ r„ p" cos (»0 f M») 

0 = r0 sen w0 f ft p sen (0 f Wj)  }  . . . + r» pn sen (nO f «„). 
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Consideremos agora os dois integraes duplos 

f/í , f2* J»K ,n /*2* ,0/7í J8»'' , 

/. "% ça*/. " j . * » * 
onde 

/> 
F — arc tang -

O primeiro dá 

on, por terem P, Q, - e ^ os mesmos valores quando è 

G — 0 e 0 - 2«, 

« f0 ?p ?0 

Do mesmo modo se acha 

/•2« r / î 3 2 F f^Uvl11 /*2lt tfíõ"'JO ,n 

que, por ser 

quando é p = 0, e 

V 30 30 

/* -|- Q* r\ /<*< + a'/i8"-1 + b'n3n-i + ••• 

quando é P — « (onde a representa uma quantidade que tende 
para zero quando II tende para o infinito, e o, D, o , 0 , etc. 
representam quantidades independentes de //). da 
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in: íit ^ r í2v 
Jo ?PJ° 7 0 

ar/O, 

resultado différente de zero para valores de It siifficientemen-
te grandes, visto que, chamando Mo maior valor de j a | no 
interval lo de 0 = 0 a 0 = 2ir, temos 

/ . 

9« 
«f/0 < 2.1/77. 

e il/ tende para zero quando It tende para o infinito. 
Logo os integraes 

It , f2fcT»r , C-2T. fit i'V , 
To * * 7 o Jo ?P?0 

8>V 
lêem valores différentes; e portanto a funcçào ^ . è discon
tinua (pag. Í28) entre os limites de integração. Temos porém 

y (p. 0) 
/» + y" 

onde œ (p, 0), /' e Q representam funcções continuas de 0 e p; 
logo haverá pelo menos um valor de 0 comprehendido entre 
O e 2ir. e um valor de p comprehendido entre O e It que 
darão P =• O e Q = O, o que demonstra o lheorema enun
ciado. 

4L©.— Thcorcma de S'urm. — Do integral considerado 
no n.° 22 

Ja \ +[-f(^)]2 = arC tg ? ('V) ~ arC lg 9 (fl) + TC *nd ? (iE) ' 
onde se representa por ind tp (x) (indice) o numero de vezes 
que a funceão <p (x) se torna infinita passando de positiva a 
negativa menos o numero de vezes que a mesma funcção 
se torna infinita passando de negativa a positiva, no intervallo 
de a a X, tirou Cauchy o lheorema de S.urm para a separa
ção das raizes da equação algébrica f (x) = 0, como vamos 
vèr. 
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Notemos primeiro que, por ser 

1 
"x djM r j (5) *x 

1 ! • /__!_ 
arctang  ^  arctang JJ$ + *«w ç ^ 

arctang <p (a?) + arctang y ^ j = y *'g <P (a?), 

representando por «iff <? (ar) uma quantidade igual á unidade 
com o signal de <p (x), temos 

ir tml ? (a>) + * ind —^r = arc tang f (a) + arc tang ? ^ 

_ [are tg <p (A) + are tg J ^ ]  £ [sig f (a)  fig ? (*>]■ 

Notemos lambem que, se for <p (a?) = 'j^ e se a repre

sentar uma raiz da equação f (x) = 0 (que suppomos desem

baraçada das raizes iguaes), das igualdades 

f'(*h) f («). • r(a + ft) / ^ + •••'. 
/>—/1)   /«/' (a) + . . . ' / • (« + /«) " '«/' ÍÇ + • • ' 
concluese que a funeção <p (¢), na passagem pelo infinito, 
muda de signal e que passa de negativa para positiva, e por

tanto que — ind ÇjS. representa o numero de raizes de 
f(x) = 0 comprehendidas entre a e X, suppondo *><*• 

Posto isto, seja f. (x) o resto 1:0m signal trocado da (ilu
são de f (x) por / ' (z), /", (a;) o resto com signal trocado da 
divisão de [> (x) por f3 (x), etc. Teremos, sendo n o grão da 
equação f (x) = O, 

indf =  ind C* ,ind^= ind | , . . •, tnt/ ^ 1 = °i 
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■ P (X) . f, (Y) 
° /'(A) S'° /7 iX) 

e portanto 

— ind ~ = ind ~ + ind 77 + ind Y+ ind 3 4 . . . 
I h I /J /2 

+ ind %=' + ind jÂ— , 
/n /n  1 

o que da, juntando e tirando i/iíi h, e attendendo a uma for

mula anterior, 

. . P i r . /"' (ft) , A (a) , , . /; (a) 

%  i ( V ) J 

Consideremos agora os signaes das funcções 

nV),/'(A), A d ) , . . . , A W . •••A (A). 

Se /i (V) e /» +1 (V) tiverem o mesmo signal, sig —t /i> • 
será igual a + I. Logo chamando P o numero de permanên
cias de signal e V o numero de variações de signal n'esta 
série de funcções; e p o numero de permanências e u o nu
mero de variações de signal na série 

/"(a),/1 (a),/i (a), . . . . A (a), .  . ,A(a) 
teremos 

i»dÇ  ' 4 (P  »)  y (P  H, 
e portanto 

i n á Ç | = V  », 

visto ser Jr f P = u + p. 
D'esta formula tirase o theorema de Slurm, isto é, que 

o numero de raizes reaes de f (x) = 0 comprehendidas entre 
a e X é igual a u   I'. 
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II 

A p p l i c n ç ã o A t l i cor in . d o n u m c r o i t 

SO. — irracionalidade do numero T.. — Da consideração 
do integral 

u = f (I — x*)" cos jxdx 

lirou o sr. Ilcrmile uma demonstração muito elegante da ir
racionalidade do numero it (*). 

Sendo n um numero par e (1 — x*f — / (*). l c m o s 

(n.°3 — II) 

flf(x) cos Ï xdx  1 ^ / (*) sen | xj^ 

 f f 1 f («) sen | <«te = [•§ f(x) sen  J ^ 

 1 m  (i)" r (0)(1)7,1 r <x) cos ^ 

7 1 íCí/íC 

e do mesmo modo 

ri 
f f" (x) cos £• xdx 

Jo *■ 

 i r (o  (!T r (°)  (l)\fofiy^cos íxdx 

(«) /ornai de Crciíe, tomo TO. 
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Í fin (x) COS rr X:lx 
JO & 

9 /o\a / 9\a /.[ x 

= £/"3n(0(z) r9*"1"1 (°) — \i) L f3"+a{^)cos^xdx; 
portanto, notando fjne as derivadas de f(x) d'ordem superior 
e 2>i são nullas, 

£ ( 1  , *•) cos £ *!x = ^ /  ( 1 )  ( ¾ 3 f (0)  ( £ ) > ' (D 

+(f)Vw+...±.(Tr+i/*,<1?
Para obter as quantidades /"(1), f" (1), . . . . /"»" (I) po

demos empregar o desenvolvimento 

/•(I + h) = [I  (1 + /O3]" = (2/i)" (l + 2)n 

.W [ i+ . |+( ; ) ( |y+. . . . + (*)•]■; 
que dá 

/(1) = O,/1''(1) = 0, . . . , /   3 (1) = 0 

/•• (1) = n ! 2», /•« + 2 (1) = (» + 2) ! ( * )2»  a,...,p(|)=(2M)!. 

Para obter f (0), /"'" (0) etc. podemos recorrer ao desen
volvimento 

f (h) = (I  A3)» = 1  n/t' + ( j ) ft*  •  . 

que dá 

f (0)  0, /•'" (0)  0, •.... 
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Logo a expressão do integral considerado 6 da forma 

f (I — £C*)n cos —r- xdx Jo z 

-»'^(-ir+"(D"+î+-+i(in 
onde A, li, etc. representam numéros inteiros. 

it i • í ° 
Posto isto, se -— fosse um numero racional igual a — , 

teríamos 

b*" + 1.(l (i — aj" "cos - xdx-Aa»+1bn + ... + La",+l, 
nl Jo v a 

o que é absurdo. Com eíTeilo, o segundo membro d'esta igual
dade representa sempre um numero inteiro, emquanto que o 
primeiro membro é menor do que a unidade para valores suf
icientemente grandes de n. Tara o reconhecer, basta notar 
que podemos dar a n valores tão grandes que seja 

e que por ser 

(1 — x%)n cos -g- m 5 ! 1 

quando x varia desde zero até â unidade, temos 

í 1 (1 — a;2)" cos -£- afí/x < f dx. 

Logo TC <í um numero irracional. 

St. —Formula de Wallis. - Do integral 

n xm dx 



144 

considerado na pnjr. 78, deduz-se uma bella expressão do nu
mero T. devida a Wallis. 

Vimos que é 

_ 2n (2n — 2) . . . 4 .2 
Uin + 1 - (2H + l ) (3n — 1) . . . 3.1 

(2w + 1) . . . 3.1 77 
Wa" + * ~ (2» + 2) . . . 4.2 * 2 ' 

Logo 
uin + 2 I a -3 a . . . (2n + l) a jc' 
MÍB + i " il*.4a . . . (2»)- ( í n - f - 2 ) ' 2 

Mas, por ser 

v/i - a;3 v/r^^x* ̂  • f^n? 
quando é a; < 1, lemos 

Mâ,. > Mjn + 1 > Win + a, 

o que dá 

> ÍÍ51L+JL •> t , «g» 

Mau + a Wan + a 

ou 

e portanto 

2,1 + 2 ^ " 3 " + 1 ^ , J 
2n - H «a» +1 

lim - " i s t i - i . 
n B « Ma» 4- 8 

Substituindo n'esta igualdade wSn + 1 e u3n + 3 pelos seus 
valores, ac!ia-se a formula seguinte, devida a Wallis : 

H - J i ? . iTa» ... (2/, + 1)»(2'1 + 2)-
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III 

A p p l i c a ç û o tio d o s o n v o l v i m o n t o d a s f u n e ç õ o s 
o m sóz-io 

5 3 . — Jlcslo da formula de Taylor. — Applicando a for
mula (n.° 19 — I) 

F (X) - F (x0) = fX F' (x) dx 

á funeção 

F(x)=f(X) - f{x) -(X-aO f (x) -... - {X~J^I í"-1 (») 

o atlendendo á igualdade 

F< (x) _ _ (X~xt~l f" (x) w (n — 1 ) I ' v ' 

acha-se a formula de Taylor 

f(X) = f(x0) + (X-x0)f>(x0) + . . . 

com a expressão seguinte do resto 

S3. —Formula de Darboux. — Applicando a formula 

F(l) - /'(0) = Ç F'(t)dt 
u 
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á funcção 

F (o = r (o f(* + ht) - kr - » (/) f (x + feo 
+ /i« 'f - * (/) f" (x -f ht) + ... + (— 1)" /i" <p (0 fn (x + hl), 

onde œ (í) representa um polynomio inteiro do gráo n, e at-
tendeiido ás igualdades 

jp/ (/) = ( _ 1)" /tn + 1 ? (/) /•« + 1 (S + /|í), 

ohtem-se a formula seguinte, devida ao.sr. Uarboux, que 
d'ella fez importantes applicações (*): 

F(0)[f(x + h)-f(p)] 

= £ (_ <)-+i /i«fy—"(1)/--(ÍC + /i) —9>"— (0)/^"(x)] + l/« 

onde é 

//„ = ( _ 1)» /tn + 1 r1 <p (í) f» + 1 (0 _|_ hl) (11. 

I —Uma consequência importante d'esta formula é a que 
se oblem mudando n'ella n em 2n e pondo em seguida 

«p (i) = Í» (Í — i)«. 
Por ser 

ç(í) = /«« — ? l í â ' ' - 1 + . . . + ( - 1 ) ' " ( " ) p - m + ... + (—1)níB, 

temos, em virtude da formula de Taylor, 

<p(0) = <p'(0)= . . . = T« -1 (0) =- 0, <p" (0) = (— 1)" ni , 

f«-*> (0) m ( - ! ) * ( * ) (2/i - m) !, y* (0) = (2/)) I . 

(#) Jornal de linucilk, 3.a sério, tomo ir. 
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Por ser também 

<p (Í) = (t — ty + n (i — 1)!" » + . . . 

temos 

? (D = ?' (i)   • • = r  » d) = o, 

?" (1)  »!, ?»« —(!) = ( w ) (2n  m) !, f (I) = (2») !. 

Substituindo estes valores na formula de Darboux, depois 
de mudar n'ella n em 2w, vem 

fix + h) — f(x) =■ 2 — If* (x + h) 

 (  l)n /■" («)] + H 
onde é 

i í 
( _ /|)n /j3n + l . 1 

f tn (1  í)" /"*"+ * (* + ht) dl, 
(2ft) I 

ou (pag. 64) 

ou (pag. 61) 

hin + l K 
11 = (  1)" . ( 2 n + l)L(ft+ 1) .  . 2 K ] 2 > 

onde A representa um numero comprehendido entre o maior 
e o menor dos valores que toma f (x f hl) quando l varia 
desde 0 até 1. 

I I —A formula que vimos de deduzir applicase com van
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tagem á determinação do valor approximado dos integraes 
delinidos. Com effeito, pondo n'ella 

f(a + h)-f(x)=*r lf'(x)dx, 

vem 

— (— i)m fm(x) + /í. 

5 4 . —Séries trigonométricas. — Depois das séries orde
nadas segundo as potencias de uma variável nenhumas ha que 
mais importância tenham do que as séries da forma 

o0 + «1 sen x + a3 sen 2x - j - . . . -f- a„ sen nx -\- . . . 

~f- b1 cos a; -f- b2 cos 2.£ -f- • • • + o„ cos nx -f-

Estas séries a que se dá o nome de séries trigonométri
cas, toem sido objecto de trabalhos importantes, que toem 
concorrido poderosamente para o aperfeiçoamento (los prin
cípios fundamentaes da Analyse (*). Vamos aqui oceupar-nos 
d'esté assumpto, limitando-nos á sua parte mais elementar. 

I —O methodo que se segue no estudo do desenvolvi
mento das funeções em série trigonométrica levou, como ve
remos, a considerar o integral definido 

rx .; . sen nx . u= f (x) dx, Ja ' sen x 

para se vêr qual é o limite para que tende, quando n tende 
para o infinito. Principiaremos pois pela demonstração do 
theorema seguinte, devido a Derichlcl : 

Se a funcçào f (x) é continua c tem um numero limi
to Para conhecer a historia d'esta questão consulle-se o trabalho se

guinte: 
/). Sachse : —l'Usai hiitoríque sur la representation d'une fonction ar

bitraire par une série Irigonomclri'iue (llullelin des Science: Mallteinali-
ques, 2.» série, tomo îv). 
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lado de máximos e mínimos no inlcrvallo de x = a a 
x = X, e se a e X calão comprehcndidos\cnlre — ir c + T, 
o limite para que tende o integral u quando n tende para 
o infinito, é zero, quando a c X lêem o mesmo signal, é 
ir f (0) quando a e X lêem signacs contrários, c é —■ f (0) 
quando 6 a = 0 ou X = 0. 

A demonstração que vamos dar d'esté theorema é devida 
a 0. Bonnel (*). 

Ponhase f (x) —— = <p (x), e considerese portanto o 
integral 

d 
rx . . sen nx , 

u = / œ (x) dx. 
Ja T x 1.° — Supponhamos primeiramente que o e X são posi

tivos. 
Se a funcção <p (x) ó positiva e não crescente no intervallo 

de x =■ a & x •= X, o theorema demonstrado na pag. 65 dà 

na Ja x na 
_, rx , . sen nx . . 

<Ja ? (x) —£— dx < 
visto que ó 

2 rx 2 
< / sen nx dx < — . 

Logo temos 
r íx / x sen x , „ lim / <p (x) dx = 0. 

n = oo J a X 

Se a funcção <p (x) varia sempre no mesmo sentido no in
tervallo de x = o a x = X, mas não é sempre positiva e 
constante ou decrescente, decomponhase o integral u do mo
do seguinte: 

, T r1 ,n , / w sen TÍÍC , "1 _ r fx sen nx , 

(#) Jorna! de liou ville, 2.« série, tomo xiv, pag. 252. 
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onde C representa uma constante positiva maior do que o 
maior valor absoluto de <f (x) no intervallo considerado, e 
onde se deve empregar o signal -f- quando n'este intervallo 
<p (x) é decrescente e o signal — quando é crescente. Como 
cada um dos integraes que entra no segundo membro d'esta 
igualdade, está no caso anteriormente considerado, estes in
tegraes tendem para zero, quando n tende para o infinito. 
Logo u tende lambem para zero. 

Se a funcção <p (x) não varia sempre no mesmo sentido 
no intervallo de a a X, decomponha-se o integral u n'outros 
para os quaes esta condição lenha logar; e como cada um 
d'elles tende para zero quando n tende para o infinito, a sua 
somma tende também para zero. 

Sejam agora a e X negativos. Pondo x = — y, o integral 
u transforma-se no seguinte: 

i— x f — x , \ sen ny , u = — / f(—y) ——*- dy, J—a y 
que está no caso que vimos de considerar; logo u tende ainda 
para zero quando n tende para o infinito. 

2.° —Seja agora a = 0 e I > 0. Decomponha-se o in
tegral considerado do modo seguinte: 

1 A 

/
jz: . . sen nx , . . sen nx , 

vn f (x) —— dx +J _^ <p (x) - ^ - = dx, 
o i/n 

e dô-se a n valores suflicientemente grandes para que a func
ção çp (x) varie sempre no mesmo sentido no intervallo de 
í = 0 a i r = — . Vn 

Supponhamos primeiramente que <p {x) é decrescente n'este 
intervallo. 

E' fácil de vêr, raciocinando como no caso anterior, que 
o segundo dos integraes que entra na somma precedente, 
tende para zero, quando n tende para o infinito. 

Para achar o limite para que tende o primeiro integral, 
note-se que é 

f X JO X 
J fí 
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e que, por ser/ dx finito e determinado quando n 

varia desde 0 até <x>, existem dons numéros m e M entre os 
quaes este integral está comprehendido. Logo temos (n.° 21 
— 3.°) 

1 
" sen nx , 

dx 
J o 

X 

d'onde se tira 

1 
r /*./« / \ sen nx , lim / yn <p (x) dx 

J o 

= lira J l ) lim CTÎfiJKdta, 
J o 

e portanto (pag. 9G) 

1 
r _ í /\~Ã7 / \ sen nx , 
lim u ==■ lim / i"t y (x) Í/X 

J o 
:;• 

Se y (¢) é crescente no intervallo de x = a a a; =» X, 
podemos pôr 

1 
f ."ÃÍ r / M sen )!# , 

«=»  / Vn [  f (œ)] —— dx M = — f\r 
J 0 

/1 , v. sen «a; ,_ 
 / J_ C— T («)] — S — J 



152 

o quo dá ninda 

lim u - - ^ ( 0 ) = 1-/^(0). 
n = oo 2 Z 

:]." — Se é Ar = o e a negativo, temos, pondo — x = y, 

r° . s sen nx , ç* . . sen nx . u = / <p (x) dx = — / !p (x) Í/X 

í~a , . sen ?Í7/ , 

d'onde se tira ainda 

"m w - | - 9 ( 0 J - ^ / - ( 0 ) . 
n = oo 2 j 

4.° —Finalmente, se o e 6 toem signaes contrários, de-
componha-se u do modo seguinte 

r° . s. sen nx . r* . . sen nx , 
u =Ja *{x) nrdx +jo ? (a;) -*— <ÍX> 

d'onde se tira 

lim u = « y (0) = « /"(0). 

II—D'esté tlieorema deduziu Dcrichlct (") o desenvolvi
mento de f (x) em série trigonométrica, como vamos vôr. 

Da identidade conhecida 
\ 
j + cos (p - a>) + cos 2 (p — x) + . . . + cos n (p — x) 

sen (2« + 1) t - ? 

2 sen r 

tira-se, a e 6 representando dous numéros cuja diflerença não 
excede 2ir e x um numero compreliendido entre a eb, 

(») Jorna/ de CreZ/e, tomo 4. 
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T fb f (?) dp + 2 fb f (p) cos 2n (p - x) dp 
4 j a m = i j a 

. 3 — £ ,, sen (2» + 1) t-j-
= f / - ( P ) — 

./a a 
dp 

p — œ 
a seu —y— 

fi x 
ou, pondo —g— = z, 

l f V ( 3 ) d p + £ f V ( í 3 ) c o s 2 u ( p - x ) d p 

n* + 2*)$eM2n + ° * <**. 
' v ' con v í b — a 

S 

o -_« i sen z 

Quando n tende para o infinito, o segundo membro d'esta 
igualdade tende para ir/" (x), e temos portanto 

/ » = i (V(P)< 'P + J: * íV(3)cos ín(p-a : )dp 

= ÍT íV(3)dp + — S [ cosmi fVíP ) 6 0 8 » 1 ?^ 
^TCJ o i T m ^ i L Ja 

+ sen ma í f (P) sen ?«p dp . 

Esta formula, devida a Fourier, resolve a questão pro
posta, isto é, dá o desenvolvimento de f (a-) em série trigo
nométrica, quando x está comprehendido entre a e o e e 
a — b S ! 2* (*). Ordinariamente dâ-se a a e 6 os valores 
— TC e TC, ou os yalores 0 e 2TC. 

EXEMPLO 1.° — Appliquemos a formula de Fourier à func-
ção f (x) = x. 

(«) neve-se observar que Fourier deu d'esté foi mula «ma dímonslra-
Çào iiiMiilieienle. Deve-se princi|ialmcnle a Dirtchlet e a Riviaim o terem 
lixado as condições para que esta formula lenba logar. 



154 

Dando a a o valor O e a í i o valor 2TC e attendendo ás 
igualdades 

p , T p/p = 2Tr»,p7rpsen m M P = - - , p T C í 3 c o s w M P = 0, 
Jo Jo m J0 

aquella formula dá o desenvolvimento 

x = r. — 2 sen x -f- TT- sen 2x + -q- sen 3a; -f- . . . , 

que tem logar para todos os valores de x comprehendidos en
tre 0 e 2TT. 

Notou Fourier sjue uma mesma série trigonométrica pôde 
representar, para valores de x pertencentes a diversos inter-
vallos, funcções completamente différentes. E' o que a série 
anterior mostra claramente. Com effeito, mudando n'ella x em 
— x, vem 

— x = x-\-2\senx-\- — sen 2x -f- —- sen 3a; -f- . . . ) . 

Logo a série 

sen x + y sen 2x + — sen 3x -f . . . 

é igual a y (* — x) quando a variável está comprehendida 

entre 0 e 2* ; e é igual a — -^ (x + «) quando a variável 
está comprehendida entre 0 e — 2ir. No ponto x = 0 a série 
toma o valor zero. 

EXEMPLO 2.° — Seja agora f(x)*=\,a=-~,b = ~. 
Por ser 

í/p = w, I sen m(3 </p = 0, 
ir f ir 

"2* J ~ 2 
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2 sen m -g-

a formula de Fourier dá o seguinte desenvolvimento de « em 
série trigonométrica: 

~ = cos x — cos 3a; + - cos 'àx — . . . 
4 3 o 

I I I —Seja F (x) uma fnncção continua igual a f (x) no 
inlervallo de 0 a l e igual & — f(x) no intervallo de 0 a — l, 
e seja / <! T. 

Por ser, em virtude da noção de integral definido, 

f F (p) í/p = 0, J F (p) cos mp dp = 0 

f F (P) sen mp c/p =» 2 í F (p) sen mp t/p, 

a formula de Fourier dá, para valores de x pertencentes ao 
intervallo de — i a / , 

/.- (x) = - Î sen mxf F (B) sen mp </p, 

e portanto, para valores de x pertencentes ao inlervallo de 0 
a /, 

í(x) = - 2 sen mxf f (p) sen mp í/p. 
1T m = 1 J O 



CAPITULO V 

INTEGRAÇÕES DAS EQUAÇÕES DIFFERENCIAES 
DE PRIMEIRA ORDEM 

P r i n c í p i o s g c r a c s 

5 5 . — Seja f \ x , y , ^) = 0 uma equação differencial da

da, que determina -j- em funeção de x e y , de modo que 

(1) 
dy f , . 

e seja 

(2) F (x, y, c) = 0 

uma equação que define y como funeção de x e da constante 
arbitraria c, a qual admitte uma derivada dada pela equação 

(3) * + * jL_4K 
v ix ~ ty dx 

Se a eliminação de c entro as equações (2) e (3) levar a 
uma equação que coincida com a proposta, á equação (2) dá-se 

12 
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o nome de integral geral ou de solução geral de (1). A cada 
uma das equações que se obtém dando em (2) a c valores par
ticulares chama-se um integral particular ou uma solução 
particular de (I). A qualquer outra equação que determine 
uma funcção y de x que satisfaça a (I) chama-se integral sin
gular ou solução singular de (i). Deve notar-se que se dá 
muitas vezes estes mesmos nomes ás funeções que estas equa
ções determinam. 

(ly 
Ë evidente que o integral geral dá para -^ os mesmos va

lores que a equação (I) quando tanto n'elle como em (1) se 
substitue y pelos seus valores tirados de (2). 

A existência de equações differenciaes admiltindo uma so
lução geral, reconhece-se facilmente, visto que da eliminação 
de c entre (2) e (3) resulta uma equação differencial de que 
(2) é evidentemente a solução geral. 

O estudo das condições a que deve satisfazer a equação 
(i) para 1er solução geral, não é fácil, e não será feito n'este 
logar. Faremos porém aqui vôr que esta equação não pôde 
ter mais do que uma solução geral. 

Com effeito. substituindo em (I) a variável?/ por outra va
riável c ligada com y pela relação F (x, y, c) = 0, temos, 
por ser y funcção de x e c, a equação 

*y j _ HL ÉL — f tx v) 

que, por ser por hypothèse, 

Hf - h (•, 10, 
dá a equação 

*c ' dx ' 

ou 
»F {x, y, c) 

dc =0, 
3F (x, y, c) dx 
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de ^F(x v c) 
a que se satisfaz, ou pondo j  = 0, ou pondo v **' ' = o, 

, *F te, v, c) 
ou pondo —v ■" ' == oo . 

(/c 
A solução  p = O dá para c um valor constante e repro

duz portanto o integral geral (2). 
As outras duas equações dão para c valores que, sendo 

substituídos em F te, y, c) = O, levam a soluções singulares, 
ou a soluções particulares de (I). 

A respeito do que precede faremos as observações seguintes: 
1.° —A solução proveniente das equações 

F te, y, c)  O, * & * c> = O 

representa a envolvente das curvas representadas pelo integral 
geral. 

2.° — No que precede considerouse x como variável inde
pendente e y como fiinrçíio de x. I'odomos inversamente to
mar y para variável independente o considerar x como func
ção de y ; e n'este caso deve mudarse nas considerações an
teriores x em y e y em x. 

3.° — A equação ' ta?.j y ' c ) = o pôde algumas vezes não 
levar a soluções da equação proposta, no caso de ser ao mes

mo tempo — d';
 ?A c'■ «= o. Do mesmo modo a equação 

^F (x v c) 
—■— = GO , pôde não levar a soluções da proposta 

se é ao mesmo tempo D/' (a;' y' Q = oo. 

EXEMPLO — Eliminando c entre as equações 

y = c(x— c)s,  ^ = 2c te — c) 

obtemse a equação differencial 
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I ORO y = c (x — cf é a solução geral d'esta equação. 
Para vêr se a equação precedente tem soluções singulares, 

ponhase 

%. = (x  c) (x  3c) = 0, 
»0 

I 
o que dá c m x ou c = «*■ x, e portanto 

4 ar» 

A primeira d'estas equações é um integral particular da 
proposta visto que se tira do integral geral pondo c — 0. A 
segunda ó uma solução singular, visto que não ha valor al
gum constante de c que satisfaça á equação 

c (*  c) = ff ' 

5 6 . —Vamos agora expor os principaes methodos de que 
se usa para achar o integral geral da equação (1). 

I _ integração immediata. — Seja 

tf (x) dx + 4» (//) dy = 0 

a equação proposta. E' evidente que o integral geral d'esta 
equação é 

ff (x) dx + J<|> (y) dy m, c, 

onde c representa a constante arbitraria. 

II—Consideremos agora a equação mais geral 

<f (x, y) dx + 4« (x, y) dy = 0, 

cujo primeiro membro suppomos ser uma expressão differen
cial cxacla. 

Viuse no n.° 33 que, pondo 
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u = f* <p (x, y) dx -f-1 $ (a, y) dy + c, 

temos 

O integral geral da equação proposta é pois 

r <p (x, y) dx + P <j> (a, y) dy + c = 0, 

visto que, derivando esta equação relativamente a x e altcn-
dendo ás duas anteriores, vem 

? (», 2/) + 4- (®. 3/) y' - °-

Pôde também escrever-se o integral geral da equação pro
posta debaixo da forma (pag. 401) 

J 4> (x, y) dy +r f (x, b) dx + c = 0, 

que se deve proferir á anterior quando os integraes que n'ella 
entram forem mais fáceis de calcular do que os integraes que 
entram n'aquella. 

EXEMPLO 1.°—O integral da equação 

dx , dy 0 + VTZT^I y/1 —y* 

é 

are sen x -f- are sen y = c. 

EXEMPLO 2.° —O integral geral da equação 

(Xs + y) dx -f (a? + O rf» =" ° 
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é (pag. 103) 

j s4 + m + y + c = o. 

III—Separação de variáveis. — Supponhamos que a 
equação proposta é 

<?i (*) ?» (ï) <te + *i (*) 4¾ (y) dy —; 0. 

Dividindo ambos os termos por <p3 (y) <J»j (a?) vem a equa
ção 

?i (x) ' *» (2/) J 

que tem o mesmo integral geral que a proposta. Este inte
gral é 

fídá. dx + [ÍLM dv = c 
J *i W + i h (V) J 

EXEMPLO —A equação 

x V/1 — tf dx + y* \/\ — x* dy — 0 

tem o mesmo integral geral que a equação 

xdx _L tfty A 

Este integral é (pag. 27) 

\fi~=l? + y t / 1 ~ y 3 - 1 are sen y - c. 

IV—Multiplicarão por um factor, —O methodo que 
agora vamos expor, devido a Eulcr, contém como caso par
ticular o anterior. 

Seja 

(4) f (x, y)dx + <|> (a, y)dy = 0 
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a equação proposta, quo suppomos admittir um integral ge
ral F (x, y, c) = 0, e seja y uma funcção de x e y. A 
equação 

(5) z [<p (x, y) dx + <J> (x, y) dy] = 0 

admitte o mesmo integral geral que a anterior. 
Posto isto, vamos mostrar que se pôde sempre determinar 

z de modo que o primeiro membro da equação precedente 
seja uma expressão differencial exacta. Com effeito, por ser 

temos 

>F 
dy dx 

dx 

3F 
9 («. y) íx 
«K*. y) 3 *F 

>y 

3F DF 
tx ty 

ou 

? («, y) ♦ (x> y) ' 

Logo, chamando z o valor commum das duas fracções an
teriores, temos as igualdades 

L « x i (x, y), ^ — z 4» («, y), 

das quaes se deduz 

* [(¢, y) dx + <J» (x, y) í/y] = dF (¢, y, c), 

isto é, o theorema enunciado. 
Notemos ainda que por ser 

aa;
 l ; *x ' ty

 3
y 
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onde é u = F (x, y, c), e 0 (u) uma funcção arbitraria de 
u, temos 

=> * 6' (u) fo («, y) dx + 41 (œ, y) dy]. 

Logo qualquer factor da forma z 0' (u) torna o primeiro 
membro de (4) uma differencial exacta. 

Quando se conhece o factor z, determinase o integral de 
(5) pulo methodo anteriormente dado. A determinação porém 
do factor z é uma questão que não é mais simples do que a 
integração de (4) e só em casos particulares se pôde resolver. 
Vamos aqui considerar apenas um d'estes casos. 

Por ser o primeiro membro de (5) uma expressão diffe
rencial exacta, temos (n.° 3o) a condição a que deve satisfazer 
o factor z 

a [s y (x,r y)] =_ a [z <]> (a?, y)] 
iy ix ' ' 

ou 

Pondo z = eu, esta equação transformase na seguinte 

/ \ 2u i / \ *u> ty *<P 
T v ' JJ ty Y *■ ' Jl 2x ix iy 

Suppondo agora que o segundo membro d'esta equação ó 
a somma de duas parcellas taes que a primeira dividida por 
<p (x, y) dá zero ou uma funcção f\ {y) de y, e a segunda di
vidida por <j> (x, y) dá zero'ou uma funcção fs (x) dex, temos 
a equação 

9 («, y) ?  — ♦ (x, y) — = <p (x, y) fx (y) + <}> (x, y) ft (x), 

a que se satisfaz evidentemente pondo 



16o 

o quo dá 

Temos pois n'este caso 

EXEMPLO —A equação 

(1 + a y/l + xs) dx + by \/\ + a? dy == O 

dá 

a que se satisfaz pondo 

*u_ _ _ ft j>u _ g 
\ » Í ' >ni* i _L_ ir* ty ' íx 1 -+- a? 

o que dá 

M 

e portanto o factor que.torna a equação dada differencial exa
cta ó 

4 

Vf+l?' 
como se podia vôr immediatamente. 

Pela multiplicação por z a proposta transforma-se na se
guinte: 
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(TTF* + •) * + * * ^ 1 

cujo integral geral é 

log {x { \/] \ x3) \ ax \ ~ by* = c. 

X —Melhodo de substituição. — Consiste este melhodo 
em substituir uma ou ambas as variáveis x e y que entram na 
equação differencial proposta por meio de outras í e z ligadas 
com x e y por uma ou duas relações dadas, de modo a trans
formar esta equação n'outra que se saiba integrar. Em seguida 
eliminase nas soluções d'esta ultima as quantidades t e z por 
meio das relações dadas para obter as soluções da proposta. 

EXEMPLO —Para integrar a equação 

[1 fo \/\ + x* + 26x v/l + x3 (y + x3)] dx 

+ b \/T+~& (y + xs) dy = 0 

ponhase y = z — xi, o que transforma esta equação na se
guinte 

O + a / r + l ? 1 ) dx f bz / I + x3 dz = O, 

cujo integral é, como vimos no exemplo anterior, 

log {x f • !"+!?) + ax + ^ bz% = c

O integral da proposta é pois 

log {x + v/r+T») + ax + i 6 (y + «■)■ = c. 

VI — Melhodo da variação das constantes arbitrarias. 
— Seja 

% = A («, ») + A to y) 

a equação proposta. 
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Supponhamos quo se sabe inlegrar a equação 

e que 
F, (x, y, c) = 0 

ó o seu integral geral. Temos 

*1L _I_ >li dl = o 
to "•" î# Í/OJ 

e portanto 

- ^ r = /i («, y)-
iy 

Consideremos agora c como funeção de a; e procuremos 
qual o valor que deve ter para que l<\ (x, y, c) = 0 satisfaça 
ã equação proposta. Temos 

*x ~ iy dx "r" H dx ' " ' 

e portanto, para que a proposta seja satisfeita, deve ser 

»fi .." ffit de 
*» *c dx „ , v . , / 

ou 

3F4 /1 l«f » ; T 
ty 

25 
3C 

tf, Í/X = -- /i («> 2/)-

ty 

Determinando por meio d'esta equação o valor de c em 
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funcção de x, quando isso fôr possivel, o subsliluindoo cm 
Pi (#■ 2/» c) = 0. obtemse o integral geral da equação pro
posta. 

O methodo precedente, que é no fundo um methodo de 
substituição em que c ó a nova variável dependente, é devido 
a Lagrange. 

Il 

A p p l i c a ç û o doa m c i l i o d o s p r o c e d e n t e s d. 
in ( <■  racûo d o u lgu iua t i e q u a ç õ e s 

m a i s i n i p o i  t a n t e s 

5Ï.—Vamos agora applicar os methodos expostos no 
numero anterior á integração d'algumas equações differenciaes 
mais importantes. 

I —Equações homogéneas. — A equação 

tf (x, y) dx + $ (x, y) dy = 0 

dizse homogénea do grão n quando, pondo y = zx, vem 

f (z, y) = xn f (1, z), <J» (x, y) = <en <|» (1, z). 

N'este caso a substituição anterior transforma esta equação 
na seguinte : 

xa <p (1, z) dx f x" t|> (1, z) (xdz + zdx) = 0, 
ou 

fo (1, z) + * <i> (1, z)] dx + x 4 (1, z) Í/Z = 0, 
ou 

f/a? ¢(1, z)rfz = 0 

X ""■" ç (1, Z) + Z<J» (1, Z) 

Temosjpois.'pondo 
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* 

f t£i£Ê* , = f(z), 

o integral da proposta 
log x + f Or) = log c, 

ou 
x = a-i{t); 

e portanto 

"'(£) 
x = ce, '. 

EXEMPLO — Integremos a equação homogénea 
(abx* — axy — bxy) dx + xy dy = 0. 

Pondo y = zx vem 
(ab — az — bz + z*) dx + zx dz = 0 

e portanto 
dx zdz B 0 
~̂ + (<r - a) (z - ò) ~= 

Se a c ò são dous números reaos e desiguaes, temos 

f z± r = * íog (z - 6) - Ara log (- - a); 

e portanto o integral da equação precedente será 

ou 

log x + log - 6 ) k - a 

- a ) " 

- log c, 

xb - a 
( 2 - -a)' 

c. 
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Pondo agora z = JL t vem o integral da equação pro
posta : 

(y — bx)b 

(y — ax)" 

Se é a = b, temos 

e portanto o integral da transformada é 

log x + log (z — o) — „—^- = - log c, 

ou 
a log [cx (z — a)] 

z — a 
d'onde se deduz 

log [e (y — a»)] a» 
y — ax 

I I — Para integrar a equação 

(ax -f ò?/ + c) <fy + (ma -f ny + JJ) rfa> = 0 

ponha-se 

CM + by + c = z, mx -f- n# -f- p = u, 
e 

, _ mdz — oJu briu — ndz 
mb — na ' * ' mo - na * 

o que leva á equação homogénea 

(mz — nu) dz + (bu — az) du — 0, 

que se integra pelo methodo anteriormente dado. 
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Se é mb — na = O, o processo anterior não 6 applica-
vel. N'este caso, substituindo na proposta m pelo seu valor 
tirado d'esta equação, vem 

bcdy + (ax -f by) (bdy + ndx) + bpdx = 0, 

e, pondo ax -{-by = u, 

(u + c) du + (nu — au + bp — ac) dx = 0, 

que se integra pelo methodo de separação de variáveis. 

I I I —A equação 

£ + f (0) y — * (»), 

que é do primeiro grão relativamente a, y* o a y é conhecida 
pelo nome de equação linear de primeira ordem. Vamos in
tegrals pelo mulliódo da variação das constantes arbitrarias. 

Para isso integra-se primeiro a equação 

Í + TWf-0, 
ou 

que dá 

o portanto 

j + ? (x) dx - 0, 

log y + [<? 0") dx = — log c, 

y = ce —ff (0) d» 

Em seguida, considerando c como variável e determinan-
do-a de modo que seja satisfeita a equação proposta, acna-se 

È. e~f? («) d® « 4 (0), 
fia; 
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e portanto 

C = Aj, (x) </? (x) (Ix + C. 

Temos pois o integral geral da proposta 

y = efv (») dx[j^ {x) c/çp te) dx dx + CJ t 

EXEMPLO —Integremos a equação 

Temos n'este caso 

7 (¢) =  1 , <]> te) = (1  a » ) " * 

e portanto 

y> (0) efe =  log ¢, cff (*) <to = ciog » _ m. 

o que dá 

2/ = x [ /V » (1 — x*)~ * (te + c] , 
ou (n.° 10) 

IV —Equação de Bernoulli.—A equação de Bernoulli: 
dit 

fx + 9 (x) y ■= ♦ (*) vn 

«1 — n 

transformase, pondo f~^— =■ z, na equação linear seguinte: 

dz 
2^ + O — ») ? (*) « ■= * (»)• 
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V—A equação 

y (x, y) da + 4 (x, y) dy + B (x, y) (ydx  xdy) = 0 

onde <P (x, y) e <J> (a;, y) representam duas funcções homogé
neas do grão m e 6 (as, y) uma funcção homogénea do grão 
n, transformase, pondo y = zx, n'uma equação de Bernoulli. 
Com efïeito temos, por hypothèse, 

<p (x, y) = r ? ( l , z), if (x, y) = xMty(\, z), 

O (x, y) = x» 9 (1, Í ) , 

e portanto a equação proposta transformase na seguinte: 

<p(\, z) dx + ty (1, z) (zdx + xdz)  as*  " + » 6 0 , *) dz — 0, 

d'onde se tira 

ete"1"?(<,*)+*♦(<,*) " y(i,*) + **(<.) 

que é uma equação de Bernoulli. 

VI — Equação de Jacobi.— A equação de Jacobi 

(a + a'x + a" y) {xdy — ydx) —(b + b'x + b"y) dy 

+ (c + c'a + c"y) t/x = 0 

transformase, pondo 

x = z + a, 2/ = u + P, 

a e |3 representando duas constantes, n'uma equação da forma 

(a' * + a" ti) (zdu  udz)  (Az + A'u) du + (fiz + B' u) dr 

_f_ (a + a'a + a"P) («du  M»)  P + ò ' a + 6"W d u 

que se reduz à equação considerada anteriormente (V), deter
13 
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minando as constantes a e p por meio das equações 

a (a + o'a + a"p) - (6 + &'« + b"P) = 0 

p (o + o'a + a"p) - (c + c'a + c" P) - 0 

OU 

b + V* + V'?_c + ** + t'tBa + aflí + tt!,B. 
a P 

Para resolver estas equações, represente-se por X o valor 
commum d'estas 1res quantidades, o que dá 

a _ X + o'a + o"p = 0 

l + (b' —X) a + Ò"P - 0 

c + c'a +• (c" - X) p = 0, 

e portanto 
ii a — X a' a 

b 6' — X b" 

i ,.Í ,." c " - X 

- 0 . 

Por meio d'esla equação do terceiro grão determina-se X 
e em seguida por meio de duas das anteriores determina-se 
a e p. 

V I I — Equação de lticcati. — Dá-se o nome de equação 
de Riccati á equação 

dx ?(*) + * (x) 2/ + ° W »*» 

que contém como caso particular aquella de que se occupou 
este geometra. Esta equação representa um papel considerá
vel nos bellos trabalhos do sr. Darboux sobre Geometria ( ); 

(*) G. Darboux: Leçons sur la théorie générale des surfaces etc., Pa
ris, 1887-1888. 
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vamos porisso aqui estudar as suas principaes propriedades 
e integral-a n'uni caso particular importante. 

A) As principaes propriedades d'esta equação são: 
1.* — A substituição linear 

„ py+J 
Z = fíy + S' 

onde P, Q, 11, S são funcções de x taes que PS — IIQ e dif
férente de zero, transforma a equação de lltccati n'outra da 
mesma forma. 

E' o que se vê facilmente substituindo na equação proposta 
y pelo seu valor 

Q -Sz 
y = nz-i" 

e ordenando o resultado segundo as potencias de z, o que 
leva a uma equação da forma 

(PS - RQ) g - ft (x) + ft O) x + e, Or) z\ 

d'onde se tira o theorema enunciado. 
S.1 —Quando se conhece um integral particular da equa

ção de Riccati, a determinação do integral geral depende da 
integração de uma equação linear de primeira ordem. Seja 
y « y0 o integral particular conhecido. Pondo 

2/ = 2/o + — 

e attendendo á igualdade 

dy° - <p (x) + <]> (x) 2/o + 9 (*) Vo\ 
dx 

obtem-se a equação linear 

dz 
dx 

3.»—Supponhamos que se conhece outro integral particu

l e + [2yo 0 (x) + <|> (x)\ z + 0(x) = O 

» 
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lar da proposta y «= yv O valor correspondente de X, que 
representaremos por zv é um integral particular da equação 
precedente, o que dá 

portanto 
dj*fa*à + [2í/o e (x) + * (x)] (z - z j = o, 

d'onde se tira o integral 

z — zl - ce- », « = í[2í/0 0 (a?) -f * (*)] ^ > 

que, por ser 
\ I 

2/ - 2/o ' ** Vi — Vo ' 
dá 

y~zzj — c (2A> — 2/1) e~ "• 

Por meio d'esta formula a integração da equação de Ric-
cati fica dependente de uma quadratura. 

4.» — Supponhamos finalmente que se conhece um tercei
ro integral particular y = y3 da proposta. Temos, como no 
caso anterior, 

e dividindo esta equação pela anterior membro a membro 

v — Vi _, Q 2/¾ — 2/o 
2/ — 2/i " 2/i — 2/o * 

B) Vamos agora considerar, seguindo Boole (*), um caso 

pag. 9 
(«) Boole:—An Treatise on differential équations, London, 1887, 
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particular da equação de Iliccati em que a sua integração se 
pôde realisar completamente. 

Seja proposta a equação 

dy , , a , b , 

onde a, b, c representam quantidades constantes. 
Se é n = 2a, substituindo a variável y por meio de ou

tra z ligada com a primeira pela relação y = x" z, transfor
mase a equação precedente na seguinte: 

j j j j j  (bx* + « ) • — \ 

que é integrável por separação de variáveis. 
Se n não é igual a 2«, pondo y = —■ — y , transfor

mase a proposta na seguinte: 

dy. , , , n + o c . 
Í/X

 r x Jl x J1 

cujos coeflicienies différera dos da proposta pela troca e mu
dança de signal de b e c, e pela mudança de a em n + a. 

Pondo n'esta equação y1 — — + ^ ° obtemse a 
equação 

dy, „ . . 2/i + a , b ,. t 

cujos coeíficientes differem dos da proposta pela mudança de 
a em a + 2/!.. , 

Continuando do mesmo modo chegase a uma equação da 
forma 

t/a; x c 

quando i ó par; ou a uma equação da forma 
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dvi , , , in + a c 9 

quando i é impar. Quando é n = 2 (in + a), isto é quando 
— õ — 6 igual a um inteiro positivo, a equação de Riccati a 
que se chega pela série de transformações precedentes, está 
nas condições primeiramente indicadas, e portanto, para a 
integrar, basta substituir a variável iji por outra z ligada com 
a primeira pela relação yt = x'n + ° z. 

Ha ainda outro caso em que se sabe integrar a equação 

de Riccali. Pondo na proposta y — — , vem a equação 

dz , . , . n — a c s 

y = — bxn  » \ Z Z*, 
dx ' x x 

a que se pôde applicar o melhodo anterior, e reduzila por 
substituições successivas a uma equação integrável, quando 
2a — n . . , . . . 
—Õ e ' g u a ' a u m numero inteiro positivo. 

"VII — Consideremos finalmente a equação 

(1) <]x + , (ly  o> 
V(\ — x») (1 — k*x') •(■! — #8

) (1 - &V) 
ou, dandolhe a forma trigonométrica (n.° 14) por meio das 
relações x = sen <p, y = sen <J>, 

A<p "f" A<|, ' 
onde 

A? — VI — k» sen»?; A<j> = y/I — /Í3 seu"<|>. 

A integração d'esta equação couduz aos theoremas III e 
IV do n.° 14, como vamos vêr. 

Temos primeiramente 

ff Jt _i_ r+jf*. _ , 
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i 

ou, determinando a constante c pela condição de a <p = 0 
corresponder «|> — 6, 

J0 ~A<? + J o M Jo A6 

ou, empregando a notação do n.° 14, 

(1) F (ft, f) + F (ft, ¢) = /•' (&. ê)-
Temos assim o integral da equação proposta expresso por 

meio de transcendentes ellipticas. , . . , , co r PY 
Mostrou porém Euler que o mesmo integral pode ser̂  ex

presso por meio de funcções elementares. E o que vamos ae-
monstrar por um methodo devido o Lagrange ( )• 

Pondo 
A . _ _ # = du 

temos 

e, derivando relativamente a u, 

D'estas equações tira-se, sommando-as e pondo ? + 4> "* P» 
V - ^ = (7, 

^ - - | A - [ s e n ( P + ? ) + s e n ( P - 7 ) ] - - f c , i - P c 0 ^ 

e, subtrahindo-as, 

Mas de 

JL = — fc* cos p sen 7. 
í/tt8 

(«) Lagrange: Oeuvres, tomo n, pag. 5. 
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resulta 

Tu ' Pu " (A?)Ï - (A<W' = - /c8 (sen ' * - s e n ' « 

= — A;' sen (<p -f <j») sen (f — <]>) = — fcs sen p sen 7 

logo 

í/*p í/17 
- j T - COS O - T 1 

</p sen 7 ' 
(/M 

ou, integrando, 

log ^ = log /I - f log sen 9, 

ou 
</p 

"dtt = •' sen * • 

onde /1 representa uma constante arbitraria. 
Do mesmo modo se acha 

Û = B sen p' 
onde B representa uma constante arbitraria. 

D'estas equações tira-se, eliminando du, 

A sen qdq = U sen pdp, 
ou, integrando, 

/1 cos q — /? cos p + C = 0, 

onde C representa uma constante arbitraria. 
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Para determinar as constantes A, B, C, notemos que deve 
ser <|> = 6 quando é <p = 0; e portanto a ultima equação e 
as equações 

A sen (<p — <10 = A? - A<]», « sen (y + 4») = A ? + A* 

dão, pondo <p = 0, 

A ~ ^ ê T T ' " sen 6 ' L K" ' sen 6 

Temos pois 

— (cos? + cosp) + 2cos6 + A6 (cos? — cosp) — 0, 

d'onde resulta 

cos 6 = cos f cos <|i — sen <p sen <]) A6. 

Esta equação è o integral geral da proposta, onde 6 re
presenta a constante arbitraria. 

Quando tiver logar a relação (I) tem lambem logar esta 
relação, o que demonstra o theoreina III do n.° l i . 

O theorema IV do n.° 14 tira-se facilmente do tbeorema 
anterior, como fez Legendre. Com efieito, pondo 

S — E (ft, <?) + E (ft, 4»), 

temos a igualdade (n.° 14) 

dS = A? í/<p - f At}- (/<Ji 

que, sommando com 

A<|) df -f- Ay dty — 0. 
dá 

dS = (Ay + At},) ( ^ 4- tf*) — n senpdp, 

onde tf tem o valor achado anteriormente. 
Temos pois 

S = — B cos p + C 
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ou 
E (ft, ?) -f E (ft, T) — T- B cos (? + <]>) + C 

Para determinar C ponlia-se <p = 0, <|» = 6 o que dá 

/i (ft, 6) = — H cos 6 + C. 
Logo sera 

E (ft, y) + £ (ft, ¢) - E (ft, 6) = — » [cos (y - ( - 1 ) - cos 6] 

= " V sen <p sen <I» ( I — A6) = ft* sen » sen <!> sen 6, seno r T\ 

que é o que se queria demonstrar. 

S8.—Temos considerado até aqui equações, em que a de
rivada ~ entra no primeiro grão. As equações em que esta 
derivada entra n'iim grão superior ao primeiro, reduzem-se 

dy . 
ao caso anterior, resolvendo-as relativamente a ^-.quando is
so é possível. Ha casos porém em que a integração se pôde 
fazer sem esta operação. Um processo que muitas vezes se 
emprega para este fim consiste em derivar a equação proposta 
f (». !/> y ) = 0 relativamente a x, o que dá 

ix * íy J ' V dx 

eliminar em seguida n'esta equação x e dx ou y e dy por 
meio da proposta e de dy = y' dx, o que leva a uma equação 
em que entram só as variáveis x e y' ou y e y' ; e procurar 
depois uma solução d'esta equação, différente da equação pro
posta. Eliminando y' entre esta solução e a equação proposta 
obtem-se o integral pedido. Vamos fazer applicação d'esté 
processo a dous casos importantes. 

I —Seja 
y = <P (í/0 x + T (y1) 

a equação que se quer integrar. Derivando-a relativamente a 
x, vem 
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W (y') x + V (y')] % =y'<? G/0, 

ou, quando y' — f (y1) é différente de zero, 

dx _ ?' 'y') x _ _UÉL = o 
ty " y'?(y') ' y' — ?(y') 

isto é, uma equação linear, onde x è a variável dependente e 
?/ a variável independente, que se integra pelo melliodo do n.° 
57 — 111, e d;ï nm resultado da forma x = ï (y1, c). Elimi
nando depois y' enlie esta equação e a proposta outemse o 
integral pedido. 

Reduzse ao caso anterior a integração das equações da 
forma f (y, y') = 0, que se pndem resolver relativamente ay. 
Temos n'este caso, pondo <p (?/') — 0, 

o que dá 

dx <j/ (//') 
2̂/' ' i r 

. ,\1f « + c. 
Para achar o integral da proposta basta eliminar y' entre 

esta equação e a equação f (y, y') = 0. 

I I —Consideremos em segundo logar a equação 

* =■ ? (y1
) y + * (í/0-

Derivandoa relativamente a x e eliminando em seguida 
dx por meio da relação dy = y'dx, vem 

W (2/0 2/2/' + 4»' (2/0 2/'J 4 f = ' ~ y
'
 9 {y

'
] 

d'onde se tira, quando 1  y' f (2/0 é différente de zero, a 
equação linear 

jhL + y' 1 o/) „ 4 MM—  o, 
t/2/'

 +
2 / ' f (y') - '

J y' ? (Í/ ') -
 1 
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cujo integral é da forma y = F (//, c). Eliminando y' entre 
esta equação e a proposta obtem-se o integral pedido. 

Reduz-se a este caso aquelle em que a proposta ó da forma 
f (x, y') = 0, e se pôde resolver relativamente a x. Pondo 
então <p (i/0 = 0, vem 

d'onde se tira 

y=jy'V(y')<'!j' + e. 

Eliminando depois y entre esta equação e f(x, y') = 0, 
obtem-se o integral pedido. 

I I I — Equação ih Clairaul. — Consideremos finalmente 
a equação 

y = y'x + <|> (y1), 

integrada pela primeira vez por Clairaut, a qual corresponde 
aos dous casos de excepção mencionados anteriormente. 

Derivando-a relativamente a x, vem a equação 

% [« + i W)\ = ». 

que se parte nas duas 

% - °> •. + '>' W - °-
A primeira dá y' — c, e portanto o integral geral da pro

posta ó 

y = cx + <|> (c). 

A segunda leva, pela eliminação de y' entre ella e a pro
posta, a outra solução da proposta. Para vèr que esta solução 
é singular, basta notar que o integral geral dando para y' um 
valor constante e a equação x -f <|»' (//) = 0 dando para y' 
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uma funcção de x, as duas funcções y correspondentes são 
différentes. 

Ill 

l n t c g r a ç û o «Wis e q u a ç õ e s d i lToronelae» 
t o t a e s c o m t i e s v a r i á v e i s 

ô©.—-Integrar a equação differencial 

(0 Pifo + Qdy + Udz = 0, 

onde P, Q e H são funcções de x, y, r, e onde suppomos z a 
variável dependente e x e y as variáveis independentes, é pro
curar as equações da forma f (x, y, z) = 0, que determinem 
z como funcção de x e y que satisfaça ás equações 

w ? x = lt' >y ' li ' 

Da identidade 

— = — íy ' ' ix 

que dá 

/ ^ , H) >Z\ (*R , >A ??\ 

î z Jjr conclue-se, eliminando ' - e ~, que é condição necessária, pato ty 
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ra que o problema proposto tenha solução, que P, Q e It sa
tisfaçam à condição 

Vejamos agora como se integra a equação proposta quan
do esta condição se verifica. 

Integremos a primeira das equações (2), isto é a equação 

Pdx -f Rdz = 0, 

o que dà 

(*) F (0, y, *) - ? (i/), 

y (y) representando uma funcção arbitraria de y, que repre
senta o papel da constante arbitraria, visto que se considerou 
n'esta integração y como constante. 

Derivando em seguida esta equação relativamente ay, vem 

»F , iF Í£ f/y (?/) t 
3Í/ "•" 3z >y " (ty ' 

e portanto a segunda das equações (2) transforma-se na equa
ção 

cá) ÏL-.H JL df (y) 
w ty *z 11 ' dy ' 

onde se deve eliminar * por meio de (4). Se a resultante d'esta 
eliminação não contiver x, é uma equação a duas variáveis y 
e <p iy) de primeira ordem, por meio da qual se determina o 
valor de y (y) que se deve substituir em (4). O resultado d'esta 
substituição satisfaz às duas equações (2; e representa porisso 
o integral pedido. 

Mostremos agora que a resultante da eliminação de z em 
(5) por meio de (4) não contém x, quando a condição (3) é sa
tisfeita. 

Para isso, notemos primeiramente que, chamando u o fa
ctor que torna Pdx + ltdz differencial exacta, temos 
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o que transforma o primeiro membro de (o), que representa
remos por K, em 

e em seguida que é condição sufficiente para que esta quan
tidade não contenha x, que a sua derivada relativamente a x 
seja nulla, quando se elimina z por meio da equação F{x,y,z) 
= <p (y), isto é, que seja 

*K , tá í£ ^ -
3a; "^ 3z 3a; ~ ' 

ou, attendendo á primeira das equações (2), 

(7) ,,£_,*„. 
Temos porém, em virtude das formulas (6), 

*F » (ul>) PF _ a (uli). 
*xíy ' *y ' 3z *y ' 3y ' 

3* __ a (M/') _ a (uQ) 
3» ~ 3Í/ 3a? 

*K __ iJuH) __ 3 (uQ) 
)Z 3í/ 3r 

Substituindo estes dous valores na equação (7) e attenden
do a que das equações (G) resulta a identidade 

3 (uP) 3 (ull) _ () 
— — r " i 

2Z 3,0 

obtem-se a equação 

logo 
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[ i: 3i/ J " v L fc ix J 

+ il[i|£,_tM)].„, 
que, feitas as differenciações, dá a equação da condição (3). 
Logo o primeiro membro de (ô) é independente de x quando 
tem logar a condição (3). 

EXEMPLO — A equação 

mdx ydy I sdz Q 

& + f + *■ ^ *' 4 y' + s% ^ + »'H 
equivale ás seguintes 

y 
ÎX

 : 
# 

A primeira dá 

z2 + x2 . = ? (2/). 

e em seguida ! í equa< ̂ áo (o) dá 

 2 » / = Í/<P (#) 

"4f ' 
d'onde resulta 

?(») = —»'+ c

O integral da equação proposta é pois 

£CS f j / * + Z% ■= c, 

como se podia vêr immediatamente. 
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